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PR.ESllO>EINITE 

l:>UT R.A.. 

ESTADO DO·MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO DE PROCESSO 

Processo Administrativo nº 03102022001/22/PMPD 

Ao terceiro dia do Mês de outubro de Dois Mil e Vinte e dois, nesta 
cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMPD lavrei o 
presente TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO deste Processo 
Administrativo, que adiante se vê, para a realização de Licitação tendo como 
objeto a Eventual e Futura Contratação de empresa especializada para Aquisição 
de equipamento de coleta e registro de yonto eletrônico, por meio da leitura da 
impressão digital do servidor (por biometria), teclado e leitura de código de 
barras, sem mecanismo de impressão de comprovantes para uso em todos os 
prédios da administração pública municipal, tendo como primeira folha a de nº 
O 1, que corresponde a este termo. Eu, Cleriston Galdino Soares, Setor de 
Protocolo, o subscrevo. 

Presidente Dutra- MA, em 03 de outubro de 2022. 

Cleriston aldino Soares 
Responsável pelo Setor de Protocolo 

Centro Administrarivo C iro Evange li sta 
Avenida Adir Leda, s/n, Bai rro Tarumã. Presidente Outra/MA . CEP: 65 760 - 000 

Site: lntps:i/presiclentedutra.ma.gov .brí 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

SOLICITAÇÃO 

Sr. Elias Rodrigues Lima 

Assessor Executivo e Ordenador de Despesa 

NESTA 

Solicito de Vossa Excelência autorização para reali zação da intenção de Registro de 
preços, tendo como objeto eventual e futura Contratação de empresa especializada para 

Aquisição de equipamento de coleta e registro de ponto eletrônico, por meio da leitura da 
impressão digital do servidor (por biometria), teclado e leitura de código de barras, sem 
mecanismo de impressão de comprovantes para uso em todos os prédios da administração pública 
municipal no período de 2022/2023. 

Segue em anexo a planilha dos itens para atender as necessidades das secretarias do 

Município de Presidente Dutra - MA, no referido período. 

Presidente Dutra - MA, em 03 de outubro ... de 

Secretário de Municipal de Administração 

Centro Adm inist rat ivo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https://presidentedut ra .ma.gov .br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PLANILHA 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID 
Aquisição de equipamento de coleta e registro 
de ponto eletrônico, por meio da leitura da 
impressão digital do servidor (por biometria), 
teclado e leitura de código de barras, sem 50 UND 
mecanismo de impressão de comprovantes 
para uso em todos os prédios da 
administração pública municipal 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

V. UNIT 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra .ma.gov .br / 

V.TOTAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DESPACHO 

Romulo Carvalho Alves 
equisitante 

esta, 

Em resposta a vossa solicitação, autorizo a realização da Intenção de Registro de preços, 
ttmdo como objeto eventual e futura Contratação de empresa especializada para Aquisição de 
equipamento de coleta e registro de ponto eletrônico, por meio da leitura da impressão digital do 

ser ~ idor (por biometria), teclado e leitura de código de barras, sem mecanismo de impressão de 
comprovantes para uso em todos os prédios da administração pública municipal, no período de 

2022/2023. Seguem anexos os quantitativos. 

Presidente Dutra - MA, em 03 de outubro de 2022. 

Centro Administrat ivo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site : https ://presidentedutra .ma.gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PLANILHA 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID 
Aquisição de equipamento de coleta e registro 
de ponto eletrônico, por meio da leitura da 
impressão digital do servidor (por biometria), 
teclado e leitura de código de barras, sem 50 UND 
mecanismo de impressão de comprovantes 
para uso em todos os prédios da 
administração pública municipal 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

V. UNIT 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 

V.TOTAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DESPACHO 

Ao setor competente para provindeciar pesquisas de preços, com vistas à deflagração de 
procedimento licitatório para Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação de empresa 
especializada para Aquisição de equipamento de coleta e registro de ponto eletrônico, por meio da 
leitura da impressão digital do servidor (por biometria), teclado e leitura de código de barras, sem 
mecanismo de impressão de comprovantes para uso em todos os prédios da administração pública 
municipal. 

Presidente Dutra - MA, 04 de outubro de 2022. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https://presidentedutra .ma .gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ANEXOS 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID 
Aquisição de equipamento de coleta e registro 
de ponto eletrônico, por meio da leitura da 
impressão digital do servidor (por biometria), 
teclado e leitura de código de barras, sem 50 UND 
mecanismo de impressão de comprovantes 
para uso em todos os prédios da 
administração pública municipal. 

Centro Admin istrativo Ciro Evangelista 

V. UNIT 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

1 Site : https://presidentedutra. ma .gov. br / 
t 
\ 
1 
~ 

1 

V.TOTAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA 
COT AÇOES DE PREÇOS 

CNPJ 06.138.366/0001 -08 Hesponsável. Kemia Perei ra Silva Soares Telefone. (99) 98479-5850 
Departamento: Departamen to de Compras e Suprimentos 

Relatório de Cotação: Ponto Eletrônico 

Pesquisa realizada entre 04/ l 0/2022 14 17:3 1 e 04/ I 0/2022 14:34:56 

Em conformidade com a l11strucão Normativa Nº 65 ele 07 de Julho de 202 1. 

à1éto?o Matemático ~~l icado :;Jvléd ia 4ritmética dos preços obtidos - Preço c alc~ lado com base na média aritmética de todos os preços 
W elec1onados pelo usuano para aquele dt term1nado Item. ' . 

Co·..,fóltne lt'tstrttçào Nc,.:maÚY.iJ li"\ 65 o~ ~7 c&:dwho:fe 2021; po .4rúç;o 8~ ~ pes4u1St: de preços setá maier,4~ZtJda en1 dccumento que cont~i:á~ iMC \ 1~1~i~todo matemática aP{f:pr.1do J..Y:Jra b 

dellnição do . tJlor-- estirr~iJC/o • 

Preço 
Preço 

Item Preços Qua ntidade Percentual Es t imado 
1- stirnado 

Ca lculado 

1 otal 

1) Ponto l::letrónico 3 !:>O Unidades P.S 2213 ól (un) RS?.213.61 RS 11O680.~0 

Valor Global: R$ 110.680,50 

16 
Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item 

e 1) Ponto B el... 12 e 
8 

o 
ltem 1 

Relatório gerado no dia 0411012022 15:13:36 (IP: 138.255. 159.216) 
Código Validação: 9GxSxqGbDfZm%2fBD300eDghVambNKgfmuK5H9AdOdm%2bhrv'gXN4RNpNwDoh6dN7S%2fDRCmOQPqCKJCo%3d 
~g~~~-bancodeprecos.com.br/Cert ificadoAutenticidade?token=9GxSxqGb01Zm%252fBD300eDghVambNKgfmuK5H9AdQdm%252bhMgXN4RNpNwDoh6dN7S%252fDRCmOQPqCK 

1 / 7 
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Detalhamento dos Itens 
~ 

Item 1 Ponto Eletrônico 
-~~ --------------------- ---------------------------------------------

Preço Es timado RS:. :. l':i.til 11 r Percentual. - Preço Es timado Calculado R$ 2 21 2 .,· Média dos Preços Obt idos F ~ 2 ::n r,J 

Quantidade Descrição Observação 

50 Unida:fes <::ouipame1· tc ce coleta e reçistro de ponlo eletrônico. por meio da le1Lura d;:, 1nnressão digital do servido' (por b1ornetna), teclado 

e le1Lura de códice de ba1 ras, sem ineca1·is rro de incpr·essão ele comprovantes ::ia ra uso e'n todos os prédios da adrn n stracão r: 
C1blica municipal. 

Preço (Compra s Governamentais) l : Mediana das Propos tas Fina is 

lnc. IA:l 1; r dalN6SaPC?dP ./1..'il?oct ... 2027 

Órgão: F9t: =t.11 URA MUNl:::IPAL DE FARRCUPILHA HS 

Objeto: Constitui objeto desta licitação a seleç~o de propostas visando c.dquirir ' elógios 

biométricos, r;ontratar serviço de 1ranutenção e a locação rrensal de .1so de 

software para controle e coleta de ponto. conforme especificações con:1das 10 

edital e seus anexos . 

Descrição: Re lógio ponto - Relóg io Porto Material 1\ço Mostrador: üigita l • ipo l:l<?:rónico 

, Furc1onamento: Conectado À Rede De lntonratica , " ratamento Su.)crf icial 

Fintura E:póx1 . Tipo Impressão: L)1gitais - Bio1retricc , Característ icas Ad1c10·-1ais 

lnteçraçao C/Cualquer Rede Software Fr Ponto f: 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

054U5.558/0001-70 BWI INFORMATICA LTDA 

* VENCEDOfi * 
Marca: CONTROLilD/IDCLASS 
Fabricante: C01'TROL./1 DtiDC LASS 
Modelo: CONTROL/ IDilDCLASS 

Data: 06; 0912022 13:30 

M odalidade: Pregão Cletrôn co 

SHP: NÃO 

RS :L.190,84 

Ident ificação: N°Pregão:90202:L / JASG 938b5!:i 

Lo:e/ I tem: l : 1 

A t a: Link1lla 

1-onte: www.comp·asgovernamcnta ;s.gov 

b• 

Quantidade· 65 

Unidade· U'liclade 

UI- · RS 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ l.890,00 

Descrição: nelogro Ponto Material · ,:,ço Mos1rarJor· D1girnl. Tipo· Ele:r6n1co Func101arnento: Conect ado A "ede )e lnkrrrética . -rntarnento Superficial: "ir1tu 
ra l:póxi , Tipc l1·1pressão: Digito is - Biomét"ico . Caracterrsticos ,\dicio1a s 1n:eg-açf10 C.'Qu&lquer íle::le Software Fr "onto L 

Endereço: 

07.940.049/0001-73 KI COMERCIO[)[ SIST[lv11._S Dí PONTO [ ACFSSO 1 rn,c.. 
Marr.a : c,ONTROI ID 
Fahricante: COkl ROl ID 
Modelo. IDCLASS BIO PRO:< 

R$ '." 000,00 

Descrição: R[P - RPg1strador Lle: ronrco de E:lerr6nrco de P:;nto ID Class ll10 Prox. atenrlP iclo 2 Porl ar 'a l. 'i10/09 do \L :'., e aos rpqu1silos da portaria l \lbL TR D 
5%/" 3, de aco1<;0 corn r: eci; al. · lvl iSlC/; C(lNTHOL 10 -1\/0DLLO l[J CLN·>~ BIO PROX 

l:5 tado: Cidade: fndereço: l elefone Fma il· 

RS Po1 lo /\lec;re 1\V .<\ fvlAZONAS, <346 (~l'J '33 ~il-9L9L r er1dL1::,Pkl -quar t1 .co1n.b1 

23 936.211 íOOOl-36 f'vlG CONTROLE 0[ ACESSO CIRCLI R$2.190,00 

Ma1ca: f-fi'RV 
Fabricante: HENRY 
Modelo: PRISMA SF ADV 
Desc rição: RFl.ÓG IOS PONTO BIOMETRI COS, Relógio Pon.o lv'aterial 1\ço lvloshidor · D1<1:t2I, Tipo: Hetrônico, Funcionamento: Conectado À 'iede De Informá 
tica. Tra1;m1erto St.[lf'rficial: Pint ~ 1a Eoóxi Tipo l'lliJ:<'s:; iio. Di9ilais · B ~11nél ' co. Cai acl.erisl. CdS /'.d c1ona >. lntegrnqiio Ci OLJ'dquer C<ede Soflw~ re "r "01110 t 

Estado: Cidade: r-ndereço: 1 elefone. Emaii: 
MG Uelc f-crizon:e ;,v /,M1\LONi\S, 54ó6 (3 1) 3334-9862 'a lur amento:.('.Jrr 1cropo1ntrng corn. br 

l 5.077fü)3/000l-81 DIXI VEXT COHERCIO DE EQUIP/11v'1ENTOS ELETF10NICOS E SISTEMAS L TD.A RS 2.191,67 

Marc<i DIXI 
Fabr icant e: OIXI 
Modelo: IREP BIOMCTRI CO 
Descrit;ão: RELOGIO DE POI .1OBIOl'1l[ 1 RICO DL 1\CORDO CO lv' PORl 1\Hl1\ 1~1 O 

Estado: 

PH 

Cidade· 

c~ritibo 

Endere ço 

R PROf-ESSORA AN fONI..\ RE:GINXI O VIAl,!Ni\, - 135 

Relatório gerado no dia 04/1012022 15:13:36 (IP: 138.255. 159.216) 

TPlefone. email. 

(L 1) 30 l 4·2299 f1 nance1r..-)@v~xt.corri.b r 

Código Validação: 9GxSxqGbDfZm%2fBD300eDghVambNKgfmuK5H9Ad0dm%2bhrv1gXN4RNpNwDoh6dN7S%2fDRCmOQPqCKJCo%3d 
~g~~~.bancodeprecos.com . br/Certificadof\JJtenticidade?token=9GxSxqGbDfZm%252fBD300eDghVambNKgfmuK5H9AdQdm%252bhMgXN4RNpNwDoh6dN7S%252fDRCm00PqCK 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORN ECEDOR 

01245.055/0001-24 HENRY EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SISTEMAS L TDP.. 

Marca: Herry 
Fabr icante: Henry 
Modelo: 1-.,;;«1 ADV 8 

RS 2.1 91,67 

Descrição: Relóg io Ponto Ma terial 1\ço . Moslradrn. Dig it al . riprx Ele·.ronic:> . Func10·1amenlo: Cont-c l ado /1 '\ede C:-e lll forrra tica. ··r atarnenlo Super hcial : " in tu 
ra Epóxi . Tipc Impressão: Digitais - Bioméirico. Car<ict-.;rist icas Aelich,1a s ln:e<yação CiQu<. lquer F'.ede Softw?.rt? êr Donto E 

Estad o: Cidad e: Endereço: Norne de Contato: relefone: Email. 

PR Pinhais R RIO PIQlJIRI. 400 Elaine G:m1c-s de .Jesus ('" IJ 366 1-0 100 cor porati vo@ll1enry.corn.br 

02.380.858/000 1-54 A A A ROLESS COMERCIO E ASSISTENCIA TECl,J ICP. DE RELOGIOS POl'!TO 

LTDA 

Milrca : H E~.R"' 
Fabricante: HENRY 
Modelo: HEX/; ADV 
Descrição: CON FORME EDIT!\l 

Estado: Cidade: 

RS Porto Aleç re 

Endereço: 

EST EDUARDO PR,\DO ·12so 

Preço (Compra s Governamentais) 2: Mediana das Proposta ~ r inais 

!nc. ! An. 5° da IN 65 de 07 de Jui.~o de 2021 

Órgão: Prefeitura Mur.icipal oe Ji-Paraná 

Obj eto: Registro de Preços para ft-tu ra e eventual aquisição de n1aterial pern1a neri:e e de 

consumo (relógio de ponto eletrónico inforrrat iza cl o e bobina térmica) para suor ir 

as necessidades Secretaria Municipal de Saúde. ccnfurtre condições. 

quar:tidaces e exiç;éncias estabelecidas no E: dital e ~eus <:mexos. 

Emai l: 

f'n8n2e1ro@roless.com.br 

Data: i 8í07"/2022 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrõrnco 

SRP: Sll·Jl 

Ident ificação: NºPregão:'I082022 / 

U.l\SG 980005 

Lote/Item : l . 1 

Ata: Liuk..8tJ. 

Adj udicação: 22i 0l/2022 12:34 

Homologação: l 0/08/ 2022 17:08 

RS 3000.00 

R$ 2.800,00 

Descrição· Insta lação / m anutenção relógio - RELÓG IO DE POI' ! ·o El E"l Rô t,ll CO 

INFO'fvlA.TIZADO COW IMPRESSÃO CCM AS SEGUll\.Tf:S CARA.CERÍSTIC/1.S 

MÍNIMAS · O equipamento deve ter ho111ologaçf10 ele acordo corn a F'otaria :1° 

1.510/2009 MTE • Utilizar sistema embarcado de gerenciamento. se·11 

necessidade de instalaçijo de software na rniquina cliente. fornecer inteiace de 

ccr;trole atrçi vés Je ravegador web: · Possui r sisterro ck impress2o corte pa"c ial 

e total oo papel; · A impressão ter clurabil ielade de no rnrrlirno 5 anos; · Os dados 

deverão ser gnivados ern rnemóri él não vok1ti ! tanto pnrn 21 rrnn1óric; ele tratlalho 

(11/T) como para a memória de registro perrnane11te (t, JRP); DESCRIÇÍ\O 

COMPLETA COM CS RêQUISITOS Mll\IMOS ENCOWRA-SE 1\0 ANEXO 11 DO 

EDITAL 

l' onte: www.cornprasgoverrwrneritas.gov· 

.br 

CatSer : 20559 - INSTALACAO ! WAN UTEl\CAO RELOG IO 

CNPJ FlAZÃO SOCIAL DO FORNLCEDOR 

37.443.252/0001 -03 LAS VEGAS SOLUCOES TECNOLOGIC/1S LTDA. 

Marca: Marca não infor rnaca 
Fabri cant e: Fabrican te não informado 
Descriçã o: RELOG IO DE POl\,TO ELETRONICO BIOMETRICO HENRY PRI SMA SF ADV 

Estado: Cidade: 

BA Salvador 

Endereço: 

F1 LLIZ ;\NDRADE. S/N 

Nome de Contato: 

i\dson 

23.936.21 1/0001 -36 MG CONTROLE DE ACESSO EIRELI 
*VENCEDOR* 

Relatório gerado no dia 0411012022 15:13:36 (IP: 138.255. 159. 216) 

Quantidade: 60 

Unidade: UNIDADE 

UF: RO 

VALOR DA Pf~OPOSTA FINAL 

R$ 2.049,00 

Telefone: Ema il : 

(7 1) 334Hol87 comer eia li asveyas@1outlook.com 

F{$ 2.050,00 

Código Validação: 9GxSxqGbDfZm%2fBD300eDghVambNKgfmuK5H9AdQdm%2bhMgXN4RNpNw0oh6dN7S%2fDRCmOQPqCKJCo%3d 
~g~~~.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=9GxSxqGbDfZm%252fBD300eDghVambNKgfmuK5H9AdQdm%252bhMgXN4RNpNwDoh6dN7S%252fDRCmOQPqCK 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO l' ORNE.Cl:::DOn 

Ma rca : Marca nãc infcrrnaca 

Fa br icant e: Fabricarte não informado 

VALOf~ DA PROPOSTA FINAL 

Desc rição: RELÓGIO DE PONTO ELETRÔNICO INFORMATIZADO COM IM PRESSÃO COtl 1\S SEGUINTES C.4R1'.CTERÍSTICt' S MÍNIVIA.S: · O equiparr1ento eleve t 

er hor1ologacão de acordo com a Pctaria n' ·1s 10/2009 MTE. · J: iliza· s•stema em barca do de gercnciamP.nto, sem necess:dade de insta l aç~o de software na 

náouina clierte. fornecer irterface de controle at·avés de navegad::>r web. · Pos scN sistema de impressão ~or le parc ial e total do papel. · A impressão ter durab 

ilidade de no r1irimo 5 anos; · Os dados ceverão ser grilvados em mt:TIÓ':a não volátil tan to para 2 memór.a de trabii lho (MT) como para a meMória de r;ogistrc 

permanen te (MRP) . con templa instalaçao. manute-1ção Rl:LOGIO DE PONTO ELETRONICO lf-JFORMA .• IZADO COlvt IM PRESSl\O O equipa r'.'len lo deve- l er hcrnol 
oç<i'ao de <1cordo com a Potaria n' ·1. s·10/2009 MTE 1.;tilizar sisten>a '!IT'barcado degere'lo1amento. senr necessirl<tde de nstal2·'ao de softwa re na rna cuina cl i 

en te. fornecer interface de controle a traves de navegador w~b; Possui r s1ste1ra de rnpressao cort e péirc:al e lot~ I do pilpel ''· impressao l er dura bilidade de no 
mmimo 5 anos; Os dados ceve1,10 gravados em men1o· ia 1ao vcla: :i tanto paa a rn em or. c. de trdb,ilho (t-..F) corro par,i e m emoria de re9i stro pew1anrmte ( 11'1 
P); Permitirc cadastre das ir, forrna ··oes do O·gao lo<;al de tr abal ho e secv. c.101 : ,vm aze··rar :1a MRP tod ::is os even tos: 1eg·st1 odo 0 1gao. rnarcagéio de pon to. alter 

agao de data e l·ora e cadastre do servidor; Te r capacidade de 9cresc1an·1en:o de at,; ·1 :;.000 co labor2rlores na memoria de tr2ba lho (iviTJ; Ter cariacidilde;r,;;ra a 
rrnazenamen lo de regis tros e11 rnemo·ia Jv1RP) 8.0C0.000; r -abal ha;· co,n vari es t1:ios de cornun1ca•ao. lon,,ndo-se umequ1pam en lo molda•.-el a necessidade d 
o cliente e adaptevela c ambiente; Ca l enda~io ;:ierpetL:O. coni op'·oo de i1J .JSle cl2 datae ho•a e conf gur2$ê10 do horario de verao: O equipa1....,entodeve trabalhar co 
r-1 lei lua autcrnat ica ca ouartidade de diç i tosóos crac1as (::i <l 20 digitas;; P::issuir botao para 1ela ' ao :laerrnssao 1nstanlane<'· dos eventos :Je ponto realizados 

nns 2.:i.horas preceder te;;; U:i!iztH uma se,,,....c1 cor tigumvel '1'.) n-'lcni 1 ::tJ 'í'.l'"'lla or segu'a i \1 d.: s r:ont 0l lr(1lcs dê eq111pc1rn0n to f0rr.::i11nc1d;:ick· de é\rma:z:C'nar.icn it; 
ce digitais de no rnmim o 30Jdigit ais. Ooerar com !\~to On (bi::i-n et'ia com ce::,1·§0 de l oqueurncoJ. fun;iao que perrrn te real za1 a identifica•ao du digilalsor.,ente 

colocando o d€do no sensor. sem a necess idade dedig1 tar a ·11a :r1c1.ila. ut ilizar o cmcha ou a tecla rle veril ca?eod1spon'vd no teclado; Possuir porta fiscal USB p 
ara coleta dcarquivo /\F D para aLdi toria dos dados do equi0amento; Ters sterra de :mporta?ao e export8gRo de dados via s<'gunda p0rtaUSG. A traves des ta por 

ta rcder'1 ser r'?al izadas as conl igurates doequ1pamc1to. do 6rgao de çolaboradores. de b 01r,eti·,,,s e c0leta deeventos . - er sis tema de 1dent1ficagao ele s tatus e 
evertos roequipamento. pelo pro:irio equioanien'.o. aplica: ivo embar~adoo-i sof twa ·e gcre -ic1ador Possuir s s te1rs de gerenciamento inteligentePossu1r sis ter'l 

.:ide Qt?fenciamerto onde as 1nf'ormagoes sao val idadas e salva. quandone8essario. ol11n 1z2ndo a uulizP.1980 da n--en1ona e evt tando gre .. ·Breventos. desnecessan 
os; PossLir sensor -:!e papel oue ind icaa: raves de ·nensagem 1 0 disolay. aviso sonoro e ale 1resrno noso f tware gerenc iador caso o papel esteja acabando; F·css 

uir ccntadorde tickets resrnn:es (valo• apro1.in1ado). de forma que o orgao sa1'.)aq.Ja1tos t1c-<ets ainda pocle1r ser 1rnpres ses com delern11n8da.bobina dE· papel. 

A alimer tagao eletrica devera ser bivol t (1 ·1 O a 220):Coniunicagao. TCP! I P; PE·rn>t 1r util1zagao de IP f xo ou automa\!co(D · IU?); "err"litir coní19urar a forma de e 
onexao para lacilitar o vôo emredes looa13 e remorns: Pe·n11:ir conflg cira · :odos os d2dos derede 2traves de n'enu : lispom vel no proprio equipamento; \J<io ser<' 

aceite equipariento que u:ilize conversor de im er face SERIAL oaraTCP/ IP. Perm iti r o :adastro de. no 1r.rn111' 0. 2 (duasl 1mpressoes digitaisi;or usuario; Trabalha 

r no r-1odo de veri licagao 1. l ~tecla do • C:igi ta l oucartao + dig1:a l ); Pe·m :t' backu.o das d19 tais ca daslrnrfos. Perm :teex ib;gao d<, qua lidade d8 digii!JI r.o cadas tra 

r1entc. Pcssui r leilorbiomerrico otico. com resolGçao mir irna de 5Uüdp1; Soítware co1rl ccng3 defi nit iva e sem 1 m 1tagoes S:stema corn i:rotegao mm sensore 

sparn evitar a viclagao do ecu ipamento; Devera possui' sistema de No·B·eak que mante1-r o equ1pan' enlo em funcionamento na l al t.a deener;iiu :la rede eletnca 

e sistena de corte inteli gente da erergia doNo-B-eakpara evita r da -ios ao rr cs1ro. Leitor B:orrctnco acl c1onal p a r a ~adastro de digi tais ern lugar separado do lo 

ca l onde sera instaladooponto eletro0ico; GARANTIA DE 12 MESES. A EMPRESA DE\/ERA FOF.NECER, INST.L>JA ~ E COMFIGURAR OS a . ~QUl?A AêNT:JS E SOF 

VARE; O EüUIPAMENTO DEVERA CONTER MANUAL DE INSTF1i..CAO EM PORTUGJES. OEQUIPAMEW(! DEVERA SUPRI::; UlvlA. DEMA.NDA Ml \ ll MA JE l õO:Jü (e; 
uinze mi l) FUNCIONARIOS. BEM COMO UMA QUANTIAMI NIMA DE 02 (CUAS) DIGITAIS CACASTRACAS PORFU ~I C IO t,IA RIO. 

Es t ado: Cida de: 

MG Belo r- ori zon:e 

Endereço. 

AV AMAZON;>.S, "456 

Telefone· 

(31 ! 3331:-9867 

Ema il : 

' a turarnento@1n 1cropo1ntmg.t:om .br 

15.077.663/0001-81 DIXI V XT COtv1Ef-1CIO DE EQUIPM·11EN1 OS ELETROf'.JICOS E SISTEMAS L TDA R$ 2.100,00 

Ma rca: Marca não in formaéa 

Fabricant e: Fab1 icaicte não in formado 

Descrição: RELOG IO IPRE BIOMETRICO COM IMPRESSAO DE l1CKET 

Es tado: Cidade: Endereço: 

PR Curitiba R PHOFESSORA ANTONIA REGINATO VIANNA. 485 

Telefone: 

(41) 30 14-27.88 

Email : 

fi nanceiro@vext.com.br 

01 245.055/0001-24 HENRY EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SISTEMAS L TO.ti. R$ 2800,00 

· Relatório gerado no dia 04/10/2022 15:13:36 (IP: 138.255. 159.216) 
Código Validaç1io: 9GxSxqGbDIZm%2fBD300eDghVambNKgfmuK5H9AdQdm%2bhMgXN4RNpNwDoh6dN7S%2fDRCmOQPqCKJCo%3d 
~g~~;;;-bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=9GxSxqGbDfZm%252fBD300eDghVambNKgfmuK5H9AdQdm%252bhMgXN4RNpNwDoh6d N7S%252fDRCmOQPqCK 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO f-OR NECt::DOH 

\\)i~de 
~·n 1 ~ <,e:. 

-~ V f,.;J..; ~ · VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Fabrican te: Fabricai:1e não informado · ' / ' ~
. i ..... l'fl- - . 

Marca : f•ilarca nàc infcrrnada . ~~ 

D~sc rir;ã o ELÓSIO Dl PO~ ITO lLETF1ÔNICO INFOHlvl!\TIZi\llO CO!v' liv'PHESSÃO. O ~4Ll l P:'i_rflenl" de l t":.ho11 o oia:;:ão de acor do corn a "orlar ia n' 1.510/20 
09 MTE. Utilizar sis temn embarcaco de gerenciamer to sem ·1 ~cesr;idack: de instalélAaC.i de scdt\'.~··H'C n?. nl-aqu;n?. cLente, fornecer interface de c:ontrc~e atraves e 
E navegadcr .. veb. f;ossu ir sistema de impressão co·re oa rc: i~ l 8 ::.ilal d:.i :' a::>el· /; rn pres,;§o ter durc.br l i ~l a j~ :Je no m in mo 5 e.nos: Cs dados rJeveriio :;iravaclos e 
ri mcrió1ia rão vclâtd taf'to para a men1o·· ia Ct~ t ~a na lno \r'>•í T) r.omo :>ara a Tlerróna de rr.g•stro pc:nn anentP. (M~ l)J Pcrn1 t1r o cadastre d~s intormacões do ér 
çiio, local de trabalho e servidor: /,rrn3ze 11ar r a MRI-' tod-:is os ~ven tos reg.st o cb ó ·g:.io. rr c;rcaç2o :Je ponto. al tera ção ele da ta e horn e cada slre do servidor. T 
er capacid<idt? de 9er encian1.~n:c oe ate ·1 :,.coo colaboradores na rnemóna de : r2bf.lh0( lv1 ), 1 er capa 2:rJ?. de parG '1 rm«ze112mento de registros em Memoria \M 
FP). 8.008.CrO O; Trabal har com varies t ipos ele corn J:ica ' ao. :or ·1a ·1do-se urr e4u i:iarne11 t<.> rno idà\/el º 11 e:;ess idé<de cio clrente"' adaptável ao ambiente. Calendá 
rio perp1.~ tco, com Crglw de ajLs:e da ca tc1 e horn e c:onfi9 J:-a$ao do hornno de ve:-i-lo O eciu ipam(?nto 1eve tr é1 hC11her cüm !e tu ra rtutom~ti ca eia ci uantidacie de cl í 
gilos eles crnchá~c (0 a 20 dígi tos). Possur· botão para rela·'ao da emissão rns!an tanea dc's eventos el e ponto rea lrzaclos nas 24 horas preceden tes. Utilizar urnas 
enha con figL:rável nc mer t; para m<1ior segLJU'lÇâ das c:onf1gJ"nções do equ1:)amentn. r0 ~ Ct'lpt1c1dade :J ~ arlT'2zenmnent0 ele d191télis de no mínimo 300 digitais 
; Operar corn Autc On :bio11e tria com recurso de '.oque único) f ,11ção que :ierrr rte rea l•2ar a rdenll f CJ ''ro ela cl rg tal somente colocando o declo no sensor, sem a 
nP.r.essidade ce digitnr a ma:ríc ~la . 'Jt ilizar o C"acha o..; a tecla de ve ~ iflcí.lyão cl isponívrl no tecl,1do Po~s1.1;r pnrlo fi scal USB pai n coleta do Drquivo AFD pura nu 
citoria dos dadcs do 60 unic. Henry Prisma ;\DV R3 RS~.162 33 RS2.JJ.l3'.J.80 4 eqc1 pan e'rto ler sr:;tem a de ·rrpo1 t6ç:io t: exportação de dJ::los via segunda p 
orta USB. At ra \iéS desta porta pcde:ll St?r "ei:i lizí)das as co1figura 1rcs do e qu1'.1cl rT1t?ntn. cio ór0?:0, de ~ol 0 bor:::iorr·s .. rle h 01-r11?tn 8s 0 colf't a rle c·.;entos; Ter si:.: te 
1)3 de identiíica.;;ão ce stntus e eventos lo eq L. ipamer-to pelo pr:)pnc eqJ p;;n- e·1to. ;;pi ca t,vo errbr- rc21 :lo ou software gerenci t~do r. Possuir sisten1a :ie gerenci 
ar1en tr, mt0l1ç2n1.e. ond t~ as informações sílo va litiadas e sal 1Ja, quanrb 1er:esséno. otim z::; nrln a utd1zr,-;fu-: de ff1L·1T0rin e ev 0 lnnd0 gr8vAr 0v0n1.os rlPsnt·c0ssâr 
1cs. Possui!' sensor de papel que inoicn a:ravés de rnensagem ~10 disJlay av so so,o~o e ete rr c~.:: rrn n ~J sn : lv1~1 re ;ier enc r'.:'lor crso t) parei es10ja acnbanctc; Po 
3St.;1r r:cntadcr ce t1 ckr:t.s resttintes (valor í.l ~)~ox i n-rndo) . de fonna que~> 0:-9~jo sa ~ ba q 1a·1tos l'ckr.:ts a111:Jo poclc1Y' ser 1rnpressóes con delenntnêldr.i. b0b1nél ele r 
apd A ol irnertaçáo •; létrica devera se' bivolc (11 O a 220). Co11 unica~jo TCP/ IP Perrr rt r utd zaç8o de IP 'rr.n ou autnmat.co \JHUP); Permitir conf19urar ;:r fcrm 

a de co!'exão para facil itar o uso eni redes locais e remotas. Pe' m r:i' co1 f: gurn r lodos os dados dr rede o trovés de menu disponível no próprio eC1uipame11to; Na 
o sera aceito equipamento que ut ilize conve;sor c!e in'.wfacc SEP.IAL pnrn TCP/ IP Perrrn trr o ca cl as tr~i de, no m rn:mo, 2 (duas) imr-ressnes digi lais por usuario; T 
rabalhar no mede de verifrc-açao 1.1 :teclado - c:igi tal 0 0 e;a··t8o + clig F.al ); Pt-rn' rte backup das d·qita s cadss lrnd<1s. ;oerr-n11e ex11J1çao da quali ctacie ::la drgi tril no 
cadas trar~iento . Possuir lei'.cr bicrnehco o: ico. com ' esoluçao min irn:.i do GOOdpr Softv•a rc con- licença :l2f. n1Lva e scrn l :rr rtaçoes: Srsterna cor1 proteçac co 
,--, $ensores pr1ra evitar a vrolaçao cio equ1pan1en:o. Devera possu i' srster-n&. d12 ~l oB rea·-. que rv2ntcm o 2qu pamento em fune:1onarn12nto na fa l ta :le energ ia déi r 
ede é'l c tr ica e sis tema ce cort ·~ imeligen'.e rJa enc'ç ia do No-8rea< paro evita ' danos 20 rnesrno Leitor 8 orre lr co ad1c1onal para cadastro de :iigitais em lugar s 
eparado rn local cnde ~era rrstalarn ponto ele:ro111co: 5 CARANTIA DE lL: l·/ESES. Ma•1ual ern português. 

Es tado: Cidade: Endereço: Norn e de Con tato : Telefone : Email : 

PR Pinhais íl RIO PIQLI f; I 400 Ela1n e ( .:>rnes de Jesc1s (-'. l) 3661-0 'IDO corpora ti 11o@henry. cof'1. br 

77.800.40710001-28 TECNOPONTO TECNOLOGIA AVANCADA Ei·J1 CONmOL E DE POl-.JTO E . .C..CESSO 
LTDA 

R$ 2.849,61 

Ma rc a: /vi arca não intorrnaca 
Fabricante: Fabricarte não informado 
Descrição: REJ(JGIO DE POt<TO ELETRÔN ICO INFORMATIZADO COM IMPRESSÃO CCJI-/ AS SEG ~J INTES CARt>.CTE=<iSTIC.AS \ 1ÍNIViAS: · O equipuí'lento deve 1 
er horwlogação de acordo com a Pararia n' 1.510/2009 f·v' TE. • J'.iiiza' s stema embarcado de gerwc;nmt'nto. sem necess·dade de insta lação ::!e software na 
Máquina cliente, fornecer irterface de con:role atcavés dE' nav0gndor web; · PossJ r sistema d<> impressão :orte parcial e total do papel : · A irnpr0ssão ter durab 
ilidade de no Mír.irno 5 aros: · Os oados ceverão ser gravados e11 rnemó' :a 1ào v:.ila td tanto para a rnemór e de trabalho (MT) corno para a meMóri<1 :le registre 
permanente (MRP); DESCRI ÇÃO COMPLETA COM OS REO J ISITOS t·/ INll>AOS EM CO NTFA-SE NO Al~F.XO li DO EDITA: .. MA"C A 1-1:'. MRY. MODELO PRISMA.l\DV 

Es tado: Cidade: 

PR Curi t iba 

Endereço· 

R PASTOR MANOEL VIRGINI O DE SOLZA 1245 

Telefone: 

(-'. l ) 3072-/600 
Em ail : 

escr ilex@lescrilex.cum.br 

00 551 .775/0001 -55 DI COMERCIO E SE:RVICOS L.TDA. R$ 4 050,00 

Murca : klo r,~a não 11 1forrnac:<:1 
Fabricante: Fa bricar te r1ão inforrn<Jdo 
Desc rição : RELÓG IO DE PO/\ TO FLl'TRÓNI CO 

Estado: Cid ade: Endereço: 

MI Cuiabó AV CARMINDU D[ CA~1POS, 8:06 

Nome ele Con t Ato Telefone: Email 

(6:i) 3b l 8-39LL d8l1noj1@1nul ti fone.curn. br 

23.916. 5b7 /0001-72 MADIS COlvlEHC IO E SERVICOS L fl)1\ R$ 4.162,33 

Marca: fvlarr..:a nãc inforn1aca 
Fabrican te: Fabricarte não i11forrnado 

Descrição: RELÓG IO DE POkTO ELETRÔ NICO INFORlvlArlZ1\DO COlvl li•/ PRFSSAO COIV AS SECi<JI NTE'.) C/\'< •\CTE=<ÍST IC.l\S ~1i lNl \1l~.S : · O equipa1~1entc eleve t 
er hor'1o logaç.~o de acOl'do corn a Potaria n' 1.51 Of2C09 '' 'T[. · ,.' ': il iLa· ,; s lern a embsrc8tlo de gerencia rne>nto, sern necess d<i de de instalação rJe software na 
rrv:iquina cliente, fornecer ir terface de controle at avés de naveqador web; · Pos :~ ..i 1 sis tema de impressão ~~or l e rrnrcia! e total do papel; · P.. irnp1ess{io terdu1ab 
ilidade rle no Mrr irno 5 f.lr'os; · Os dados ceverão ser gravados e1\ rneT1Ó':a ·1ão volá til ta11 to para a rn ernór ·? de Ir 8balho (MT) corno po r a a rn e1'1órif.I ::le registre 
perrnanenle (MHP); DESCRI Çi,o CO/vlPLETi1 COM OS REQd lSITOS t-/ INll,'OS ENCO NTRA-SE NO A.NEXO li GO UJIT,;" . /vl1\'iCA /vl/,.D IS 

Es tado: Cidade: Fndereço: Telefone: Email : 

São P;iulo AVEl'J IDA DIOGENES RIBEIRO DE UlvlA, 2346 (11 ) 3026-3019 rr &rcelo. reis@'m<idis.corn. br 

Preço (Outros Entes Públicos) l : Média das Propostas Iniciais RS 1650.00 
lnc. li ,.~n Sº dn f/'i 65 de OI l 1t, . .1u1110 de 202 ? 

Orgão: Mu1ic íp i1) cie Palmit.al 

Objeto: AOUISIÇÃO )": RE_C)r_; 1c PCNTO DIGITAL E 80811\AS PA.R.A IMPRESSÃO PARA 

SEC::i:OTARIA DE .i\GRISUL TURA E SAUDE 

Relatório gerado no dia 04/10/2022 15:13:36 (IP: 138.255. 159.216) 

Da ta : 17 '08 2022 17:\Yl 

Modal idade: P'ocesso d spensa 

SRP: NÃO 

Código Validação: 9GxSxqGbDfZm%2fBD300eDghVambNKgfmuK5H9AdQdm%2bhMgXN4RNpNwDoh6dN7S%2fDRCmOQPqCKJCo%3d 
~g~~~-bancodeprecos .com.br/CertificadoAutenticidade?token=9GxSxqGbOfZm%252fBD300eDghVambNKgfmuK5H9AdQdm%252bhMgXN4RNpNwDoh6dN7S%252fDRCmOQPqCK 
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Descrição: REG ISTRADOR ELETRÔNICO DE PONTO - REGISTRADOR ELETRÔNICO DE 

PONTO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

72.519.077/0001 -83 D.F. COlv1ERCIO DE RELOGIOS PONTO E SISTElv'lAS LTDA 

•VENCEDOR* 

Marca: Marca nac informada 
Fa bricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descríçân não in forn1aéa 

Ident i ficação. MDP-432022-Processo d·spensa 

Lote/ l tem: 1 /2 

Ata: N/.A 

Fon te: palm italpr.equiplano.com.br:7474/tr 

a1sparenciail1citacoes 

Quan tidade: 2 

Unidade: UND 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

R$1650,00 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email : 

dfz.ule1de@\ 1mail.coin PR Porta Grossa R FREDERI CO B/\H LS. 525 (42) 3227-6002 

li 
Relatório gerado no dia 04/10/2022 15:13:36 (IP: 138.255.159.216) 
Código Validação: 9GxSxqGbDIZm%21BD300eDghVambNKgfmuK5H9AdQdm%2bhMgXN4RNpNwOoh6dN7S%21DRCm00PqCKJCo%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertiflcadoAutenticidade?token=9GxSxqGbDIZm%2521BD300e0ghVambNKgfmuK5H9AdQdm%252bhMgXN4RNpNwDoh6dN7S%2521DRCmOQPqCK 
JCo%253d 

' 
6 17 



of 
l 

' J, 

f. 

~ LAUDO DA COTAÇÃO 

A TENÇÃO - O Banco de Preços é uma so/uçao tecnológica que atende aos padimetros iie pesqw~<Ja d1i;postos ern Le1~c; vigentes, !nstruçâes Normativas, 
Acórdãos, Ret;1U!amentos, Decretos e Portarias Sendo assim por reuni!" diversas fontes governamentais, complemen!ares e slies de dom1i7io amplo o 
sistema nào é considerado uma fonte e, s1/n, um meio para que as pesqursas sejam realizadas de forma segura. agi/ e eficaz. 

Preço estimado do item calculado pela fórmula lv1éd1a ,'\ritmét1ca dos preços ol)\idos 

Item 1 - Ponto Eletrônico 

- 2 preços do pmtal Com prns Governamentais praticados pela A.dministração Pública de li citações homologadas/adjudicadas entre os dias 

18(07/2022 e 06/09/2022, calculados pela fórm ula lv1ediana das Propostas Finais. 

- l preço de Aqu isições e contratações similares de outrns entes públicos homologadas/adiudicaclas no dia 17 /08/2022, calculado pela 

fórmula Méd ia das Propostas Iniciais. 

firo DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Med iana das Propostas Finais 

- Capta os preços fi11ais da licitação e selec iona o preço do meio (no caso ele número impa1· de propostas) ou a média dos preços do meio. 

a · 
~édia das Propostas Inicia is 

- Capta os preços inic iais da l icitação e aplica a média aritmética.;\ média (Me) é calcu lada somando-se todos os va lores de um conj unto de 

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto. 

Relatórto gerado no dia 04/10/2022 15:13:36 (IP: 138.255.159.216) 
Código Validação: 9GxSxqGbDIZm%2fBD300eDghVambNKgfmuK5H9AdQdm%2bhMgXN4RNpNwDoh6dN7S%2fDRCmOQPqCKJCo%3d 
~~~:,~-bancodeprecos.com.br/CertificadoNJtenticidade?token=9GxSxqGbDfZm%252fBD300eDghVambNKgfmuK5H9AdQdm%252bhMgXN4RNpNwDoh6dN7S%252fDRCmOQPqCK 
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Exmo Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesa 

Segue em anexo o resultado da cotação de preço. 

Presidente Dutra- MA, em 04 de outubro de 2022. 

iretora do Departamento de Compras e Suprimentos 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:!/pres iclentedutra.ma.gov .br/ 



• 

"'" 

~~ 
IPRES.IC>EINITE 
IC> U'TR,A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas. declaro, para os efeitos dos inci sos 1 e 11 

do arti go 16 da Lei Complementar nº 101 /2000 (Lei de Responsabilidade Fi scal), que a 

despesa relati va à Contratação de empresa especiali zada para Aqui sição de equipamento de 

coleta e registro de ponto eletrônico, por meio da le itura da impressão digital do servidor (por 

biometria), teclado e leitura de código de barras. sem mecani smo de impressão de 

comprovantes para uso em todos os prédios da administração pública municipal , possui 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade 

com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a 

mesma não ultrapassará os limites estabelec idos para o exercíci o financeiro de 2022-2023. 

Centro Admini strativo Ciro Evange li sta 
A enida Adir Leda, s/n, Bai rro Taru mã, Presidente Outra/MA. CE P: 65760 - 000 

Si te: Jm_ps Jm:'5~J.; m~~lllE1llliL~l~'!:J2t::. 
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ITEM 

1 

1- OBJ-ETO: 

~ ... :.: .. ;.,,,,:"'' . "' ~ ~g~{-i !(J .d 
PR.ESIE>EINITE 

C>U'T"R..A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITU RA M UNICI PAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

TERMO DE REFERENCIA 

O presente Termo de Referência tem como objeto definir os conjuntos de elementos 
que norteiam o registro de preços para futura Contratação de empresa espec iali zada para 
Aq ui sição de equipamento de coleta e registro de ponto eletrônico. por meio da leitura da 
impressão digital do servidor (por biometria), teclado e leitura de códi go de barras. sem 
mecanismo de impressão de comprovantes para uso em todos os prédios da admini stração 
pública municipal. 

2 - DA JUSTIFICATIVA: 
A Contratação de empresa especializada para Aquisição de equipamento de coleta e 

registro de ponto eletrônico, por meio da leitura da impressão digital do servidor (por 
biometria), teclado e leitura de código de barras, sem mecanismo de impressão de 
comprovantes para uso em todos os prédios da administração pública municipal. dessa forma, 
to rna-se indispensável e fundamental a aquisição dos itens constantes anexo. 2.2. Solicita-se a 
aquisição amparada por pregão, a qual permite a esta administração realizar suas aquisições 
em consonância com as demandas, além de se conseguir melhores condições para aquisição 
através do procedimento licitatório realizado com maior número de interessados na 
comercialização dos produtos, onde a aquisição dos itens é de suma importância para manter 
esta administração na execução de suas at ividades durante o exercíc io de 2022/2023 , em 
cumprimento à Lei 11.947 de 16 de j unho de 2009. a adoção da licitação na modalidade pelo 
Sistema de Registro de Preços, por estar ev ideíiciada a necess idade de contratações frequentes 
por se tratar de um objeto cuja natureza não possibilita definir previamente o quantitativo 
demandado durante a vigência do contrato, bem corno a possibi lidade de se realizar a licitação 
independentemente de prévia indicação orçamentária, agilizando-se o processo de 
fo rnecimento. 

3-ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
Secretaria Mun icipa l de Adm inistração 

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID V. UNIT 
Aqui sição de equipamento de coleta e registro de 
ponto eletrônico, por me io da leitura da 
impressão digital do servidor (por biometria) , 
teclado e leitura de código de barras, sem 50 UND R$ 2.2 13.61 
mecanismo de impressão de comprovantes para 
uso em todos os prédios da administração pública 
municipal 

Centro Adm inistrativo Ciro Evange li sta 
Aven ida Ad ir Leda, s/n, Bai rro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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5.DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 

5. 1. A contratação com as empresa registradas ·erá formali zada pelas Secretarias interessadas por 
interm édio de instrumento contratual. emi ssão de nota de empenho ele despesa. autorização para 
fornecimento dos produtos ou outro in strumento hábil , conforme o art. 62 da Lei n° 8.666. de 1993. 
Formalizado o contrato os produtos serão receb idos da seguinte forma: 

5.1 . 1. A Ata ele Registro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não ace ita ndo a 
mesma nenhuma prorrogação. endo que durante este período a detentora do Registro ele Preços estará 
obrigada a fo rnecer o itens nos respecti vos preços reg istrados. 

5.1.2. A entrega cios produtos bem como sua co locação nos veículos, será inteira responsab ilidade ela 
CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máx imo de 30 (tr inta) dia . 

5.1.3. Os pedidos acerca dos itens se farão conforme a necess idade da CO T RATANTE, assim como 
seu pagamento, estrito aos quantitati vos receb idos. O va lor constante neste Termo de Referênci a 
compreende uma futura e eventual necess idade, que poderá vir a ocorrer ou não durante os doze 
meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectati va ou valor devido pela 
Contratante a Contratada sem que haja a contratação cios produtos. 

5.1.4. Serão aceitos os produtos que est iverem em estrita conformidade com as determinações aqui 
presentes. 

5.1.5. A ace itação preliminar dos produtos se dará com a em1 ssao, por serv idor des ignado pela 
Contratante. de Termo de Ace itação Provisória e sua ace itação final com a emi ssão ele Termo ele 
Ace itação Defi niti va , o qual deverá o~orrer no prazo de 01 (um) dia. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6. 1. O pagamento à licitante vencedora se rá efetuado em até 30 (tr inta) dias a partir ela entrada ela ola 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e va lidada por quem de direito . 

6.2. Nenhum paga mento será efetuado a CONTRATADA, caso ex ista pendência quanto às seguintes 
cert idões de regul aridade fiscal e trabalhi sta: 

1. Certidão conjunta de Tributos Federais e ela dívida ati va da União, expedida pe la Receita 
Federa l. nos term os da Portaria Conjunta RFB/PG FN nº 175 1/14: 
2. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual ; 
3. Certidão de Regularidade cio FGTS (CRF); 
4. Ce1tidão Negativa ele Débitos Trabalhista (CN DT); 

6.3. Nenhum paga mento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o va lor de multa 
eventua lmente aplicada. 

6.4. Havendo erro na fa tura/nota fi sca l, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma 
ficará pendente e o pagamento sustado. até que a acljudicatária tome as med idas saneadoras 
necessárias. 

Centro Admini stra ti vo Ciro Evange lista 
Avenida Ad ir Leda, s/n, Dairro Tarurnã. Pres idente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: l111p:;: pr~·~íd-,:ntç~IJJ1r~t . .!,l)a.g_1l\~ hr 



.1 
1 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

6.5. O pagamento deverá ser efetuado med iante depós ito bancário na conta corrente da lic itante 
vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, 
Agência, loca l idade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o créd ito. 

6 .6. O atraso no pagamento pela CONT RATAN TE no prazo estipulado no subitem 6.1 po r moti vo de 
fo rça mai oL não ga rantem a contratada o dire ito de suspensão imedi ato cio fo rn eci mento cios produto . 
as quai s. só poderão faze r este med iante com unicação po r esc rito e após 90 (noventa) dias 
consec utivos de atraso da fat ura mai s antiga . 

6 .7 . O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anter ior suj e itará a 
contratada as sanções prev istas na Lei 8.666/93 e neste ed ital. 

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 1 ic iitante não tenha concorrido de 
a lguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compen sação financeira devida pela 
SECRETARIA CONTRATANTE. entre a data aci ma referida e a correspondente ao efeti vo 
ad impl emento da parcela, será a seguinte: 

EM = 1 x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratóri os; 
N = Nú mero de dias entre a data prev ista para o pagamento e a cio efeti vo pagame nto; 
V P = Valor da parcela a ser paga . 
1 = Índi ce de compen sação financeira = 0,0001644, ass im a purad o: 

1 = (TX) 365 1= (6/100) 365 1 ~ 0 ,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6% . 

6.8. 1 - A compensação financeira previ sta nesta condição será inc luída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7. 1. Efetuar a execução do contrato de acordo com as especificações e condi ções estipul adas neste 
Termo de Referênc ia no prazo máximo de 03 (três) dias. 

7.2. Reparar, corr ig ir, re move r, às suas expensas, no todo ou em pa11e deste Edita l, espec ifi cados no 
Anexo 1, em que se verifiquem qua isquer erros ou danos, bem como, prov idenciar a substitui ção dos 
mes mos, no prazo máx im o de 02 (do is) d ias útei s, contados da not ificação que lh e fo r entregue 
ofic ia lmente. 

7.3. Assumir totalmente os custos de entrega dos produtos no loca l especificado neste Edital. 

7.3. 1. Nos casos em que for necessário a aplicação de ades ivos ou o utcloors o custo com o serviço não 
poderá ser onerado à contratante. 

Centro Admini strativo C iro Evangel ista 
Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarurnã, Pres idente Outra/ MA. CEP: 65760 - 000 
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7.4 . Obedecer ri gorosamente às especificações descritas no Termo de Referênc ia quanto aos mate ri ais 
a se rem usados nos diferentes casos. 

7.5. Atend er todos os pedidos de fo .-necimento etetuados, durante a vigênc ia da Ata de Registro de 
Preços. 

7.6. A CONTRATADA rea li zará a entrega dos iten s autorizados pela CONTRATANTE e responderá 
po r qualquer fa to inesperado que venha ca usa r a lgum prejuízo para esta ad mini stração ou a terce iros . 

7.7. É obri gação da CONT RATADA o pagamento de : todos os tributos. contribuições fi scais que 
in c idam ou venham a inc idir, direta e indiretamente. sobre os prod utos, mão-de-ob ra, despesas 
o peraciona is e ad mini strativas, de peças, se leção e contratação de pessoa l, upervisão, fiscali zação, 
transporte, taxas, uni fo rmes, c rac hás, emo lumentos, seguros, indeni zações. Também é de obr igação da 
CONTRATADA: todas as ferramentas , EPl 's (Equipamento de proteção individual); 

7. 8. A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabe lecem as c lá usul as e condições deste 
edita 1. 

7.9. A Contratada é obrigada a assumir inte ira respo nsabilidade pelas obri gações decorrentes da 
legis lação trabalhista, previdenciá ria, de acidentes de trabalho e quai squer ou tras re lativas ao se rv iço e 
de seus empregados. 

7.1 O. A inadimplência da licitante, com referência aos e ncargos estabe lec idos na Condição ante ri or, 
não transfere a responsabi 1 idade por seu pagamento à SECRET ARJA CONTRATANTE, nem 
poderá onerar o obj eto deste Pregão, razão pe la qual a 1 icitante vencedora re nuncia expressamente a 
qua lquer vínculo de solidari edade, ativa o u passiva, com a SECRETARIA CONTRATANTE. 

7. 1 1. A CONTRATADA obri gasse a se manter durante toda a execução do contrato. em 
compatibi 1 idade com as obri gações ass umidas, todas as cone! ições de ha bi 1 itação e qua 1 ificação 
ex igidas na li citação; 

7. 12 . Deverá a li citante vencedora observa r, também , o seguinte : 

7. 12.1. É ex pressamente proibida a contra tação de se rvidor pertencente ao Quadro de Pessoa l da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, durante a vigênc ia do Contrato; 

7. 12.2 . É expressamente proibida, também, a ve ic ulação de publicidade acerca do contrato, sa lvo se 
houver prévia autorização da SECRET ARTA CONTRANTE; 

7. 12.3 . É vedada a subcontratação de o utra empresa para a realização dos serviços obj eto deste Termo 
de Referência. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8. 1. Acompan har e fiscalizar a exec ução do contrato. através de um serv idor espec ial mente des ignado, 
fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e dete rminando o que for necessário a 
regularização das falhas o u defeitos observados, e a inda propor ap li cações de penalidades e a resc isão 
do contrato, caso a empresa deso bedeça a qualquer das cláusulas estabe lecidas no ed ita l; 

Centro Admini strativo Ciro Evange li sta 
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8.2 . Efetuar o pagamento na fo rma e prazo pactuados: 

8.3 . Proporc io nar todas as fac ilidades para que a empresa possa rea li za r os serviços, dentro da norm as 
do edita l e deste Termo de Referênc ia: 

8.4. Fornecer informaçõe c laras e obj eti vas sobre o conteúdo. a rt e e dema is de ta lhes q ue deve rão 
constar nos impressos grá fi cos. 

8.5. Rejeitar. no todo o u em pa1te , os produtos entregues em desacordo com o Contra to . 

8.6. Fornecer a qualquer tempo e com o máx imo de presteza, medi ante so li c itação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúv idas e o ri entá- la em todos os casos omi ssos neste 
Termo de Referência. 

9. DAS PENALIDADES: 

9. 1. Pe la inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, o u pe lo descumprimento dos 
prazos e de ma i o brigações assumidas, a SECRETARIA CONTRATANTE, poderá, gara ntida a 
prév ia defesa, aplicar à lic itante vencedora as sanções a seguir re lac io nadas: 

9. 1.1 - Adve1tênc ia ; 

9 . l .2 - Mu lta adm ini strat iva de l 0% (dez por cento) sobre o va lo r tota l do Contra to. no caso de 
inexecução total do contrato: 

9. l .3 - M u 1 ta moratória de 1 % ( u 111 por cento) por d ia de atraso e por ocorrênc ia, a té o máx imo de l 0% 
(dez por cento) sobre o va lor total do Contrato, quando a 1 ic itante vencedora, injustificadamente o u por 
mot ivo não ace ito pela CONTRATANTE, de ixa r de rea li za r os serviços prev istos no contrato: 

9 . l .4 - Suspensão temporária de parti c ipar em licitação e impedi mento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, po r até 02 (do is) an os: 

Obs.: as multas prev istas nos subitens 9. l .2 e 9. l .3 desta Condição se rão recolhidas no prazo máx imo 
de 15 (quinze) dias, contados da comunicação ofi c ia l. 

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Ad mini stração Públlica , pe lo prazo de a té 05 
(c inco) anos, garantido o direito prév io da citação e da amp la defesa, enqua nto perdurarem os motivos 
determinantes da punição o u até que seja promov ida a reabi 1 itação perante a pró pria autor idade que 
ap li cou a pe nalidade. a li c itante que: 

9.2. 1 - Enseja r o re tardamento da execução do obj eto do Pregão : 

9.2 .2 - Não manti ve r a proposta , injustificadamente: 

9.2.3 - Co mpo1ta r-se de modo inidôneo; 

9 .2.4 - Fizer dec laração fal sa; 

Centro Adm ini strativo Ciro Evange li sta 
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9.2.5 - Cometer fraude fiscal ; 
9.2 .6 - Fa lhar ou fraudar na execução do Contrato; 
9.2.7 - Não ce lebrar o contrato; 
9.2.8 - Deixar de entrega r documentação ex igid a no certame: 
9.2.9 - Apresentar documentação falsa. 

9.3. Além das penalidades citadas. a licitante vencedora ficará suje ita. a inda, ao ca nce lamento de sua 
in scrição no Cadastro de Fornecedo res da PR EFEITURA MUN ICIPAL DE PR ESIDENTE 
OUTRA/MA, caso haj a. no que co uber à · demais penalidades referidas no Capítul o IV da Le i nº 
8.666/93 . 
9.4. Comprovado imped imento ou reconhec ida fo rça maior. dev idamente ju tificado e ace ito pela 
SEC RETARIA CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

9.5 . As sa nções de advertência e de impedimento de lic itar e contratar com a PREFEITURA 
MUN ICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA, poderão ser ap licadas à lic itante vencedora 
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1 1. 1 O objeto deste Termo de Referênci a se fund amenta na Lei Federa l nº. 10.520/2002. 
regul amen tada pelo Decreto Munic ipal nº O 13/2020. Lei Complementar nº. 123/2006. alterada pe la 
Le i Complementar nº 147/201 4, Lei Complementar nº 155/201 6, subs idiar iamente na Lei Federa l n 
8.666/93 e suas a lterações e demai s normas pertinentes. 
12. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 
12. 1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser fe ita por meio de licitação públi ca, por 
fo rça do A11igo 3 7, Inciso XXI da Constituição Federa l de 1988. regulamentado posteriormente pelas 
Leis 8.666, de 2 1 de j unho de 1993 e 10.520. de 17 de jul ho de 2002, e que a mesma ocorra com 
processamento pelo Sistema de Registro de Preços. , 

res idente Outra - MA. 05 de outubro de 2022. 

Diretor do Departamento de Compras e Suprimentos 

Nos termos do Art. 7° da Lei 8.666/93. 
APROVO o Presente Termo de 
Referência. pois o mesmo encontra-se 
adequado às seguintes exigências lega is. 

(,DG(, 

Centro Ad mini strati vo Ciro Evange li sta 
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AUTORIZAÇÃO 

OTÁVIO R ENAN MENESES DELMOND ES SANTANA 
Pregoe iro 

esta 

- Senhor Pregoeiro, 

Confo rme expediente da Prefeitura Munic ipa l Presidente Dutra - MA, e de aco rdo com o 
Decreto de nº 12112022. que nomeou o Pregoeiro e Equipe de apoio. desta Prefe itu ra 
Muncipal. AUTORJ.ZO na form a da Le i 8.666/93 , e suas a lterações posteri ores à instauração 
e abertura de processo !icitatório. obj eti vando a Contratação de empresa especiali zada para 
Aqui sição de equipamento de co leta e registro de ponto eletrôni co. por meio da le itura da 
impressão digital do servidor (por biometria), teclado e leitu ra de código de barras, sem 
mecanismo de impressão de comprovantes para uso em todos os prédios da admini stração 
púb li ca municipa l. 

Maranhão, em 05 de outubro de 2022. 

ri gues 
Assessor Executi vo e Ordenador de Despesa 

Centro Admini strati vo Ciro Evangeli sta 
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AU T UAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Prefeitura Municipa l de Presidente Outra - MA, 
autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei es te term o. Eu Otávio 
Renan Meneses Delmondes Santana, Pregoeiro da Prefeitura Municipa l de Presidente Out ra -
MA, Estado do Maranhão, o subscrevo. 

MODA LIDA DE: PREGÃO ELETRONICO SIST EMA OE REG ISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO A DM INISTRATI VO OE Nº: 03 10202200 1/2022 
PREGÃO ELET RO ' ICO Nº 029/2022 SRP 

~ O BJ ETO: Contratação de empresa especializada para Aq uisição de equipamen to de 
coleta e registro de ponto eletrônico, por meio da leitura da impressão digital do 
se rv idor (por biometria), teclado e leitura de código de barras, sem mecanismo de 
impressão de comprovantes para uso em todos os prédios da administração pública 
municipal. 

REQUlSlT ANTE: Secretari a M unic ipal de Admi ni stração . 

VALOR TOTAL R$ 110.680,50 (Cento e dez mil seiscentos e oitenta reais e cinquenta centavos). 

Presidente Dutra - MA, 06 de outubro de 2022. 

OTAV IO REN AN TANA 

Centro Ad min istra t ivo C iro Evange li sta 
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DESPACHO 

Procuradoria do Município de Presidente Outra - MA 

Anexo ao presente está sendo encaminhado processo administrativo, 

para exame da minuta de instrumento convocatório e anexos, para fins de abertura 

de processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO que versa a 

Contratação de empresa especializada para Aquisição de equipamento de coleta e 

registro de ponto eletrônico, por meio da leitura da impressão digital do servidor (por 

biometria) , teclado e leitura de código de barras, sem mecanismo de impressão de 

comprovantes para uso em todos os prédios da administração pública municipal, 

conforme edital e anexos. 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, Estado do Maranhão, nos 

termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federal nº 8. 666193, Lei Federal nº 

1O.52012002 e suas alterações posteriores. 

Presidente Outra - MA, 06 de outubro de 2022 . 

OTÀVIO RENA 
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MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PR_EÇQ§___ 

REG IDO PELA LEI º 10.520/02, DEC RETO Nº I 0.024. DE 20 DE SETEMBRO DE 2 
COM PLEME TAR Nº 123/2006 ALTERADA PELA LE I COM PLEMENTAR Nº 147/20 
COM PLEME TA R Nº 155/2016, APLI CA DO-SE . UBS IDI ARI AMENTE AS DISPOS ES 

1 Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERI ORES E DEMAIS LEG ISLAÇÕES PE E TES . 
1 
1--

1 INTE RESSA DO: 
jJ:refe itura Municipal de Presidente Outra/MA 
. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

202200 1 /2022/PM PD 
, ORG ÃO GERENCIADOR: 
1 SEC RETARI A MUNI CIPA L DE ADMINISTRAÇÃO 

1 TIPO DE LTCIT AÇÃO: k MENO R PR EÇO " POR ITEM'' FORN EC IM 

1 

OBJETO: 
Registro de Preços tendo como objeto eventual e t tura co tação de empresa especia li zada para j 

1 Aqui sição de equipamento de coleta e registro ponto letrôni co. por meio da leitura da j 

impressão digital do servidor (por biometri itur de código de barras, sem mecanismo 
de impressão de comprovantes para uso todos o _é 1os da admini stração pública municipal. j 

O Pregão será realizado em sessão pública o · e por eio de recursos ele tecnologia da informação - 1 

' INTERNET, através do site: https://www.compr~sidentedutra.com.br 1 

RECEBIMENTO DAS PROPOS AS: Y' 1 

Início: **/***/2022 ' 
Término: ***/***/2022, às O :00 H ·as ' ·iode Brasília) 1 

1 

SESSÃO PÚBLICA: ***/.' ** 2022, ' 09: 1s (Horário de Brasília) 1 

Será sempre considerad ·á rio ele ~ília (DF) para todas as indicações de tempo constantes ne te 'I 

Edital. em que não es j isp ''HoráJl"o Loca i··. 
D IA, HORÁRIO, LO L E ,---D-E_C_O_ M_ U_N_T_C_A_Ç-:Ã;-0- P_A_RA_ O_ B_T_E_N_Ç-.:Ã,---O_ D_ O_E_D_ l_T_A_L ___ --t 

2:00hs (horário loca l). 
DJ A: Segunda 
HORÁRIO· a 
LOCA L: ermanente de Licitação da Prefe itura Municipal de Pres idente Outra - MA. 

v. Leda, s/nº - Bairro Centro - Presidente Outra/Maranhão. E-mail : 
~~~-illl~dutra.ma .gov.br 

clerá ser retirado gratu itamente nos sítios: https://www.compraspresidenteclutra.com.br !'. 

:/ si entedutra.ma.oov.br/ 

Elias Rodri gues Lima 
~~iAAs essor Executivo e Ordenador ele Despesas 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 57 pági nas, inc luindo 

esta, numericamente ordenadas. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: · https ://presidented utra .ma .gov. br / 
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"LICITA 
art. 48 inciso III 

t'§J~ 
PRESIC>E ..... TE 

C>UTR...A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2022 

DISPUTA ABERTA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Torna-se público que O MUN IC ÍPIO DE PR ES ID ENTE DUT 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA, da Se · ria Municipal de Educação, 
real izará às ** :00 horas, do dia **/* **/202 na 111 élal idade PREGÃO, na forma 
ELETRÔN ICA, com o critério de julgamento do ti o ' ' por item'·, sob a forma de execução 
indireta , no regime de empreitada por preço u ºtár fo rneci ento parcelado), nos termos da Lei nº 
10 .520. de 17 de julho de 2002, da lei co " éle 14 de dezembro de 2006, decreto nº 
10.024. de 20 de setembro de 2019, ap · idiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e as exigências estabe lecidas neste Ed 

LEI FEDERAL Nº 10.520/02, Decreto Federal nº 

LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 , e demai s normas 

Os trabalhos ser~~nduzi or servidor des ignado, denominado Pregoe iro, medi ante a in erção e 
monitoramer]IO --d~ado ·ados ou tran sferidos diretamente para a página e letrônica : 
https://www.compraspresidentedutra.com.br. O servidor te rá, dentre o utras, as seguintes atri bui ções: 
coorde o ~sso li~tatório ; receber, examinar e dec idir as impugnações e consul tas ao ed ita l, 
apo iado pe ~u a ~esponsáve l pela sua e laboração; conduzir a sessão pública na internet ve rificar 
a · da proposta com os requi s ito estabe lecidos neste edi tal ; dirigir a etapa de lances; 

e ri 1 r e JU 0 s condições de habilitação; receber, exa min ar e dec idir os recursos, encaminh ando á 
competente quando mantive r sua dec isão; indicar o vencedor do certa me; conduzir os 

quipe de apoio; e encamin har o processo devidamente In struído à autoridade responsável 
icação e propor a homologação . 

aso de d iscordância entre as espec ificações do objeto descritas neste edita l e as constantes no 
istema da GM Tecno logia. prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

Centro Administrativo Ciro Evange lista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site : ~!tps://presidentedutra.ma gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

1.1 . O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de 
empresa especializada para Aq ui s ição de equi pamento de co leta e reg istro de ponto e letrônico, por me i 
da le itura da impressão dig ital do serv idor (por biometria). teclado e le itura de código de barras. 
meca ni smo de impressão de comprovantes para uso em todos os préd ios da adm inistração pública 
municipal. conforme descrito neste Edita l e se us Anexos, nas espec ificações, quantidades e idições 
contidas no Termo de Referência, Anexo 1 do Presente Edital. 

1.2. O preço estimado (máximo) do .,obj eto da pr~sen te licitação é 
seiscentos e oitenta reais e cinquenta centavos) . 

1.3. A licitação será dividida em itens. conforme tabela constante do Termo d 
se ao licitante a participação em quantos itens fo rem de seu interesse. 

1 A. O critér io de julga mento adotado será o menor preço do item, 
neste Edital e eus Anexos quanto às especificações do objeto . 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2. 1. Tendo em vista que a licitação para Regi stro de Preços prev1sao de dotação 
orçamentário, conforme di spõe Decreto nº 10.024, d setembro O 19 e o Decreto Federal nº. 
7.892/20 13 , as Dotações Orçamentárias, com saldo ufic ie1 ara co e1tura das despesas decorrentes 
da execução do objeto serão infor madas nos resp tos ou instrumentos eq ui va len tes. que 
poderão advir do presente procedimento licita ' ·· 

2.2 Em caso de eventua is contratações 
decorrentes destes contrato admi nistrativo 
orçamento vigente à época das referidas contra 

dvir da Ata de Registro de Preços, as despesas 
r conta dos recursos específi cos consignados no 

3. DO CREDENCIAMENTO~ 
3.1. O C redenciai~ ~vel básico do registro cadastral no s ite 
https://www.compraspresidentedutra.com.br. que permite a participação dos interessados na 
modalidade LICIT ~ÓR~EGÃ~em sua FORMA ELETRÔN ICA . 

3.2. O cadastro dev ' se r fei~s iti o https://www.compraspresidentedutra.com.br. 

1to ao provedor do s istema implica a respon abilidade do li citante ou de seu 
sunção de sua capacidade técnica para rea lização das transações inerentes a 

.~ .. ~--illli~sponsa biliza-se exc lu s iva e forma lmente pelas tran sações efetuadas em se u nome, 
mo firm es e verdade iras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

r seu resentante, exc luída a responsabi lidade do provedor do s istema ou do órgão ou entidade 
rom éla lic itação por eventuais danos decorrentes de uso indev ido das credenciais de acesso. ainda 

po terce iros. 

3. . É de responsab i 1 idade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no po1ta l 
https://www.compraspresidentedutra.com.br de mantê-los atua li zados junto aos ó rgãos responsáveis 
pe la info rmação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

Centro Administrativo Ciro Evangeli sta 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma .gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

3.5. 1. A não observância do di sposto no subite m ante ri or poderá ensejar desc lassificação no momento 
da habilitação. 

4 .3 Não poderão part icipar desta li c itação os interessados: 

4.3. 1 proibidos de parti c ipar de lic itações e ce lebrar contratos ad mini 
vigente: 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo 

4.3.3 estrange iros que não tenham representação lega l 
c itação e responder administrativa ou judicia lmente; 

4 .3.4 que se enquadrem nas vedações prev istas no ar 

4.3.5 que estejam sob fa lênc ia, 
disso lução ou liquidação: 

· expressos para receber 

em processo de 

4.3.6 organizações da Soc iedade C ivil 
nº 746/2014-TCU -Plenário); 

lico - OSC IP, atuando nessa condição (Acórdão 

4.3.7 in stituições sem fins 
0512017); 

4 .3.7. 1 É ad mi ssíve l a p 
9.637/ 1998, desde qL 
gestão fi rmado en · o 
mediante aprese -o do c 

o rm ativa/SEGES nº 

o rg zações soc ia is, quali ficadas na fo rm a cios arts. 5° a 7° ela lei 
ta li c itação se in s iram entre as atividades prev istas no contrato de 

e a organi zação socia l (Acórdão nº 1.406/2017-TCU-P lenári o). 
· t de Gestão e dós respecti vos atos constitutivos. 

" não" e m campo 

ão mpre os requis itos estabe lec idos no artigo 3° ela Le i Compl e mentar nº 123 , de 
~8"~•11M~º a usufruir ci o tratamento favorecido estabe lecido em seus a rts. 42 a 49 . 

. 1.1 mera declaração como ME ou EPP o u a efeti va utili zação dos benefíc ios conced idos pe la LC 
120 or lic itante que não se enquad ra na definição legal reservada a essas categorias. configura 

e rtame, suj e itando a empresa à ap licação ele penalidade de imped imento de licitar e cont ratar 
1 a dmini stração Pública, a lém de ser descredenciada do S ICAF, pe lo prazo de até 5 (c in co) anos, 

rejuízo das multas prev istas neste Edita l e das dema is cominações lega is . 

.4. 1.2 Para a ve ri ficação da fraude prev ista no subitem anteri or. a Prefe itura Municipa l de Pres idente 
Outra - MA poderá rea li za r procedim entos compl ementa res. medi ante diligência. ta is como so licitação 
ele Demonstração do Re ultacl o ci o Exercício - DR E cio exercíc io anter ior e/o u o utros demon strativos 
contábeis/documentos que julgue necessár ios, apre entados na fo rma da Le i, po r fotocóp ias 

Centro Admini strativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra. ma .gov .br/ 
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IC>UTR..A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
devida mente registradas ou autent icadas na J unta Comerc ial da sede o u domicílio da li c itante. o u em 
outro órgão equi valente, a fim de subs id iar a verificação do atendimento, pelas li ci tantes. às ex igências 

da LC nº 123/2006. ~ 
4.4 .1.3 Também serão ace itas a OR E e outras demonstrações di sponibili zadas via Esc rituração Contáo 
Dig ital - ECO, desde que comprovada a tran smi ssão desta à Receita Federal do Brasi l. por mei o da 
apresentação do Termo de Aute nti cação (rec ibo gerado pe lo Sistema Púb lico de Escrituração · 1 -

SPED). 

4.4. 1.4 A confirmação acerca do atendimento, pe las li ci tantes. da cond ição de 
poderá ser rea li zada por me io da d ispon ibi 1 ização de Documentos Fisca is 
Dec laração do Progra ma Gerador do Documento de Arrecadação do Si mple 
transmitida à Receita Federa l do Bra il , desde que os dados permitam identificar 
do fatu ramento bruto do exercício em análi se . 

4.4.1.5 Para fin s de definição do ·'último exercício soc ia l" ' da ORE 
data de abertura da sessão públi ca. o limite definido pe la Receita 
Escrituração Contáb il Digita l - ECO ao Sped. nos termos d que 
Normativa SEGES/MPDG nº 03. de 26 de abril de 20 18 . 

4.4.2 Declaração de suj e ição às condi ções estabelec idas e 1 nex istênc ia de Fatos 
Supervenientes Impediti vos da Habilitação; 

4.4 .3 Dec laração que não emprega menor de 
emprega menor de 16 anos, sa lvo meno r, a 

~ ...... 
artigo 7º . XXX Ill. da Const ituição: 

4.4.4 Declaração que a proposta 
Normativa SL TI / MP nº 2, de 16 de setembro 

4.4.5 Declaração que cumpre 
proposta apresentada está em con 

4.5. As declaraçõ 
confeccionadas e 
habi 1 itação . 

o noturno. perigo o o u insa lu bre e não 
condição de aprendiz. nos termos do 

orma independente, nos termos da In strução 

definidos no Ed ital e que a 

fa lsa r !at iva ao cumprimento de qualquer condi ção sujeita rá o licitante às sanções 
te ital. 

itantes encaminharão, exclusivamente po r meio do s istema, concomitantemente com os 
e nto e habi 1 itação ex igidos no edita 1, proposta com a desc ri ção do objeto ofertado e o preço. até 

o horá ri o estabe lec idos para a abe1tu ra da sessão pública. quando. então. encerrar-se-á 
m icamente a etapa de env io desse documento. 

5.~ O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação ex ig idos neste Edital. ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha . 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

Centro Admini strativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarum ã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA M UNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
hab ilitação. a inda que haj a alguma restrição de regularidade fisca l e trabalhista, nos termos do art. 43 . 

5.5 l ~1cumbirá ao licitant~ acompa1:har as operações 110 sistema e letr?n.ico d~1ra11te a s.essão pC1_bli~a 

§ 1 º, da LC nº 123, de 2006. ~ 

Pregao. ficando responsave l pelo onus decorrente da perda de negoc ios, diante da 1nobsen anc1a de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua de conexão. 

5.6 !\té a abertura da sessão pública. os li citantes poderão retirar 
doc umentos de habilitação anteriormente in seridos no sistema: 

5.7 Não será estabe lec ida. nessa etapa do certame. ordem de classificaÇ 
apresentadas. o que somente ocorrerá após a rea lização dos procedimentos ele 1 ~ 

da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licit e me lho 
serão disponibi lizados para avaliação do pregoe iro e para acesso p · lico 
de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

nento 

6. l O licitante deverá enviar sua proposta 
seguintes campos: 

istema eletrônico, dos 

6. 1. l. Quantidade ofertada: 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo nformações compatíve is com a especificação do 
ricante prazo de validade ou de ga rantia. Termo de Referência: indicando 

· na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores pr 
tra balhistas, tribu n 

· n lusos todos os custos operacionais, encargos previdenciár ios, 
quai squer outros que incidam direta ou indiretamente nos do 

objeto. 

tação d . propostas implica obrigatori edade do cumprimento das disposições ne las 
ormid, e com o que di spõe o Termo de Referência. assumindo o proponente o 

·o objeto nos seus termos. bem como de fornecer os materiai s, equipamento . 
~!~,~~~1te~1n s ílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfei ta execução 
.::, endo, quando requerido, sua substitui ção. 

s ofertados, tanto na proposta inic ial, quanto na etapa de lances, serão de exc lusiva 
dade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de 

ssão ou qualquer outro pretexto. 

prazo de va lidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua 
presentação. 

6. 7 Os 1 ici ta ntes devem respeitar os preços max1mos estabelecidos nas normas de regênc ia de 
contratações públicas, quando pa1ticiparem de li citações públ icas: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/0001-08 

6. 7. I O desc umprimento das regras supramencionadas pela Ad mini stração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pel o órgão de contro le competente e, após o devido processo legaL 

gerar as seguintes consequênc ias: ass inatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao ex~t 
cumprimento ela le i, nos termos do a rt. 7 1, inc iso IX , da Constituição; o u condenação cios age 
públicos respo nsáve is e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erá rio, caso verificada a 
ocorrência de superfaturam ento por sobrepreço na exec ução do contrato . 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FOR 
LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão púb lica. por mei o desiste ~e 

horário e local indi cado neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, clesclass ifica nclo~-

estejam em confo rmidade com os requi s itos e tabe lecidos ne te Ecl it 
ilega lidades, ou não apresentem as especificações ex ig idas no Termo e 

7 .2. 1 Tam bém será desc lass ificada a proposta que não identifi q 

não 

sendo que somente estas 

7.4 O s istema disponibilizará ca mpo próprio e me nsagens entre o Pregoei ro e os licitantes. 

7.4. 1 Du ra nte a fase de lanc serão ac s contatos te lefônicos, o u via e-111ail , com o(a) 
Pregoeiro( a) e com a equipe ...... _ _.. oio, inc us ive para pedidos ele exc lusão de lances dados 
eq ui vocadamente, sob P. a de as penalidades cabíveis, já q ue tal ato configu ra a 
identificação da li c itan 1blica, o que é lega lmente vedado. 

· iva, os citantes deverão encaminhar lances exc lus iva111ente por meio de 
·aamente infor111ados do seu recebimento e do valor cons ignado no 

·e1tado pe lv va lor unitário do item. 

tes ao oferecer lances sucess ivos, observando o horário fi xado para abertura da 

~"llP'••llllll1estabe l ec icla s no Edita l. 

· ante somente poderá o ferecer lance de va lo r inferior ou percentua l de desconto superior ao 
por ofertado e registrado pelo i tema. 

e rva lo míni1110 de dife rença de valores o u percentuai s entre os lances, que incidirá tanto em 
o aos lances inte rmed iá ri os quanto e 111 re lação à pro posta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

0,10 (Dez Centavos) . 

7.9 O inte rva lo entre os lances enviados pe lo me mo lic itante não poderá ser infe ri or a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser in fe ri or a três (3) segu ndos. ob pena de serem 
automaticamente descartados pelo s istema os respecti vos lances. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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7 .1 O Será adotado para o envio de lances no pregão e letrônico o modo de di sputa "aberto" em que os 
li ci tantes apresentarão lances públicos e sucess ivos. com pro rrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública te rá duração de dez minutos e. após isso. se rá prorrog~ 
automaticamente pelo s istema quando ho uver lances ofe1tados nos últimos doi s minutos do período 
duração da sessão pública . 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item a nte ri or. se rá de doi s m 
ocorrerá sucess ivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroga - . ·nclus v 
caso de lances intermediários. 

7 .13 Não havendo novos lances na fo rma es tabe lec ida nos itens anter iores. a ses 
á automaticamente . 

7. 14 Encerrada a fase compet 1t1 va sem que haja prorrogação auton"~""'

pregoeiro. a sessorado pela eq uipe de apoio, justificadamente, admif 
lances. em prol da consecução do me lh or preço . 

7. 15 Em caso de falha no s istema. os lances em desacordo 
desconsiderados pe lo pregoe iro, devendo a 
autoridade/órgão com petente; 

7.15. 1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrênc ia 

teriores deverão ser 
imed iatamente à 

7.16 ão serão ace itos do is o u 
reg istrado em primeiro lugar. 

·eva lecendo aque le que for recebido e 

7 . 1 7 Durante o transcurso da sessão pú 
meno r lance registrado, vedada a identificaç 

es serão informados. em tempo rea l. do va lo r do 
te . 

7. 18 No caso de desconexão com o Pregoe iro, ecorrer da etapa competitiva do Pregão. o s istema 
e letrônico poderá permanecer a ' e l aos lic itai es para a recepção dos lances. 

minutos. a sessão púb · 
comunicação do fat os 

1 nico para o pregoe iro pers isti r por tempos superi or a dez 
será susp JSa e re iniciada some nte após decorridas v inte e quatro horas após a 

· icipa nt o s íti o e letrôni co utilizado para divulgação . 

ado será o menor preço "por item'', confo rme definido neste Edital 

presente lances, concorrerá com o va lor de sua proposta. 

o a i s não excl us ivos para pa1ticipação de mi croempresas e empresas de peq ueno 
~0~1t~~--lai~errada a etapa de lances, será efe tivada a verificação automática do po1te da ent idade 

ipres -"ai. O s istema identificará em co lu na própria as microempresa e empresas de pequeno porte 
p ipan procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

01 , assi m co mo das demais classificadas. para o fim de aplicar-se o di sposto nos arts. 44 e 45 
123, de 2006. 

Nessas condições, as propostas de microempresa e empresas de pequeno po rte que se encontrarem 
a faixa de até 5% (c inco por cento) acima da me lhor proposta o u me lhor lance serão consideradas 

empatadas com a prime ira colocada. 

Centro Adm inistrativo Ciro Evange lista 

Avenida Adi r Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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7.24 A me lhor class ifi cada nos te rm os do item anter io r te rá o direito ele enca minhar um a última oferta 
para desempate, o bri gatoriamente em va lor inferior ao ela prime ira co locada, no prazo ele 5 (cinco) 
minutos controlados pe lo s istema, contados após a comuni cação a utomática para tanto. 

7.26 No caso ele equivalência cios va lores apresentados pelas mi croempresas e em 
porte que se encontrem nos intervalos estabelec idos nos subitens ante ri ores, será r 
e las para que se identifiqu e aque la que prime iro poderá apresenta r me lhor ofe rt, 

7.27 A ordem de apresentação pelos li c itantes é utili zada como um dos · ' ·io 
maneira q ue só poderá haver empate entre propostas igua is (não segu· s de 
finais da fase fec hada do modo de di sputa aberto e fec hado, se for o c 

7.27. 1 Havendo eventual empate entre propostas o u lances, o c1" 
no art. 3°, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993 , assegurando-se a pre 

at -erá aq ue le previsto 
ente, aos bens: 

7.27. 1. 1 produz idos por empresas brasi le iras; 

7.27. 1.2 produzidos por empresas que invi sta m 
País; 

7.27 .1.3 prod uz idos por empresas que com . 
para pessoa com defici ênc ia o u para 
acessi bilidade prev istas na legis lação. 

rimei o de rese rva de cargos prevista em lei 
ic ia Soc ia l e que atendam às regra ele 

7.27. 1.4. produzidos no país. 

7.2 8 Persi stindo o e mpate entr 
dentre as propostas empatadas. 

osta vencedora será so1teada pe lo s istema eletrô ni co 

lances da sessão pública, o pregoe iro deverá encaminhar, pe lo 
·oposta icitante que tenha apresentado o me lhor preço. para que seja 

a negoc iação em condi ções di fe rentes ela prevista deste Ed ital. 

rea zada por me io do istema, podendo ser acompanhada pelos demai s 

aoe i1 tará ao licitante me lhor c lassificado que, no prazo de 2 (duas) horas. envie a 
~'!~~!fíilld~a:ao último lance ofertado após a negociação rea lizada, acompanh ada, se fo r o caso, 

mp lementares, q uando necessári os à confirm ação daqueles ex igidos neste Edita l e já 

negoc iação do preço. o Pregoe iro inic ia rá a fase el e aceitação e julgamento da proposta. 

ACE ITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoe iro examinará a proposta c lass ifi cada em primeiro lugar 
quanto à adeq uação ao objeto e à compatibilidade ele preço em re lação ao máximo est ipul ado para 
contratação neste Edital e em seus anexo , o bservado o d is posto no parágrafo úni co do art. 7° e no §9º 
do art. 26 do Decreto nº 10.024/20 19. 

Centro Ad ministrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Ta ru mã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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8.2 Será desc lass ifi cada a proposta ou o lance vencedor. nos term os da leg is lação v igente. que : 

8.2.1 não esti ve r em conformidade com os requi s ito estabel ecidos neste edi ta l: 

8.2.2 contenha víc io in sanáve l o u ilega lidade: 

8.2.3 não apresente as espec ificações técnicas ex ig idas pelo Termo de Re ferência: 

8.2.4 ap resentar preço fina l superi or ao preço máxim o fixad o (Acórdão nº 
o u que apresentar preço manifestamente inexequíve l. 

8.2.4 . 1 Quando o li citante não conseguir co mprovar qu e possu i ou possum1 recu os 
executar a contento o objeto. se rá cons iderada in exequíve l a proposta de preços 

8.2.4.1.1 for in sufi c iente para a cobertura dos custos da contratação. ap resen 
s imbó licos. irrisórios o u de va lor zero. inco mpatíve is com os preços dos · sum 
acresc idos dos re pect ivos encargos. · a inda que o ato co nvoca tó ri o 
limites mínimos, exceto quando se referirem a mater ia is e in 
licitante. para os qua is e le renunc ie a parce la o u à totalidade da · 1un 

o u e 8.3 Se ho uver indíci os de inexequibilidade da pro pos ta de pt 
esclarec imentos compl ementares, poderão ser efetuadas di ligênc ias. 
Lei nº 8.666, de 1993 e a exempl o das enum eradas 1 .4 do An 

1a do § 3° do a rti go 43 da 
V II-A da IN SEGES/ MPDG 

N. 5, de 20 17. para que a empresa comprove a exeq bilidad proposta. 

8.3 .1 A inobservância do prazo fixado pelo P · ao ntrega da respostas e/ou informações 
._.....,.r.i rmações o u documentos considerados so licitadas em eventual diligênc ia ou a i 

in sufic ientes ou incompl etos ocas ionará 

8.4 Quando o licitante apresentar preço fina · feri a 30% (tri nta por cento) da méd ia dos preços 
ofe1tados para o mesmo item, e a inexequ ibi li da a proposta não fo r fla grante e ev idente pe la aná li se 
da proposta comerc ial , não sen ss íve l a sua mediata desc lass ificação, a Com issão poderá realizar 
diligênc ias para aferir a leaa lidad e , 'b i idade da pro posta. 

8.5 Qua lquer interess 
lega l idade das proR 

8.5. 1 
\ ista 

e suspen são de sessão públi ca para a rea lização de diligências. com 
pro1 stas. a sessão pública somente poderá se r reiniciada mediante avi so 

a com, n mínimo. vinte e quatro horas de antecedênc ia. e a ocorrência será registrada 

~,~,iil~poderá convoca r o li c itante para enviar documento digital compl ementar. por me io de 
poníve l no s istema. no prazo de 2 (d uas) horas. sob pena de não aceitação da 

f c:ultado ao pregoe iro prorrogar o prazo estabelec ido. a parti r de so li ci tação fund amentada fe ita 
e lo 1 icitante, antes de findo o prazo . 

. . Dentre os doc umentos pass íve is de so lic itação pe lo Pregoe iro . destacam-se os que contenham as 
aracte rísticas do mate rial ofertado, tai s como marca. modelo. tipo, fa brica nte e procedência. além de 

o utras info rmações pertinentes. a exemplo de ca tá logos, fo lh etos o u propostas. encaminhados por me io 
e letrôn ico, o u, se for o caso, po r outro meio e prazo indicados pe lo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulte rio r envio pel o s istema e letrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

Centro Administrat ivo Ciro Evangelista 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Ta rumã, Presidente Dutra/MA. CEP : 65760 - 000 
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8.6 .3. O detentor da me lhor pro posta poderá se r instado a apresentar amostra do prod uto ofertado na 
forma estabe lec ida no Termo de Referênc ia, no prazo máxi mo de 48hs (quarenta e o ito horas). con tados 
a patt ir da requi s ição do Pregoeiro, sob pena de desc lass ificação. com o o bj eti vo de con fer~·r 
especificação e ausênc ia de fa lhas no produto. 

8.6.3 . 1. A amo tra, caso requi sitada, somente será da empresa classificada provisoriamente em Jrimeiro 
luga r. na fase de ace itação de propostas. 

8.6 .3 .2 . Será reje itada a amostra . e consequenteme nte a proposta. que não 
pre,·istas no Term o de Referênc ia. 

8.6.3.3 . A aná li se da amostra poderá se r acompanh ada 
quando prév ia e fo rma lmente requerida pe lo inte ressado. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pe lo(s) a rrematante(s) não 
ana li sa rá a ace ita bilidade da pro posta o u lance ofertado pe lo segun d 
verificação da(s) amostra (s) e, ass im , sucess iv3 rnente, até a 1 ·ifi 
especi fi cações constantes no Termo de Referênc ia. 

8.6.4 Dentre os documentos passívei s de so lic itação 
comerc ia l readequada co m o va lor final ofertado. 

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o te 
qua isq uer o utras condi ções que importem e m modi 
as a lterações abso lutamente fo rmais, destinadas 
a lteração do conteúdo e das condições refe i:.i· ·~"!'!lll• 

sta apre ntada, sej a quanto ao preço ou 
us te rmos orig in a is, ressa lvadas apenas 

lic itantes. 

entes erros materiais, sem nen huma 
_lio.,;._.-..- venh am a causar prej uízos aos demais 

8.6. Para fi ns de aná li se da proposta quanto 
colh ida a manifestação escrita do setor requi s ita 

rmento das espec ifi cações do objeto, poderá ser 
produto o u da área espec ia li zada no o bjeto. 

8. 7. Se a proposta o u lance ver .,.,_ •. o.!for desc lass ificado. o Pregoe iro exa minará a proposta o u la nce 
subsequente. e, ass im sue te m de c lass ificação . 

ara a parti c ipação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
propost não or ace ita, e antes de o Pregoe iro passar à subsequente. haverá nova 

istema. a eventual oco rrênc ia do empate fi cto. prev isto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
· d e a d isciplina antes estabe lecida. se for o caso . Encerrada a aná lise q uanto à 

verificará a habilitação do licitante, observado o di sposto neste 

condição prév ia ao exame da documentação de habil itação do lic itante detentor da proposta 
ada em prime iro lugar, o Pregoeiro ve rifi cará o eventua l desc umprimento das condições de 

pa cipação, espec ialmente quanto à ex istênc ia de sanção que impeça a part ic ipação no certame o u a 
utura contratação, media nte a consulta ao seguintes cadastros: 

a) S IC AF, q uando fo r o caso: 

Centro Admini strat ivo Ciro Evangel ista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarum ã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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b) Cadastro Nac iona l de Empresas ln idôneas e Suspensas - CE IS. mantido pe la Control ado ri a-Geral da 
União (www.portaldatra n parenc ia. gov. br/ce is ): 

9. 1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subst ituição das co1 
.. b" , '·c·' e ·'d" ac ima pela Consulta Conso lidada de Pessoa J 1 
( h ttps ://certidoesapf.apps. teu . gov. br/) 

9.1.2. A consu lta aos cadastros será real izada em no me da e mpresa li c itante e t 

majoritário. por fo rça do arti go 12 da Lei nº 8.429, de 1992. que prevê. 
responsáve l pela prática de ato de impro bidade ad min istrativa. a pr · cão de 
Público. inclusive por in te rmédi o de pessoa jurídica da qual seja só · m 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de S ituação do Fornecedor 
Indiretas, o gestor di li genciará para verifi ca r se ho uve fraude 

rrências 1 mped iti vas 
a empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9. 1.2 .1 .1 . A tenta ti va de burla será ve rifi cada po r 111 

si milares, dentre outros. 

9.1 .2.1 .2. O lic itante se rá convocado para ma __ _ 

9. 1.3. Constatada a exi stência de san fa lta de 
condição de parti cipação. 

9. 1.4. No caso de inabilitação, haverá nova veri ao, pe lo s istema. da eventua l ocorrênc ia do empate 
ficto , prev isto nos a rts. 44 e 4 ei Compl en enta r nº 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes 
estabe lecida para ace itação da pr o 

9.2. Caso atendidas a~ções d pa1tic1pação, a habilitação do li ci tante será verificada por meio do 
https://www.compraspresiclentedutra.com.br., nos documentos ex ig idos neste ed ita l, em relação à 
habi li tação juríd . à'regul~ei fifca l, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira . 

9.2.1. O in · ·essado, ra ef% de hab ilitação mediante utili zação do sistema, deverá atender às 
stramento do https://www.compraspresiclentecl utra.com.br 

:iw~ll'I te atualizar prev iamente as comprovações consta ntes do cadastro para que 

:~!~!iMl~n.~a data da abertura da sessão pública, ou encami nhar, em conj unto com a apresentação 
ctiva documentação atua 1 izada . 

mprimento do subitem acima imp lica rá a inabi litação do licitante, exceto se a consulta aos 
s ítio et · nicas o fi cia is emi ssores de ce rtidões fei ta pe lo Pregoe iro lograr êx ito em encontrar a(s) 

tidã ões) vá li da(s), conforme art. 43. §3°. do Dec reto 10.024. de 2019. 

9.". Havendo a necess idade de env io de doc umentos de ha bili tação complementares. necessa n os à 
o nfirmação daque les exigidos neste Edital e j á ap resentados, o licitante será convocado a e ncam inhá

los. em fo rmato dig ital, via s istema, no prazo de 2 (d uas) horas, sob pena de inabilitação. 

Centro Adm in istrat ivo Ciro Evangelista 

Avenida Adi r Leda, s/n, Bairro Ta rumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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9.4. Somente haverá a necess idade de comprovação do preenchimento de req u1 s1tos med iante a 
apresentação dos doc umentos originai s não-digita is quando houver dúvida em relação à in tegridade do 
doc umento digi ta 1. 

9.5. Não serão ace itos documentos de habilitação com indicação de C 
lega lmente permitidos . 

9.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar cm nome da matri z. c se o c 
for a filial, todos os docu mentos deverão estar em nome ela fi lial. e:-.:ceto aq ue les doc u1 s qu 
própria natureza, comprovadamente, fo rem emitidos somente em nome da matri z. 

9.6.1 . Serão aceitos reg istros de CN PJ de licitante matri z e fi li al com d ife rentes 1 
pert inentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando fo r comprovada a cen tra li zaçã 
contribuições. 

9.7. Ressa lvado o di sposto do item 5.3 . os lic itantes deverão enca n · 
docu mentação nos itens a seguir, para fin s de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8. 1. No caso de empresário indi vidual : in scri ção no Registro Pú 
da Junta Comercial da respectiva sede: 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor 
Microempreendedor Individual - CC MEI, 
autentic idade no síti o w v,1w . ortaldoem 

MEi: Certificado da Condição de 
ca rá condi cionada à ver ificação da 

9.8.3. o caso de soc iedade empresári 
ato constitutivo, estatuto ou contrato soc ia 
respectiva sede, acompanhado de doc umento c 

ividual de responsabil idade lim itada - EIR ELI: 
1 vigo dev idamente registrado na Jun ta Comercial da 

atóri o de seus admini stradores: 

9.8.4 . In scrição no Registro Pú 
onde tem sede a matri z, no caso 

Em preses Mercanti s onde opera, com averbação 11 0 Registro 
'.llll•Wf· ' ipante sucursa l, fili a l ou agência: 

ade sim es: in scri ção do ato constituti vo no Reg istro Civil das Pessoas 
rnda de prova da indicação cios eus admini stradores: 

Cle fundação e estatuto soc ial em vigor. com a ata da assemble ia que o 
ament ·ílui va o na Junta Comercial ou insc rito no Registro Civ il das Pessoas Jurídica 

e, bem c mo o reg istro de que trata o a11. 107 da Le i nº 5.764, de 197 1: 

a ou sociedade estrange ira em funci onamento no País: decreto de autor ização: 

ARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

rova de in sc rição no Cadastro Nac ional de Pessoas Ju ríd icas ou no Cadastro de Pessoas Fí 1cas. 

9.9.2. Prova ele regularidade fi sca l perante a Fazenda Nac ional, med iante apresentação de certidão 
expedida conj untamente pe la Secretari a ela Recei ta Federa l do Brasi l (RFB) e pela Proc uradoria-Gera l 
ela Fazenda Nacional (PGFN ). refe rente a todos os créd itos trib utár ios federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas admini strados. inclusive aque les re lativos à Seguridade Social. nos te rmos dn 

Centro Adm ini strativo Ciro Evangel ist a 
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Portaria Conjunta nº 1.751, de 0211 0/20 14, do Secretári o da Rece ita Federal do Bras il e da Proc uradora
Gcral da Fazenda Nac iona l. 

9.9.5 . Prova de in sc rição no cadastro de contribuintes estadua l ou municipal. relativ 
sede do li c itante. pertinente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto co1 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadua l 
at iv idade em cujo exercício contrata o u concorre; 

9.9.6. 1. Ce1tidão negativa de débitos, ou ce1tidão pos iti va co m efe itos 
do domicílio ou sede do licitante , comprovando a regularidade para 0111 

à 

9.9.6.2. Ce1iidão negativa , o u ce1i idão positiva com efe itos de 1 
expedida pelo Estado do domicíl i0 ou sede do · licitante, con 

ida ati va do Estado, 

Fazenda Estadual : 

9.9.7. Prova de regu laridade com a Fazenda Mu 
domicíl io ou sede do licitante, relativa à atividade e1 

!va rá de Funcionamento) do 
'cio contrata ou concorre: 

9.9.7.1. Ce1iidão negat iva de débitos, o u c 
Município do do micíli o o u sede do li 

efe itos de negat iva, expedida pelo 
regularidade para com a Fazenda 

M un ic ipa l; 

9.9.7.2. Ce1tidão negati va, ou certidão nega tiva, quanto à Dívida ativa do 
1 sede do li c itante; Município. expedida pelo Muni ' 

9.9.8. caso o licitante sej 
o bj eto licitatório, deve 
Municipal do seu do1 

..,._.,1:..:.011'" dos tributos estaduais e/o u munic ipais relacionados ao 

9.9.9. Caso o 

o ndição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou 
u outra equiva lente. na forma ela le i: 

do menor preço seja qu a lifi cado como microempresa ou empresa de 
aprese r toda a documentação ex igida para efe ito de comprovação de 
o que esta apresente a lguma restrição. sob pena de inabilitação. 

~"1111~--~~atrimonia l e demonstrações contábeis do último exerc 1c10 soc ia l, já ex1g1veis e 
dos na orma da le i, que comprovem a boa s ituação financeira da empresa. vedada a sua 

o r ba lancetes ou balanç1_s prov isó ri os. podendo se r atua li zados por índices ofic iais quando 
mai s de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta: 

.. No caso de empresa constituíd a no exercício soc ial vigente, admite-se a ap resentação de 
iço patrim onial e demonstrações contábeis refe rentes ao período de ex istê ncia da sociedade; 

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário. se decorrer de lei o u contrato/estatuto social. 

Centro Administrat ivo Ciro Evangeli sta 
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9.10.2. Comprovação da boa s ituação finan ceira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), So lvê nc ia Gera l (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 
das segu intes fó rmul as: 

ILG = AT IVO C IRCULA TE + REA LI ZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASS IVO C IRCULANTE + EX IG ÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG= AT IVO TOTAL 
PASSIVO C IRCULANTE + EX IG ÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ~~~~~-----A~T~IV~O____..C~IR~C~U~LA~~T~E~~~~~ 
PASS IVO C IRCULA TE 

9.10.3. As empresas. que ap resenta re m res ultado in fe ri or o u igua l a 
Liqu idez Geral (LG). So lvênc ia Gera l (SG) e Liq uidez Corrente 
líqu ido de 10% (dez porcento) do va lor tota l cotado pe la lic itan ou d ' tem 

9. 10.4. Serão cons iderados ace itos çomo na fo rma da le i o demon strações 

Diá rio, 

da sede ou domi cí li o da lic itante ou em o utr 

9.10.4.3 Soc iedades suje itas ao reg ime estabe lec a Le i Complementa r nº 123, de 14 de dezembro de 
2006: Por fotocó pi a (do ba la e demonstr õe contábe is) regi trada o u a utenticada na Junta 
Comercia l da sede o u domi cí lio o 1 em o utro órgão eq ui va lente; o u por fotocóp ia do Ba lanço 
e das Demonstrações C registrados ou a utent icadas na J un ta Comercia 1 da sede ou 
do mi c ílio da licita nte · 

exerc1c10 em cu rso : fotocóp ia do Balanço de Abertura , dev idamente 
Comerc ia l da sede ou domicí li o da li c itante; 

o patri n nia l e as demonstrações contábe is deverão esta r assi nadas por Contador ou 
ia l ui valente, dev idame nte registrado no Conse lho Regiona l de Contabi lidade. 

egula ridade do profiss iona l que ass ino u o ba lanço . (C RP). 

a Patrimo ni a l também poderá ser d ispo ni b ilizado v ia E crit uração Contábil D igital -
e que comprovada a transmi ssão desta à Rece ita Federa l do Brasi l, por meio da apresentação 

Autenticação (recibo gerado pe lo S iste ma Púb li co de Escrituração Digital - SPED). 

Será ace ita ta mbém a apresentação de ba lanços e demais demonstrações contábeis 
1ediári as, refe rentes ao exercíc io e m c urso, na fo rma da lei, dev idamente assinados pelo 

e resentante lega l e pe lo Contador responsáve l. e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. Cert idão negativa de fa lênc ia expedida pe lo di stri buidor da sede da pessoa jurídica. dentro do 
prazo de va li dade prev isto na própria ce rt idão. 
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9 . 10.8.1. No caso de 

PRESIC>E ...... TE 

l:>UTR.A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MU NICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

9. 11 .1. Comprovação de aptidão para o fo rneci mento dos prod utos com o objeto des ta lic· ação. 
o item perti nente. med iante a apresentação de atestado(s) fo rnecido(s) por pessoas ju 1c s de 
púb lico ou privado, aprese ntado em pape l timbrado da emite nte; 

9.11 .2. A Prefe itura Munic ipa l de Pres idente Outra - MA se reserva n direito d 
comprovar a verac id ade do(s) atestado(s) aprese ntado (s), podendo requis itar c 
contratos e ad iti vos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo a.illll!!lm• 

9.12 Habilitação Adicional: 

9. 12.1 Todos os Documentos devem vim em ordem em form 

9. 13. O lic itante enquadrado como mi croempreendedor indi vidual pret a aufer ir os benefícios do 
tratamento dife renciado prev istos na Lei Complement · 23, de 20 
de in scrição nos cadastros de co ntribu in tes estad 1 e/o 

ta rá di spensado (a) da prova 
e da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do últim 

9. 14. A ex istência de restr ição re l a ti vame~ .... 
licitante qualificada como microempresa 
vez que atenda a todas as demais exigência 

isca i e traba lh ista não impede que a 
1eno po1te seja declarada vencedora. uma 

9. 14. 1. A dec laração do ve ncedor acontecerá no nto imediatamente posterior à fase de habi litação. 

9.15 . Caso a proposta mais va1.F.._-..::seja ofert da por mi croempresa, empresa de pequeno po1te ou 
sociedade cooperativa equ · arada - onstatada a ex istência de alguma restrição no que ta nge à 
regul aridade fisca l e tr h1 ta, a -sma rá convocada para. no prazo de 5 (c in co) dias útei s, após a 
dec laração cio vence r gulari zação. O prazo poderá ser pro rrogado por igua l período. a 
critério ela aclm · is ·açã quando requerida pelo li cita nte, med iante apresentação de 
justificativa. 

· gul ari za -o fi sca l e trabalhi sta no prazo previsto no sub item anterior acarretará a 
o cio m prejuízo elas sanções prev istas neste Edita l. sendo facu ltada a convocação 

tes, na ordem ele c lass ificação. Se, na ordem de class ificação. segui r-se outra 
~~!!!i._,e:m:presa de pequeno po1t e ou soc iedade cooperat iva com a lguma restrição na 
rr 1 e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regul ari zação. 

o necess idade ele anali sar minuciosamente os documentos exigidos. o Pregoeiro 
er ' a sessão. info rmando no '"c hat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

erá inab ilitado o li cita nte que não comprovar sua hab il itação. seja por não apresentar quai squer 
documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabe lecido neste Edita 1. 

9.20 . Nos itens não exc lusivos a microempresas e empresas de peq ueno porte, em havendo inabi li tação. 
haverá nova verificação, pe lo s istema. da event ual ocorrênc ia do empate ficto, prev isto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123. de 2006, seguindo-se a disc ip lina antes estabelec ida para ace itação da proposta 
subsequente. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
9.20. Constatado o atendi111ento às exigênc ias de habilitação fixadas no Edital , o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

\O.\. A proposta final do li citante dec larado vencedor deverá ser enca111inhada 
horas, a contar da so li citação do Pregoe iro no sistema e letrôni co e deverá: 

10.1.1. Ser redig ida em língua po11uguesa, datil ografada ou di g itada, em uma via. sem en idas. 1 

entrelinhas ou ressa lvas, devendo a úl ti 111a fo lh a er assin ada e as dema is rubri cadas pe licitante 
representante lega 1. 

10.1.2 . Conter a indicação do banco, número da conta e agência 
paga mento. 

10.2. A proposta fina l deverá ser documentada nos autos e será levada 
execução do contrato e ap licação de eventua l sa nção à Contratada, se o 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nac io1 
valor g lobal em a lga ri smos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3. 1. Ocorrendo divergênc ia entre os preços unitá 
caso de dive rgênc ia entre os va lo res numér icos e 

o g lob , prevalecerão os pri111eiros: no 
ressos por exten so. prevalecerão estes 

últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e prec is 
alternativas de preço ou de qua lquer outra 
sob pena de desclass ificação . 

o-o r mente, ao objeto deste Ed ita 1, sem conter 
e induza o julgamento a ma is de um resultado, 

10.5 . A proposta deverá obede os termos des Edita l e seus Anexos, não sendo cons iderada aquela 
que não corresponda às especi ~'l!lllllllíi....ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

10.6. As do obj eto, o va lo r e os documentos compleme ntares 

á o vencedor e, depoi s de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
_.._e~' - ·esa de pequeno porte, se for o caso. concederá o prazo de no mínimo trinta 

.1,,~··q~ue a lquer licitante manifeste a intenção de reco rrer. de forma motivada, isto é. 
f1 gual(is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

av él o quem se manifeste, caberá ao Pregoe iro verificar a tempestividade e a exi stênc ia de 
da inten ção de reco rrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

Nesse momento o Pregoe iro não adentrará no mérito recu rsa i, mas apenas verifica rá as 
ondições de admissibilidade do recurso. 

11 .2.2 . A falta de manifestação motivada do lic itante quan to à intenção de recorrer importa rá a 
decadência desse dire ito . 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

11.2.3. Uma vez admit ido o rec urso. o recorrente terá. a paitir de então. o prazo de três dias para 
apresentar as razões. pe lo s istema eletrônico. fi ca ndo os demai s licitantes. desde logo. intimados para. 
querendo. apresentarem contrarrazões também pe lo s istema e letrônico. em out ros três dias. qu 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo- lh es assegurada vista imedia ta 
elementos indi spensáve is à defesa de seus interesses. 

11.3 . O aco lhimento do rec urso in va lida tão somente os atos in suscetíve is de aprove itamento. 

1 1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. no en 
neste Edita l. 

11 .5 . Não serão conhecidos recurso interpostos fora do sistema e letrônico ou int 1p 

11.5.1. O não conhec imento cio rec urso não impede o seu aco lhi mento na qualidade 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO P ÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12. 1. 1. Nas hipóteses de prov imento de rec urso que leve à a 
sessão pública precedente ou em que sej a anulada a própria s 

riores à reali zação da 
situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço ., 
vencedor não ass inar o contrato. não reti rar o in trut 
fisca l e traba lhi sta , nos termos do a1t. 43, § 1° a 
imediatamente posteri ores ao encerramento 

12.2. Todos os lic itantes remanescentes éle 

12.2. 1. A convocação se dará por meio do siste 
acordo com a fase do procedim li citatóri o. 

ificad ou quando o 1 ici tante dec !arado 
lente ou não comprovar a regu larização 

06. serão adotados os procedimentos 

vocados para acompanhar a sessão reabe11a. 

trôni co ("c haf'), e-mail , ou, ainda, fac-símile, de 

da licit -o ser adj udicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoe iro, ca o 
ição de ·ecurso. ou pela autoridade com petente. após a regul ar deci são dos rec ursos 

a regularidade dos atos prat icados, a autoridade competente 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

ós a homologação do resultado da presente lici tação. o Município de Pres idente Outra/MA. 
a · ' s do Órgão Gerenciador. convocará a(s) empresa(s) adj ud icatári a(s) para ass inatura da Ata de 

.._ __ .. R 
0

istro de Preços, observado o prazu de 05 (c inco) dias úte is contados da Not ificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assi natura 
da Ata de Registro de Preços, a Ad mini stração poderá encaminhá-la para as inatura, mediante 
correspondência posta l com av iso de recebimento (A R) ou meio e letrônico, para que seja ass inada e 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
devo lvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da co nvocação poderá ser prorrogado um a vez, por igua l período. quando so licitado pel 
lic ita nte vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra moti vo justificado e aceito 
Ad mi nistração. 

l-L3 - É fac ultado à Admini stração. quando a proponente ve ncedora não apresentar situação r 
ato da Ass inatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitan tes remanescentes. obedec ida< 
de classi fi cação. ou revoga r este Pregão, independentemente da aplicação das sa nçõe 
Edita l. observado o di sposto no subitem 14.8. 

14.3 . 1 - Na ses ão de reabertura do pregão, O(a) Pregoe iro( a) poderá neg 
proponente, obedec ida a ordem de c lass ificação, para que seja obtido preço me lh or. 

14.4 - Ao ass in ar a Ata de Reg istro de Preços a empresa adjud icatária 
ela adjud icados. conforme espec ificações e condições cont idas neste 
proposta ap resentada. preva lecendo, no caso de di vergência, ases 

14.5. Serão fo rma li zadas tantas Atas de Registro de Preços ua 
os itens constantes no Termo de Referênci a. com a indicação do 

e á ·ira ara o registro de todos 
ncedor. a descri ção do(s) 

item( ns). as respec ti vas quantidades. preços reg istrad o 

14.5. 1. Será incluído na ata, o regist!·o dos lic itante: que ace1 
aos do licitante vencedor na sequência da class ifi c ão do ce 

111 cotar os prod utos com preços igua is 
me, exc luído o percentua l refe rente à 

_....i..;., tos prev istos no art. 3° da Lei nº 8.666. marge m de preferênc ia. quando o o~j e to n ãfA~• 

de 1993. 

14.6. A Ata de Reg istro de Preços estará in ·alrne e vinculada ao presente Ed ita l, inclusive a se us 
demais anexos, em todas as suas cláusulas, e opostas recebidas e homologadas por ocas ião da 
sessão públi ca do ce1tame, in identemente e transcrição. bem como obedecerá. na íntegra, ao. 
Decreto Federal nº. 7.892/ 13 , ai r o Decreto nº 8.250/ 14. à Le i 10.520/2002 , Le i 8.666/93 e a 
toda a legislação pe1tine 

v1genci a ele 12 (doze) meses. a partir do cumprimento dos 
estará integra lmente condicionada às cláusulas deste Edital, 

or primeiro c lass ifi cado. depois de convocado. não comparecer ou se recusar 
stro de Preços, sem prejuízo das sanções a e l previstas neste Edita l. a 

IPAL DE PRESIDENT E OUTRA - MA. registra rá os demais lici ta ntes. na 

de Reg istro de Preço poderá sofrer a lterações. obedec idas as disposições contidas no art. 65 
66, de 1 993 e suas alteraçõe . 

registro a que se refere o item 14.5 . 1 tem por objeti vo a fo rmação de cadastro de reserva no 
.._-._ .. ca impossibilidade de atendimento pe lo primeiro co locado da ata, nas hipóteses previstas no 

ecreto Federa l nº 7. 892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cota r os bens com preços igua is aos do lic itante 
vencedor, serão class ificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase competitiva. 
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PREFEITURA MUNICIPA~ DE PRESIDENTE OUTRA 

CNP J: 06.138.366/0001-08 
14. 12. A ordem de c lass ificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respe itada nas cont rataçõe . 

14.13.2 Durante a v1gencia da ata . o preços registrados serão fi xos e irreaj ustáv. 
hipóteses. dev idamente comprovadas. de ocorrência de s ituação prevista na alínea "' 
a rt. 65 da Lei n.º 8.666/93, dev idame nte com provada. ou quando os preços p ·< ca 
sofrerem redução. 

14. 1 3 .3. Mesmo com provada a ocorrência de s ituação previs ta no 
Ad mini stração. se julgar conveniente, poderá optar por cance lar 
licitatório. 

14. 13 .4. A benefic iária. quando fo r o caso prev isto aci 
req uerimento para a rev isão comprovando a ocorrência do fat . 

à administração 

14. 13.5. A comprovação será feita por meio de docu1 
notas fi scais de aquisição de matérias-primas. de --· 

· 1sta de preço de fab ricante. 
cadorias. a lus ivas à época da 

e laboração da Proposta e do momento do pedido da 

14. 13 .6. Junto com o requerimento a benefi._·..__ 
entre a data de formulação da Proposta 
aumento de preços ocorr ido repercute n v 

· · apr entar plan i 1 has de custos comparativas 
ido de revisão. ev idenc iando o quanto o 

14.13.7. A ad mini stração. reconhecendo o dese io econômico-fi nanceiro, procederá à revi são dos 
\·a !ores pactuados. 

à negociação para r 

..,...,..11tido, por moti vo superven iente devidamente comprovado, 
no n reado, o Con tratante poderá convocar o fo rn ecedor. visando 

ua adequação ao praticado pe lo mercado. 

fornecedor será 1 iberado do compromi sso assumido. 

parágrafo anterior. o Contratante convocará os demais fo rnecedores. visando 

· erar o fornecedo r do compram isso assumid o. sem ap li cação de pena l idade, confirmando a 
v c idade dos motivos e comprovantes apresentados. e se a comunicação ocorreu a ntes do pedido 

o fornec imento; 

U - Convocar os demai s fornecedores, visando igual oportunidade de negoc iação. 

14.13 .12 Não havendo êx ito nas negoc iações. o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adota ndo as medidas ca bíve is para obtenção da contratação ma is vantajosa. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICI PAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/0001-08 

14. 14. 1. os te rm os do a rt. 22 do Decre to nº 7.892/201 3. desde que dev ida mente justificada 
va ntagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência , poderá se r utilizada por qualquer órgão 
entidade da admini stração que não tenha participado do certame lic itatório. med iante anuência do ó rgã 
gerenciador. de acordo com as condi ções e as regras estabe lecidas na legis lação aplicável à ma ' ria. 

14. 14. 1 .1 . A mani festação do ó rgão gerenciador de que trata o subi tem anterior fica 
rea lização de estudo, pe los órgãos e pelas entidades que não pari ic i param do regi str 
demonst re o ganho de efic iência , a viab ilidade e a econo mic idade para a admi ni stra 
ata de registro de preços: 

14.14. 1.2. O quantitativo decorrente da adesões à Ata de Registro de Preç 
tota lidade, ao dobro do quantitativo de cada item reg istrado para o~P"'!!!lm• 

parti c ipantes. 

na 

14.14. 1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas e 
Após a autori zação do ó rgão gerenci ador. o "carona" dev 
so li citada em até 90 (nove nta dias), observado o prazo de v igênct 

ão d órgão gerenc iador. 
· 1ção ou contra tação 

14.14.1.4. As aq ui sições ou contratações adiciona is a 
órgãos ou entidade. a 50% (c inqüenta por ce1 o) 
convocatório e registrados na ata de reg istro ele preç 

14. 14.2 Os órgãos usuári os não serão obriílll!lll!R• 

111 não poderão exceder, por 
os dos itens do in strumento 

-o gerenciador e ó rgãos participantes. 

·ar produtos registrados dos fornecedores 
consta ntes da Ata de Reg istro de Preç 
observado o d is posto neste edita 1 e seus an . 

al er- e de o utros meios lega is para adqui ri-los. 

14. 14.3 É assegurada aos fo rnecedores const 
fo rnec imento, quando, na hipót e que trata o 

da Ata de Reg istro de Preços a preferênc ia de 
ubitem 14. 14.2. do processo espec ífico para compra, 

resultar preço igua 1 ou superior a 

o set Registro de Preço ca nce lado, po r interméd io de processo 
do o co nt raditó ri o e ampl a defesa, quando: 

e da ata de registro de preços o u exigênc ias do in strurnento convocatório que 
Preços: 

~,,~"'ª~contrato , ret irar a nota de empenho o u in strumento equi valente no prazo estabelecido 
. sem justificat iva ace itáve l: 

r red uzir o seu preço registrado. na hipótese deste se to rnar superi or àque les prati cados no 

frer sa nção previ sta nos inci sos 111 o u IV do caput do art. 87 da Le i nº 8.666. de 1993. ou no art. 
7° ela Le i nº 10.520. de 2002. 

e) - fo rem o bservadas razões de interesse público . . nos te rmos do a1t. 78. inc iso XI 1. da Lei nº 8.666/93. 
desde que devidamente com provadas: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138. 366/0001-08 
14. 15.2 . O cance lam ento de registros nas hipótes~s prev istas nas letras '"a··, ·'b' ' e ··d'' deste item, será 
for ma li zado por despacho do ó rgão ge renci ador. assegurado o contrad itó ri o e a am pla defesa. 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARA NTIA DOS BENS 

15.1. Não se rá ex ig ida a prestação de ga rantia contratua l prevista no art. 
presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16. 1. Não se rá ad mi tida a subco ntratação do obj e to da presente r 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQ 

17 .1 Q uando da ex istênc ia de demanda para os 
Outra/MA, por me io da SEC RETAR IA REQU IS I 
para a ass inatu ra do contrato (A nexo IV) que dever 
poderá ser prorrogado uma vez, por igua 1 perío o, 

o M uni cípi o ele Presidente 
nvocar o detentor do preço registrado 

correr e té 05 (ci nco) dias úte is, prazo este que 

seu transcurso e desde que ocorra moti vo jL 
ndo so li itado pe lo li c itante vencedor du rante o 
._....,~ Contrata nte. 

17.2. O adjudica tári o te rá o prazo de 5 c1 
para ass inar o Termo de Contrato o u ace1 
Em penh o/Carta Contrato/ A utori zação). sob pen 

is, contados a pa rt ir da da ta de sua convocação. 
instr 11ento eq ui valente. conforme o caso (Nota de 

decai r do dire ito à contratação. sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edi ta l. 

do Termo de Contrato 
postal com av iso d 

o mparecer pera nte o órgão ou e nt idade para a assinatura 
clmi nistr ão p éf c r<Í encaminh á-l o pa ra ass inatura. mediante correspondência 

e nto (A u me io e letrônico, para que sej a ass inado e devo lvido no prazo 
de 5 (ci nco) dias ta de e u recebimento. 

iaç, · 1ta nte vencedora co m o utrem. a cessão o u transferênc ia. tota l o u parc ia l. bem 

·~!~ili~ãl, ic~isão o u in corporação devem ser comun icadas a Prefe itura Mu ni c ipa l de Presidente 
), 1e es te de libere sobre a adjudicação do obj eto o u manutenção do contrato, sendo 

a ra tanto que a nova e mpresa comprove atender a todas as ex igênc ias de habil itação previstas 

Empenho ou do in strumento eq uiva len te. em it ida à empresa adjudicada. 
a no reconhec imento de que: 

ota está substitui ndo o contrato. aplicando-se à re lação de negócios a li estabelecida as 
d ispos ições da Le i nº 8.666, de 1993 ; 

1 7.4.2. A contra tada se v incula à sua µro posta e às ·J;~evisões cont idas no edita l e seus anexos: 

Centro Admi nist rativo Ciro Evangelist a 
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17.4.3. A contratada reconh ece que as hipóteses d~ , .resci são são aque las prev istas nos a rti gos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da dmini stração prev istos nos a rti gos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de v igênc ia da contratação é o prev isto no Term o de Referênc ia. Anexo 1 do pres~ 
Ed ita l. 

17 .6. Prev iamente à co ntratação a Admini stração rea li za rá consulta para identifica r possíve l s ensào 
temporá ria el e pa rt ic ipação e 111 li c itação, no âmbito do ó rgão o u e ntidade, pro ibição de co ntrata 
Poder Públi co, bem co mo ocorrênc ias impediti vas indiretas. o b e rvado o di sposto art. 9 a 
Instrução Normativa nº 3. de 26 de abril de 2018. e no te rmos do art. 6°. Ili. da Le i 1 .522. de 9 de 
ju lho de 2002, consulta prév ia ao C ADIN. 

17 .6. 1. os ca os em que ho uver necess idade de ass inatura do in strum ento d 
es ti ver in scrito no SI C A F, deste poderá se r di spensada a doc umenta -

~ ...... 
cadastro. 

17.7. Na ass inatura do contrato, será ex igida a co mprovação das c 1diç 
no edital , que deve rão ser mantidas pel o lic itante durante a vigên do cont 

17. 8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as c ilitação co nsignadas no 
ed ita l o u se recusar a ass inar o contrato. a Admini stração, sem pr . aplicação das sa nções das 
demais co111 inações lega is ca bíve is a esse li c itante. p nvoca r o li c itante. respe itada a o rdem 
de c lass ifi cação, para, após a comprovação dos 1 qui s ito ra ha litação. ana li sada a proposta e 
even tuais documentos compl ementares e, fe ita a ne< iação, a na r o contrato . 

18. 1. As regras ace rca do reaju stani ent 
M inuta do Contrato, anexo a este Edital. 

ral do va lo r contratual são as estabe lec idas na 

19. DA ENTREGA, RECEBI O E DA ACElT AÇÃO 

19. 1. Os crité ri os de e ntre --~ceitação do objeto estão prev istos no item 5 do Termo de 
Referênc ia . 

20. DAS OBRlG TANTE E DA CONTRATADA 

e da Contratada são as estabe lec idas no Termo de Referênc ia, bem 

1tante que, convocado dentro do prazo de va i idade da sua proposta, não ass ina r o contrato ou 

registro de preços, não entregar a documentação exi g ida no edital , apresenta r documentação 

, causar o atraso na execução do obj eto. não manti ve r a proposta, falhar na exec ução do contrato. 

Taudar a exec ução do co ntrato, comportar-se de modo inidô neo, dec la ra r info rmações fa lsas, e cometer 

fra ude fisca l. mediante procedimento admini strativo qu e lhe assegura rá o contradi tório e a ampla 

defesa, ficará impedido ele licita r ~ de contratar 1,;·0 111 o Muni c ípio ele Presidente Outra/ M A, e se rá 

desc redenc iacl o no S icaf. e do s istema de cadastramento municipa l. pe lo prazo de até c inco anos. se111 

Centro Administrat ivo Ciro Evange lista 
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prejuízo das mu ltas previstas neste edita l e no contrato e das dem1'li s com in ações lega is. garantido o 

direito à amp la defesa . 

a) 0.5 % (ci nco déci mos po r cento) ao dia sobre o va lo r do Contra to em caso de at· 

objeto. limitada a incidênc ia a 15 (quinze) dias . Após o déc imo quinto 

Ad mini stração. no caso de entrega com atraso. poderá ocorrer a nào-ace itaç

configurar. nes a hipótese, inexecução parcial ou tota l da obrigação assumi 

uni lateral ela avença: 

b) 5% (c inco por cento) sobre o va lor do contrato. em caso de atra 

substituição de prod utos entregues com ava rias ou com prazo 

décimo qu in to dia útil e a cr ité rio da Ad mini stração, poderá ocorr 

a confi gurar, nessa hipótese, inexec ução parcial ou tota l da obn 

rescisão unilateral ela avença . 

~~-

c) 15% (q uinze po r cento) sobre o va lor do Cont 

período superior ao previ 

de atraso na entrega do objeto. por 

ou de inexecução parci a l da obrigação 

assumida; 

d) 20% (v inte por cento) sobre o va lor do cont aso de inexecução total da obrigação assumida . 

22.3 A sa nção de imped iment 

Outra/MA , poderá ser 

1c itar ou contratar com o Município de Pres idente 

lll!llllllliiil~or j untamente com a de mu lta. As penal idades são 

serão desco ntadas após regul ar processo ad m in istrat ivo. dos 

arem pe dentes va lores a serem pagos ao prestador de serviço ou se os valore das 

aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVI ÇOS ou 

~!~~-~O~o n gado a reco lher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
tificação, devendo ser ap resentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 

razos de ad imp lemento das obr igações contratadas admitem pro rrogação nos casos e 

es espec ificados no§ 1° do art. 57 da Lei 8.666/93. sendo considerados injustificados os atrasos 

precedidos da competente prorrogação . 

22.7 A so licitação de prorrogação, com sua justificati va , deverá ser formulada por escrito e 

encaminhada com antecedência mínima de O 1 (um) dia do venc imento, anexando-se documento 

comprobatóri o do a legado pe la Contratada . 

Centro Administ rativo Ciro Evangelista 
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22.8 A ap licação das pena lidades se rá precedida da concessão da oportun idade de ampla de lesa e 

contraditór io por parte da CONT RATA DA, na fo rma da le i. 

23 . 1. Os critérios de contro le e fisca lização do o bj eto estão prev i efe rênc ia. anexo 1 

deste Edita l. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDJTAL E DO P EDIDO OE ES 

e letrônica . pelo endereço 

24.3. Caberá ao Pregoeiro. auxiliado 
decidi r sobre a impugnação no 

is pe la e laboração deste Ed ita l e seus anexos, 
ias úte is contados da data de recebimento da 

impugnação. 

24.4. Aco lhida a impugnação, se ida e pub li cada nova data para a rea lização do certame . 

24 .5. A republicação 
afeta r a fo rmulação 

o será rea li zada se, inquestionave lmente. a a lteração não 

re ferentes a este processo 1 ic itatório deve rão ser enviados ao 
·'s) dias e is anterio res à data des ignada para abertura da sessão pública. 

e letrônico v ia internet. no endereço indicado neste Edi ta l. 

·espo erá aos ped idos de esc larec imentos no prazo de do is d ias úte is, contados da 
ped ido e poderá requi s itar subs íd ios fo rma is aos responsáve is pe la e laboração 

impugnações e pedidos de esclarec imentos não suspendem os prazos previs tos no certame. 

c cessão de efe ito suspens ivo à impugnação é medida excepciona l e deverá ser motivada pelo 
o. nos a utos do processo de li c itação . 

24 . As respostas aos ped idos de esc lareci mentos serão d ivulgadas pe lo siste ma e v incularão o 
a rticipantes e a ad mini stração. 

25. DAS AMOSTRAS 

Centro Admini strativo Ci ro Evangelist a 
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25. 1. O Pregoe iro poderá so licitar cio li citante provi sori amente class ifi cado em 1° lugar, a apresen tação 
ele amostra(s) clo(s) procluto(s) cotaclo(s) à Administração Municipal, no prazo e demais cond ições 
previstas no Termo ele Referência. anexo 1 deste Edital. ~ 

25.2. Caso a(s) amostra(s), ela (_s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(n 
compatíve l(is) com o objeto ela licitação, será(ão) desc lass ificada a licitante por incompatibilidade cio 
produto ofe1taclo com as espec ificações cio edital. 

26. DAS OISPOSJÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública cio Pregão di vulgar-se-á Ata no sistema e letrônico . 

26.2. Não ha ve ndo expedi ente ou ocorrend o qualquer fato superveni ente qu 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
subsequente. no mesmo horár io anteriormente estabe lec ido. desde 
contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referencias de tempo no EditaL no av iso e durante 
de Brasília - DF. 

em 

26.4. No julgamento elas propostas e ela habilitação, o Pregoeiro r erros ou fa lhas que não 
a lterem a substância das propostas, dos documento sua va li . rídica, medi ante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acess íve l a toei , atr · do-lhes a lidade e efi các ia para fin s de 
hab i 1 itação e c lass ificação. 

26.5. A homologação cio resultado desta licit -

26.6. Fica assegurado à Ad mini stração 
qualquer tempo, no todo ou em parte. a pr 
legislação vigente. 

ireito de. no seu interesse. anul ar ou revoga r. a 
'ão, dando ciência às parti cipantes. na fo rma ela 

26.7. As normas di sciplinador 
di sputa entre os interessad s, eles 

1 icitação s ·ão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
omprometam o interesse ela Admini stração, o princíp io ela 

a co1 atação. isonomia. a finalidade e 

custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
nenhum caso, responsáve l por esses custos, independentemente da 

sso li c itatório. 

·azos estabelec idos neste Ed ital e se us Anexos, exc luir-se-á o dia cio início e 
mento. Só se iniciam e vencem os prazos em di as ele expediente na 

es ·mento de exigênci as fo rmais não essenciais não importará o afa stamento do li citante, 
seja poss ível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomi a e do interesse 

ualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha orçamentária a que 
ere o subitem 4. 1 do Termo de Referência, servirá apenas como referênci a pa ra julga mento e/ou 

c l ss ificação, podendo a 1 icitante cotar. em sua proposta. produto de marca '·similar ... ou de ·'q ua 1 idade 
eq uiva lente". 

26. 12. Em caso de di vergência entre di spos ições deste Edital e de seus anexos ou demai s peças que 
compõem o processo, preva lecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 
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26.13 . O Edital está disponib ili zado, na íntegra. no endereço e letrô ni co 
https: //www.compraspres identedu tra.com.br ou http :// presidentedutra.ma.gov.br/. e também poderá 

ser lido e/ou obt ido na Sede da Prefeitura Municipal de Pres idente Outra - MA, s ituada na Av. A~i · 
Leda. s/n. Bairro Centro. Pres idente Outra - MA . nos dias úteis. no ho rá rio das 8 horas às 12 ho 
111es1110 endereço e período 'no q u::i I os autos dv processo acl m in istrati vo permanecerão com vi sta 
franqueada aos interessados. 

26.14. As lic itantes. após a publicação ofici a l deste Edital. fic a rão respon sáveis pelo aco11panh e----
mediante o acesso aos s íti os mencionados no subitem 26. 12. das eventuai 
re tificações de edital, respostas a questio namentos e impugnações o u quai squer o u 
porventura possa m o u não impli car em mud anças nos pra zos de apre entação da 
da sessão pública . 

26. 15. O foro para diri111ir questões re lati vas ao presente Edital 
exc lusão de qualquer outro, por 111ais privilegiado que seja. 

26.16. Todas as Declarações ex ig idas este Ed ital, deverão ser con~ 
da empresa licitante . 

26. 17. Integram este Edita l, para todos os fins e efeitos, os seguint 
26.1 7. 1. ANEXO 1 - Ter1110 de Referência e seus anexos. 
26.17.2. ANEXO II - Mode lo de Propo ta. 
26.17.3 . A EXO Ili - Minuta da Ata de Regi stro d Preços. 
26.17.4. A EXO IV - Minuta do Termo de Contrat 
26 .1 7. 5. ANEXO V - Declaração que 
Complementar nº 123 , de 2006, estando 

· ~ui s i s estabe lec idos no a1tigo 3° da Le i 
tamento favorecido estabe lecido e m seus 

a rts. 42 a 49. 

26.17.6. A EXO VI - Declaração de suje içã 
Fatos Supervenientes lmped iti v da Habilitação. 

di ções estabelecidas no Edita l e Inexistênc ia de 

26. 17.7. ANEXO - VII -

._ ....... r 

---~emprega menor de 18 anos em trabalho noturn o. perigoso 
l anos, sal vo meno r. a partir de 14 anos. na condição de 

XIII, da Constituição. 

c laração que cumpre pl enamente os requi sitos de habilitação defin idos no 
·esentada está em conformidade com as exigências editalícias . 

Pres idente Outra (MA), em ** de **** de 2022. 

Elias Rod ri gues Lima 

Assessor exec utivo e O rdenador de despesas 
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TERMO DE REFERENCIA 

digital do servidor (por biometria), teclado e le itura de código de barras. s . 

impressão de comprovantes para uso em todos os préd ios da administração 

2 - DA JUSTIFICATIVA: 
A Contratação de empresa especia li zada para Aquisiçã 

• registro de ponto e letrôni co, po r meio da lei tu ra da im ·ess 

biometria), teclado e le itura de códi go de barras, 

comprovantes para uso em todos os prédios da admini s ra 

torna-se ind ispensável e fu ndamental a aqu is ição dos itens co 

• 

aqui sição amparada por pregão, a q ual permite 

consonância com as demandas. a lém de se cons 

do procedimento li c itatório rea lizado com 

dos produtos. onde a aqu isição dos ite e de 

na execução de suas atividades d u a 

11.947 de 16 de junho de 2009, a adoção 

ic n ni cipa l, dessa forma, 

anexo. 2.2. So licita-se a 

rea lizar suas aq uisições em 

res cond ições para aqu isição através 

_,,_~ânc i a para manter esta administração 

de 2022/2023, em cumprimento à Lei 

de Preços. por estar evidenc· da a necess ida de contratações frequentes por se tratar de um 

objeto cuja natureza não pos:E•!!!iii.... definir p!'ev iamente ·O quantitativo demandado durante a 

v igência do contrato, !idade de se real izar a licitação independentemente de 

izando-se o processo de fornec imento . 

-----ÕES E QUANTITATI VOS: 

DESCRIÇÃO QUANT. UN ID V. UN IT 

- de equipamento de co leta e registro de 

po r meio da le itura da 

digita l do serv ido r (po r biometria), 

e leitura de código de barras, sem 

anismo de impressão de com provantes para 

uso em todos os prédios da adm inist ração públi ca 

50 UND R$ 2.213,6 ! 

municipal 

Cent;-o Administràtivo Ciro Evange list a 
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5.DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 

~ 
5. 1. A contratação com as empresas registradas se rá fo rma lizada pe las Secretarias in te ressadas por' 

interméd io de instrumento contra tuq.I. emi ssão de nota de empenho de despesa. autori zação para 

forneci mento dos produtos ou o utro in strumento hábil. confor me o a rt. 62 da Le i n" 8.666. de 1993 . 

Formal izado o contra to os produtos serão recebidos da scgu inte fo rma: ..,,,.. 

5. 1. 1 . A A ta de Registro de Preços será li rmada pe lo prazo de 12 (doze) meses. nã ace ~o a '~ª 
nenhuma prorrogação. sendo q ue durante este período a detento ra ci o Registro · obr igada 

a rornece r os itens nos respec ti vos preços registrados. 

5.1 .2 . A entrega dos produtos bem co mo sua co locação nos ve ícul o , 

CONTRATA DA. devendo ser observado o prazo máx imo de 30 (t ·· ) d1 

5. 1 .3. Os pedidos acerca dos itens se farão conforme a necessi 

seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. O valo r 

com preende uma futura e eventual necess idade, que 

não gerando, em nenhum momento, compro mi ss 

Contratada sem que haja a contratação dos produtos. 

ou não durante os doze meses. 

a o u va lor dev ido pela Contrata nte a 

5. 1.4. Serão ace itos os produtos que e 

presentes. 

co nfo rmidade co m as dete rminações aqui 

5.1.5. A ace itação preliminar 

Contrata nte , de Termo 

Aceitação Definiti va, o 

em issào. por servi do r designado pe la 

.--.:..:;is.,.,' ri a e sua aceitação fi na l com a emi ssão de Termo de 

10 prazo de OI (um) dia . 

1te vencedo ra será efetuado e m até 30 (trinta) di as a part ir da entrada da Nota 

atestada e va lidada por quem ele dire ito. 

~~~---~amento será e fetuado a CONTRATADA. caso ex ista pendênc ia q uanto às segui ntes 

de regularidade fiscal e traba lhi sta: 

ticlão conjunta ele Tributos Federai s e da dív ida ati va da União, expedida pe la Receita 
, nos termos da Porta ria Conjunta RFB/ PGFN nº 175 1/ 14: 
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual : 
Certidão de Regularidade do FGTS (C RF): 
Certidão Negati va de Débitos Traba lhi stas (CNDT): 

6.3. Nenhum pagame nto será fe ito sem que a li c itante vencedora tenha reco lh ido o va lor ele mu lta 
eve ntua !mente apli cada. 

Cer.t í o Administrativo Ciro Evangeli sta 
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6.4 . Havendo erro na fatura/nota fi sca l, o u o utra circunstância que desaprove a liquidação. a mesma 

6.6 . O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo est ipul ado no subi te 

força maior, não ga rantem a contratada o dire ito de suspe nsão imedia to do for 

as quais, só poderão fazer este mediante com unicação por escrito e após 90 

de atraso da fatura mai s antiga . 

6.7 . O não cu mprimento pela contratada dos termos prev istos no . 

as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital. 

6.8 . Nos casos de eventua is atrasos de paga mento, desde que a licita enha concorrido de a lguma 

fo rma para tanto. fica convencio nado que a com pen , ção financ e ira dev ida pe la 

SECRETARIA CONTRATANTE, entre a dat erida e a correspondente ao efetivo 

adi mplemento da pa rce la, será a seguinte: 

EM = 1 X N X VP 

Onde: 

EM = Encargos moratóri o ; 

N = Número de dias en 

VP = Valor da pare 

= 0,0001644, assim apurado: 

prev ista nesta condi ção será i nc 1 uída em fatura a ser apresentada 

'1. 1. Efetuar a execução do contrato de aco rdo com as especificações e condições estipul adas neste 

Termo de Referênc ia no prazo máximo de 03 (três) dias . 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
7 .2. Reparar, corrigir, remover, às suas ex pen as, no todo ou em parte deste Ed itaL especificados no 

• fo rnecime nto efe tuados, dura i 

• 

Preços. 

7.6. A CONTRATADA rea lizará a entrega do 

por qualq uer fato inesperado que venha causar a lgun mini stração ou a terceiros. 

7.7. É obrigação da CO T RATA DA o paga ment todo os tributos, contribuições fiscais que 

incidam ou venham a inc idir, d ireta e · 

operac ionai s e administrativas, de peç 

os produtos, mão-de-obra. despesas 

ntratação de pes oa l, supervisão, fi sca li zação. 

transporte, taxas, uniformes, crachás, emo lu 1tos, s 0 uros, indenizações. Também é de obrigação da 

CONTRATA DA: todas as ferramentas, EPI · s ( mento de proteção individual); 

7. 8. A Contratada é obri cr ela ~+.e 1 ·11 ente o que estabe lecem as c láusulas e condições deste 
edital. ~~ 

7.9. A Contrata a ak:mir inteira responsabi lidade pelas obri gações decorrentes ela 

ri a. de ac identes de trabalho e quaisquer outras relativas ao serv iço e 

li citante, com referência aos enca rgos estabe lecidos na Condição anterior. não 

pd"'llpi••li~n ab ilidade po r seu pagamento à SECRETARIA CONTRATANTE, nem poderá 

objeto deste Pregão, razão pe la qua l a licita nte vencedora renuncia expressamente a qualquer 

lo d idariedade. at iva o u passiva, com a SECRETARIA CONTRATANTE. 

CONTRATADA obri gasse a se manter durante toda a exec ução do contrato. e m 

co atibi lidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

1a licitação: 

7.12. Deverá a licitante vencedora o bserva r, também, o seguinte : 
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PRESIC>E-TE 

E> U TR..A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06 .138.366/0001-08 

7 .1 2. 1. É expressamente proibida a contratação ele servidor pertencente ao Quadro ele Pessoal ela 
PREFErTU RA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA, durante a vigência cio Contrato: 

ele Referência. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

fazendo as anotações e registros ele todas as ocorrências e deter 
regularização elas falhas ou defeitos observados, e ainda propor 
cio contrato, caso a empresa desobedeça a qualquer elas cláusul 

constar nos impressos gráficos. 

8.5. Rejeitar, no todo ou em par 

informações 
Re fe rência . 

cuç 1 ou parcial cio Contrato, re ultante deste Pregão, ou pelo descumprimento cios 
~~pi ... 11)1..obrigações assumidas, a SECRET ARlA CONTRATANTE, poderá, garant ida a 

sanções a seguir relacionadas: 

- Multa administrat iva ele 10% (dez por cento) sobre o va lor total do Contrato, no caso ele 
· nexecução total cio contrato: 
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IPRESICl>EINITE 

C>'-'TR..A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

9.1.3 - Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência , até o máximo de 10% 

Obs.: as multas previ stas nos s ubit~p s 9.1 .2 e 9. 1.3 desta Condi ção serão reco lhidas 

de 15 (quinze) dias. contado da comunicação ofi cial. 

9.2. Ficará impedida de li citar e de contratar com a Adm inistração Pública. pelo p1 

anos. ga rantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. en 
determinantes da punição ou até que seja promov ida a reabilitação 

aplicou a penalidade. a licitante que: 

9.2.1 - Ensejar o retardamento da exec ução do objeto do Pregão; 

9.2.4 - Fizer declaração fal sa; 

9.2. 5 - Cometer fraude fi scal ; 
9.2.6 - Falhar ou fraudar na exe 

g ida no certame; 

mot ivos 

pena s. a licitante vencedora ficará sujeita. ainda. ao ca ncelamento de sua 
Cada tro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

o haja no que couber às demais penalidades refer ida no Capítulo IV da Lei nº 

~~"···~ impedimento ou reconh ecida força maior, devidamente just ificado e aceito pe la 
ARIA CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

nções de advertência e de impedi mento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
IPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, poderão ser ap licadas à licitante vencedora 

mente com a de multa. descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
11.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federa l nº. 10.520/2002, regulamentada 
pe lo Decreto Municipal nº O 13/2020, Lei Comp lementar nº. 123/2006, alterada pe la Le i Complementar 
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PRESIC>E ..... TE 

E>UTR.A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESI DE NTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
nº 147/20 14, Le i Com ple111entar 11 º 155/20 16, subsidiaria111e11te na Le i Federal 11º 8.666/93 e suas 
alterações e demais nor111 as pert inentes. 

12. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 
12. 1. A contratação do objeto do presente Term o deverá ser fei ta por 111eio de licitação pública. p 
força do Artigo 37. Inc iso XX I ela Const itui ção Federa l ele 1988. regul amentado posterior111c11te pelas 
Leis 8.666, de 21 de j unho de 1993 e 10.520, de 17 de j ulho de 2002. e que a mesma ocV'll"'- 11.l 

processa111ento pe lo Sistema de Registro de Preços . 

Centro Adm inistrativo Ci ro Evange list a 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma.gov.br / 

34 



1 
( 

~-~3,J 
:;;:P:;;:R.=E;...S_IC>_E,..INITE 

C>UTR~ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

ANEXO li 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE /2022 

Ao 
Pregoeiro do Municípi o de Pres idente Outra (MA) 
Assu nto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº .029/2022 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOC IAL DA EMPR ESA: 

NOME FANTAS IA: 

CN P.I : 

EN DEREÇO: 

TELEFONE: 
REPRESENTANTE LE 

OME COMPLETO: 
RG: CPF: 
ENDEREÇO: MUN ICIPI O: 
TELEFON ES: EMAIL: 

S BANCÁRIOS 
BANCO: C/C: 

UF: 

equipe de apoio. nossa proposta objeti va ndo o Registro de Preço para 
ratação empre a e pec ializada para Aquis ição de equipamento de coleta e 

ico, por meio da leitura da impressão digital do servidor (por biometri a). 
de ba rras, sem meca ni smo de impre são de comprovan tes para uso em todos 

ção pública municipal, confo rme PR EGÃO ELETRÔN ICO 029/2022 . Segue 
~"lllilill.lis~crição dos itens na pl anilha abaixo: 

DESCRIÇÃO UNID QUANT V UNJT MARCA V TOTA L 

TOTAL 
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PRESllC>E,._.TE 

E>UTR.A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESID ENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

Nossa propo ta te m preço tota l de R$ .... ............ ...... (va lor nu méri co e por extenso) 
Prazo de Paga mento: ..... ..... .... ..... .. ... ... . 
Prazo de entrega: ..... ... ........... ... .... . 
Prazo de substitui ção: .... .... ........ ... . 
Validade da Proposta: .. ...... ........ ... ........... . 

Dec laro para lin s de participação no PREGÃO ELETRÔN ICO Nº ._ 12022. que nos pr 
encontram-se inc luídos todos os tributos. e nca rgos soc ia is e q ua isq uer o utros ônL ~ue porv 
possam reca ir sobre o objeto do prese nte Pregão, bem co mo as despesas de tran or 
produtos. 

Declaro conhecer a leg is lação de regênc ia desta li c itação e que os prod ut ----com as condições estabe lec idas neste Edita l e seus anexos. que conh e 
seus termos 

( loca l e data) 

(Nome e ass inatura do 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNJCO Nº /2022 

ANEXO IH 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

MINUTA DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS Nº __ 

Aos _ dia(s) do mês de de __ , o Município de PRESID 
com sede na, nos termos da Lei nº l 0.520, de 17 de julho de 2002, pub ice no D. 
de julho de 2002, e das demais normas legai s ap licáveis, em face ºfie -o da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços 22, RESOLVE 
registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referi d pr dos pela empresa 
cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame tpracita 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Regi strode Preços para (OBJETO LICJTADO) c 

Empresa: 
________ , representada nest 

estabelecida à 

--~------· C.P.F. nº __ , R.G. 
nº -----

-PLANILHA DOS ITENS E 

CLÁUSULA SEGUNDA - D 

ços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE PRESID ENTE DUTRA 

CNPJ: 06 ,138.366/0001-08 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Ad mini stração Púb li ca Munic ipal que não tenha participado do certame li citatório. mediante 
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. ~ 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços. 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços. deverão mani fe · seu 
interesse junto ao Contratante, para que este indique os poss íve is fornec edores resp t1 ·~-~ 
preços a serem prat icados, obedecida à ordem de c lassi ficação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao forn ecedor benefic iário da 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela ace itação ou 
independente dos quantitati vos regi strados em Ata, desde que este fi~o..,· ...,... 

as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aq ui sições adicionais por outros 
exceder. por órgão ou entidade. a cem por cento dos qu 

enti não poderão 
os na presente Ata 

de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PR 

O recebimento, o local e o prazo de entre 
especificações contida na ordem de con 

bens everão ocorrer de acordo com a 
-.~l"Liltrapassar o prazo de 01 (um) di a da 

expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cun prazo estipul ado sofrerá as sanções previ stas 
no item 27 do Edital em conA · idade com a e i 8. 666/93 e suas a lterações. 

TO 

O pagamento se· med nte a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota 
fisca l), discrim n com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 
qualidade s matei s por estor a se r designado pela contratante. Observado o recebimento 
defini ti v ota Fisc 1 emitida pela empresa com discriminação dos bens. juntamente com o 

Re esta atestada e encaminhada à admini stração da entidade 

·o Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR. por meio de 
1 b ' ria ou cheque nominativo. o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do 

to definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

grafo Segundo: Será procedida consu lta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
fetuado ao FORN ECEDOR. para verificação da situação do mesmo, relati vamente às 

condições exigidas na contratação, cuj os resultados se rão impressos e juntados ao autos do 
processo próprio . 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra .ma .gov.br/ 

38 



-- _..... SD -· ~:u,J!I1'.'.d 
IPR.ESll>E ...... TE 

l>UTR..A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/0001-08 

Parágrafo Terceiro: Caso haja ap licação de multa. o valor será descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente na contratante em favor do FOR ECEDOR. Caso a multa seja superior ao 
crédito eventualmente existente. a diferença será cobrada Administrativamente 
judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: 
tenha concorrido de 

EM=l X N X VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prev ista para o pagamen 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6<Yo 
1 =Índice de compensação financeira, assim apºL. 

1 =(TX/100)_1=(6/100) _ l=0,00016438 
365 365 ~~ 

A compensação financeira prevista nes · se rá cobrada em Nota Fiscal/Fatura. após a 
ocorrência. 

ÕES DE FORNECIMENTO 

aracte ri zada mediante so li citação do pedido do bem. 

tender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 
corrente es ti ver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

- DAS PENALIDADF.S 

~!l!l~•l)ii..._total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Regi stro de Preços nº PE 
a Administração da entidade contratante poderá. garantida a prévia defesa, aplicar às 

cedo as seguintes sanções : 

A 1ertência, que será aplicada por meio de not ifi cação via ofício. med iante contra - recibo 
do epresentante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (c inco) dias úteis para que a 

mpresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante cri vo da 
Adm inistração; 

ll - multa de 0,1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

obri gações estabelecidas. até o máx imo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues, recolhida no prazo máx imo de 15 (quinze) dias corridos. uma vez comunicada 

oficialmente; ~ 

Ili - multa de 10% (dez por cento) sobre o va lor do material não entregues. no caso de 
inexecução total o u parcial do objeto contratado. reco lhida no prazo de 15 (qu in ias 
corridos, contado da comunicação oficial. sem embargo. de indenização d s pr ·ui ~,,_.__ 

porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contra . 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a A 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos. garantido o direito prévio da citaçao 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalid 
dentro do prazo de vai idade da sua proposta, não celebrar 
documentação exigida para o certame o u apresentar 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiv.: 
execução do objeto pactuado. comportar-se de modo inidône 

Parágrafo Segundo - As sanções previ stas no · 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos i 
interessado. no respectivo processo, no prazo de 

na 

Parágrafo Terceiro - Se a multa fo erior ao valor da garantia prestada, a lém da 
perda desta. responderá a empresa forn ora p a sua diferença. a qual será descontada do 
pagamentos devidos pela Administração ou, o for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As pen.., •. ..,"""-~serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entid e n no caso de suspensão de li citar. o licitante deverá ser 
descredenciado por , sem prej uízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações lega· . 

REAJ USTAMENTO DE PREÇOS 

eços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
93 . . ... 

preço registrado poderá se r revi sto em face da eventual redução 
icados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados . 

á Segundo: Quando o preço inicialmente regi strado. por motivo superveniente. 
____ ,. to1 ar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor. 

isando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação. o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
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ESTADO DO MARAN HÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESID ENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

1 - Liberar o fo rnecedor do compro mi sso assumido. sem aplicação de penali 
a veracidade dos motivos e comprovantes aprese ntados. e se a comunic 
pedido cio fo rneci mento; 

JJ - Convocar os demai s fo rnecedores, visando igual oportuniclad 

Parágrafo Sexto: ão havendo êxito nas negoci ações, o C 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cab ív 

rá à revogação da 
a contratação mais 

vantajosa. 

Parágrafo Primeiro: Os pr 
deverão se r entregues no e 
respectivas notas fisca· , 

tos deverão r novos, assim considerados de primeiro uso. e 
constante na ordem ele compra, acompanhados das --.,; 

10 ato e entrega. para efe ito de posterio r verificação da conformidade do 
cificações constantes da proposta ela empresa. marca, modelo e 

Jl~fJIMllli~w.ente, após a ve rificação da qua lidade. da quantidade dos produtos e sua 
ace itação. mediante a emi ssão do Termo de Recebimento Definitivo ass inado 
m até 5 (cinco) dias úte is após o recebimento prov isó rio. 

DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cance lado na Ata. por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
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• A pedido, quando: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não acei tar red uzir o preço regi strado. na hipótese deste se tornar super· 
no mercado; 
- perder qualquer condição de habi litação ou qualificação téc~-

licitatório: 
- por razões de inte resse público. devidamente. moti vadas e ju s; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro Preços, 
- não comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estab 'do , p d1 
de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexccução tot· ou pareia 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela d 

• Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da 
- quando não restarem fornecedores r. 
Em qualquer das hipóteses ac ima, e 
apostilamento na Ata de Registro de Preço 

o processo, a contratante fará o devido 
· · ·armará aos forn ecedores remanescentes, caso 

haja nova ordem de regi stro . 

CLÁUSULA DÉC I 
EMISSÃO DAS 

AUTOIUZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 

As aquisições o · ente Ata de Regi stro de Preços serão autorizadas. caso a caso. 
pela contr 

· A missão das ordens de fo rnecimento. sua reti ficação ou cancelamento. 

~"lilllil-~'~sera igualmente autori zada pelo órgão requi sitante. 

LA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

te registrado na Ata de Registro de Preços estará obri gado a fo rnecer. quando 
dos, quantitativos superiores àqueles registrados. em função do direito de acréscimo de 

5% (v inte e cinco por cento) de acordo com o§ 1° do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior. a contratação se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respecti vos limites de fornecimento reg istrados na Ata. 
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Parágrafo Segundo: A supressão dos materiai s registradas nesta Ata poderá ser total ou 
parcial. a critério da Administração. considerando-se o disposto no parágrafo 4º do arti go 15 da 

Lei nº 8.666/93. ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pela empresa elas ificada em primeiro lugar. signatária da present de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIG AÇÕES DO FORNEC ' 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obri gações constan e trato. 
sem prejuízo das decorrentes das normas. dos anexo e da natureza d · ·da 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES D 
São obrigações do CONTRATANTE. além das constantes 1 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagarn ento(s) d 
contratada. após a efetiva entrega dos materiais e 

rato: 
l(ais)/Fatura(s) da 

rmo de Recebimento 
Definitivo; 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fisca li zar < xe 
especialmente designado, de acordo com a Lei 666/93 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISP ' ÇÕES 

do Cot ·ato por intermédio do fiscal 
osteriores ai terações. 
INAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão 
proposta da empresa classificada em 

istro de Preços nº PE /2022 e a 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos se 
di sposições constantes das L · 1ºs 8.666/93 

r olvides pelo Pregoeiro. com observância das 
0.520/2002 e demai s normns aplicávei s. 

Parágrafo Segundo: 
oficial, condição in · 

o mida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
·a sua eficác ia. será providenciada pelo Contratante. 

9 Parágrafo Te e -es deco rrentes da utilização da presente Ata, que não possam 
ser dirimi s adm · strativ 11ente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 
PRSID UTRA MA. com exclusão de qualquer outro. 

as , justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
~~Mlllll~<a, na presença d\!S testemunhas que também o subscrevem. 

PRESfDENTE OUTRA-MA, de de 

CONTRATANTE 
C.N.P.J. nº 

-------~ 

NOME DO REPRESENTA TE 

CO TRATADA 
C.N.P.J. nº -----

NOME DO REPRESENTANTE 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

A , neste ato denominado CONTRATANTE, com ------------
representa d o pe lo Sr(a) . , portador do CPF nº 

, e de o utro lado a firm a ------
estabe lecida à 

CONTRATA DA, neste ato representada pe lo 

na 
nº 

na 
___ _ _____ , portador do C PF . ____ _ r vençado. e celebra111 
o presente Inst ru111 ento, do qua l são ' pa rtes integra ntes o Edi ta l 
apresentada pe la CONTRAT A DA, sujeitando-se CONTRA T AN 

g o 0 
- _/2022 e a proposta 

NT RAT A DA às nor111as 
d isc iplinares da Le i nº 10.520102 e da Le i nº 8.666/93 · 1te as c lá l 

C LÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- PLANI LHA DOS ITENS E PREÇOS 

CLÁVSULA SEGUNDA- D 

1. 
desconto de refe rid o Processo Lic itatório. 

a Piai ha de For111ação de Preços constante da proposta ap resentada pe la 
regão /2022 são meram ente estimat ivos, não acarretando à Admin istração 

!quer bri gação quanto a sua exec ução o u pagamento. 

- DO AMPA RO LEGAL 

~~~~--~lliil.. presente Contrato decorre da reali zação do Pregão nº PE _ /2022. realizado com 
1to na Le i nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Le i nº 8.666/93e nas de mai s normas \'i gentes. 

,·ecução deste Contrato, bem como os casos ne le o mi ssos regula r-se-ão pe las c láusul as contratua is 

pe los prece itos de direito público, aplicando -se- lhes. supletivamente, os princíp ios da Teoria Gera l 
dos Contra tos e as d ispos ições de dire ito pri vado. na fo rma do a rtigo 54, da Le i nº 8.666/93 co mbi nado 
com o inc iso X II do a rti go 55 do mes mo dipl o ma legal. 
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CLÁUSULA QUlNTA - DA VJGÊNClA E DA EF ICÁC IA 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCA RGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONT RATANTE: 

1. 1 penrnt1r acesso dos empregados da 
CO TRATA TE para a entrega dos prod utos: 

1.2 - impedir que terce iros forneça m os produtos objeto de 

do 

1.3 - pre tar as info rmações e os 
empregados da CONTRATADA : 

ser so lic itados pe los 

1.4 - devo lve r os produtos que não aprese nt 

1.5 - so li c itar a troca dos produtos devo 

A lmoxarifado; ~--

1.6 - so licitar, po r intermédio de 1tori za o de Fornec imento expedida pe lo Serviço de 
Almoxa ri fado , o fo rnec imento dos prod utos oo 

1.7 - comunica r à no fo rnecimento dos produtos e 
serviços e interrompe r im 

ser 
re lação aos se us empregados, por todas as despesas decorrentes dos 

b) seguros de ac identes: 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) va les-refeição: 
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f) va les-transporte ; e 

1.2 - 111ante r os se us e111pregados suje itos às normas discipl inares do CO 
sem qualq uer víncul o empregatíc io co m o ó rgão; 

1.5 - responder pe los danos ca usados diretamente à Ad mini 
terceiros. decorrentes de sua culpa o u do lo, durante o fo rnec i1 
red uz indo essa responsabi lidade a fi sca li zação ou o aco111panha 

do 

ou 

1.6 - responder, a inda. por q uaisquer danos causados n ent bens de propri edade do 
CONTRATANTE. quando esses tenh am s ido ocas io n __ _ · cados durante o forn ecimento 
do produto: 

1.7 - efetuar a entrega do prod uto ob· 
necessi dade e o interesse do CONTRA T Aullll.,._ 

o de Fornec imento. de acordo com a 
'-lillilool~ (três) dias útei s após o recebimento da 
de Almoxarifado: Autor ização de Fornecim ento expedida 

1.8 - efetuar a troca dos produtos cons 
quatro) horas, contadas do rece · mento da comun 

sem condi ções, no prazo máxim o de 24 (vinte e 
ção expedida pelo Serv iço de A lmoxarifado; 

1.9 - comun icar ',#0'--~1oxa ri fado do CONTRATANTE, por escr ito. qualquer 
ano rmal idade de caráte rgente e esclarecimentos que j ulgar necessário; e 

11ante1 se, du ra nte toda a exec ução do contrato, em compatib ilidade com 
condi ções de habilitação e qualificação exig idas no Pregão 11 º PP 

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

- assumir a responsa bilidade por todos os encargos previdenciár ios e obri gações socia is 
s 1 legis lação soc ia l e traba lhi sta em v igo1·, o bri gando-se a sa ldá-los na época própria. vez que 

11pregados não ma nterão ne nhum víncu lo emprega tício co m o CONT RATANTE: 

1.2 - assu mir, também, a respo nsabilidade por todas as prov idênc ias e obrigações estabelecidas 
ia leg is lação específica de ac identes de traba lho, quando. em ocorrência da espéc ie, fore m vítimas os 
seus empregados qua ndo do fo rnec imento do produto o u em conexão com e le, a inda que acontec ido em 
dependênc ia do CONT RATAN T E; 
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1.3 - assumir todos os encargos de poss íve l dem anda traba lh ista, civi l ou penal. relaci onad as ao 

fornec imento do prod uto. orig inariamente ou vinculada por prevenção. conexão ou conti nênci a: e 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRA TADA observa r, também. o seguinte: 

1 .1 - expressa mente proibida a contratação de servi 
CONTRATANTE durante a vigênc ia deste Contrato; 

1.2 - expressa mente proibida, a veiculaÇão ·ca deste Contrato. sal vo se 
houver prévia autorização da Admini stração do CO RA" 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANH 

1. Este contrato será acompanhado e fis 
CONTRATANT E, permitida a contrataçã 
pe1iinentes a essa atribuição. 

rvi dor designado para esse fim, representa ndo o 
s para assist i-l o e subs idiá- lo de informações 

2. As decisões e prov idênc ias 
deverão ser so licitadas a 
adoção das medidas co 

rapassarem a competência do servidor des iga no para esse fim 
-..mii1etente do( a) CONT RATANTE, em tempo hábil para a 

i1anter reposto, ace ito pe la Admin istração do CONTRAT ANTE. durante 
para representú- la ad mini strat iva mente sempre que for necessá rio . 

RJMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

"••lli~s faturas correspondentes ao fo rn ecimento do produto caberá a Administração por 
o para esse fim . 

~ DÉCJMA SEGUNDA - DA DESPESA 

com o fo rnecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONT RATADA deverá apresentar nota fi sca l para liq uidação e pagamento da despesa pe lo 
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CONTRATANTE, mediante depós ito ba ncá ri o na conta corrente da CONTRATADA no pra7.o de 1 O 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rec usar o pagamento se, no at da ates 
ou serviços fornec idos e que não esti verem em perfeitas condições 
espec ifi cações apresentadas e ace itas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os va lores 
indenizações devidas pela CO TRATADA, nos term os deste Contrato . 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enqua pen 
obrigação financeira , sem que isso gere direito à a lteração dos ços, 
atraso de paga mento. 

6. Nos casos de eventuai s atrasos de paga mento, d 
a lguma forma para tanto, fica convencionado qu 
CONTRATANTE, entre a data ac ima referida e a c 

e com nsação fina nceira devida pe lo 
ao efetivo pagamento da parce la, ser a 

seguinte: 

EM = I X N X yp 

Onde: 

EM = Encargos moratórias: 

ra o paga mento e a do efet ivo pagamento: 

= Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta cond ição será in cluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. No inte resse da Admini stração do CONT RATANT E. o valor inicia l atual izado eles 
ser au mentado ou suprimido até o limite de 25% (v in te e c inco por cento). confon d1 
65. parágrafos 1° e 2°. da Le i nº 8.666/93. 

2. A CONTRATA DA fi ca obrigada a ace ita r nas mesmas cond ições · · 
supressões que se fi ze rem necessá ri os. até o limite ora prev isto, ca lcul a sobre 

3. Nen hu m acrésci mo ou supressão poderá exceder o limite 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contra 

CLÁUSULA DÉCfMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pe la inexecução tota l ou pare ia! deste Contrat 
obrigações assumidas, a Admini stração do CONT 

descu1 primento dos prazos e demais 
derá, ga ranti da a prév ia defesa. aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência: 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) s 
tota l, reco lhida no prazo de 15 ( uinze) dias corri 

o a lor tota l deste Contrato, no caso de inexecução 
, contado da comun icação oficial: 

~-IWíl()r cento) por d ia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
to) sob o lor tota l deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

i1otivo n o ace ito pe lo CONTRATANTE, deixar de atender tota lmente à 
e Forn cimento prev istas nos subi tens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 

· · 10 de 15 (quin ze) di as, contado da comunicação oficia l: 

o (três décimos por cento) por d ia de atraso e por ocorrência. até o máximo de 
so o va lor total deste Contrato, qu ando a CONTRATADA, injustificadamente 

não o pe lo CONTRATANTE. atender parc ia lmente à so licitação ou à Autorização 
~.,.. ..... ~rev i s tas nos subitens 1. 7 e 1.8 da Cláusul a Sétima deste Contrato, reco lh ida no prazo 

e 15 (qumze) di as. contado da comunicação ofi c ia l: 

- suspensão temporária de parti c ipar em 1 ic itação e impedimento de contrata r com a 
do do(a) PR EFE ITU RA MUNI CIPA L DE PR ES ID ENTE OUT RA - MA, por até 2 

Fica r imped ida de li c itar e de contratar com a Admini stração Púb li ca. pe lo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o dire ito prévio da citação e da ampla defesa, enq uanto perdurarem os motivos 
dete rm inantes da punição ou até que seja promov ida a reabili tação perante a própria autoridade que 
apli co u a penalidade, a CONTRATADA que: 
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2. 1 - ensejar o retarda111ento da execução do objeto deste Contrato: 

2.2 - não 111 antiver a proposta. injustifi cacla111 ente: 

2.3 - co111portar-se ele 111odo inidôneo: 

2.4 - fi zer declaração fa lsa: 

2.5 - cometer fraud e fi scal : 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato: 

2.7 - não ce lebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no ce11a111e· 

2.9 - apresentar documentação fa lsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATA D 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTR 

a, ao cancelamento de sua 
couber, às de111ais penal idades 

refer idas no Capítu lo IV da Lei n.0 8.666/93. 

4. Comprovado i111pedimento ou reconh 
Acl 111 inistração do CONTRATANTE. en 
CONTRATADA fi cará isenta elas penalida 

· · âev ida111ente justi fi cado e ace ito pela 
eventos arro lados no ite111 2 desta Cláusula. a 

5. As sanções ele aclvertênci impedime licitar e contratar com a Admini stração cio 
CONT RATANT E, poderão ser ~-Ol!as à CON" RATA DA juntamente com a de 111ulta. descontando-a 
elos pagamentos a sere111 e · tuado 

Contrato enseja a sua rescisão, confo rme di sposto nos artigo 77 a 

.~"~--~~rminada por ato unilatera l e escrito da Ad mini stração cio CONTRATANT E. no casos 
nos incisos 1 a XII e XVII do arti go 78 da Lei menci onada, notificando-se a 

A com a antecedênc ia 111ínima de 30 (trinta) dias: 

.2 - ami gáve l, por acordo entre as partes. reduzida a ter111 0 no processo da li citação. desde que 
nveniência para a Ad111inistração do CO TRATA TE: 

2.3 - judicia l. nos ter111os da legis lação vigente sobre a 111atéria . 

3. A resci são ad111ini strati va ou ami gá ve l deverá ser precedida de autori zação escr ita e funda111entada da 
autoridade competente. 
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3. 1 - O casos de resc 1sao contratua l serão forma lmente motivados nos autos do processo. 
assegurado o contraditório e a ampla defe a . 

CLÁUSULA DÉCIMA OJTAVA - DA V INCULAÇÃO AO 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica v incul ado aos te rmos do Pregão nº PE /2022. CUJa 
autori zação do Sr(a). , e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSU LA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da exec ução deste In strumento. 
adm ini strati vamente, se rão processadas e julgada s no Fo ro do 
MA. com exc lu são de qualque r o utro por ma is pri v ilegiado que 

E. para firmeza e va lidade do que foi pac tuado, lavrou-se o presen ontr em 3 (três) v ias de igua l 
teo r e forma, para que surtam um só efe ito, às quai s, de lidas. _ ss inadas pe las representantes 
das pa rte, CONTRATANTE e CONTRATA DA, e p 

xxx 
RES PONSÁV E 

CNPJ(MF) 
~_,,~NTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxx 
CN P.I 

CONTRATADO(A) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EM PRESA 
PEQ UENO PORT E) 

PREGÃO ELETRÔN ICO N'' /202 2 

!NOME DA EM PR ESA), [QUALIF ICAÇÃO: 
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CN PJ SOB O 
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESE TANT 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 0 [XXXX], INSCRITO NO CPF S 
SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE E QUADR CO 
EM PRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. D LEI 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A F O 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR 
LEGA IS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMP 
DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E RAÇÕES. SOB AS PENALIDADES 
DESTA, SER: 
( ) MICRO EMPRESA - RECEil A BR í\L OU INFERIOR A 360._ / UF,00 
E ESTAN DO APTA A FRUIR OS BE ÍCIO V AGE S LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
POR NÃO SE E QUADRAR EM E A DA VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° 
DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR /06 LTERADA PELA LC 147/20 14. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360. / 
UF.00 E IGUAL OU INFERI 4.800. F,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS 

NENHUMA DAS 
COMPLEMENTA 

OBSERVAÇÕE 
• ESTA DB 
ENQUAD ADA 
2006; 

--.M,-NTE INSTITU ÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
E IS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI 

TERADA PELA LC 147/2014. 

DERÁ SER PR EE CHIDA SOMENTE PELA LICITA TE 
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123. DE 14 DE DEZEMBRO DE 

AÇÃO DESTA DECLA RAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
DA LICITANTE COMO M E OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006. 

A!!lll"lliíliíi~PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

LOCA L E DATA 

NOM E DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF DO REPRESE TANTE LEGAL 

NOME DO CONTADOR 
CRC DO CO TADOR 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO OE SUJE IÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
fNEX fSTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMP EDITIVOS DA HABr AÇA: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2022 

A 

PREFEITURA MU ICIPAL DE / UF ----
AO PREGOEIRO E EQU IPE DE APOIO. 

_______ , PORTADOR DO RG _ ___ _ ABA O ASSINADO, NA 

QUALIDADE DE RES PO SÁVEL LEGAL ENTE.~ CNPJ _____ _ 

DECLA RA EXPR ESSA M ENTE QUE si.--.: O DIÇÕES ESTABELEC IDAS O 
._.~ 

EDITAL AC IM A CITADO E QUE AC 
VENHA A SER TOMADA PELO LI C 

PROPO ENTES QUE TEN HAM ATENDID 

M ENTE QUALQUER DEC ISÃO QUE 
'ANTO À QUALIFICAÇÃO A PENAS DAS 

ONDIÇÕES ESTA BELECIDAS NO EDITAL E 

DE EXECUTAR O FORNECIME TO DO BEM QUE DEMO STREM INTEG 
PR EV ISTO. 

FINS DE DIREITO. A 1 EX I ST l~NC I A DE FATOS 
DA HABILITAÇÃO OU QUE COM PROM ETA A 

NTE OS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º. E ARTIGO 97 
O DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

LOCAL E DATA 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma gov.br/ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXlll DO ARTlG 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔN ICO Nº 12022 
PROCESSO ADMINlSTRA TIVO Nº /2022 

................................................ INSCRITONO C PJ º ....... .... , 1 T- RM ÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ... ..... .. .. ....... ...... .. ...... , R DOR(A) DA CARTEIRA 

DE IDENTIDADE Nº ...... ......... ..... ... ..... ... .. ... ..... ... .. ...... .. E PF Nº ... ......... ........ ... ..... . 

DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO O 1 . V DO T. N° 7..7 DA LEI Nº 8.666. DE 21 DE 

JUN HO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9 4. DE 2 DE OUTUBRO DE 1999. QUE NÃO 

EM PREGA MENOR DE DEZOiTO í\LHO OTURNO .. PERIGOSO OU 
INSALU BRE E ÃO EMPREGAM 

RESSALVA: EMPREGA DE QUATORZE ANOS. NA CO DIÇ ÃO DE 

APRENDIZ( )1 . 

REPR ESE TANTE LEGAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pres idente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: hltps://presidentedutra .ma .gov.br / 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPO 

PREGÃO ELETRÔN ICO Nº /2022 
PROCESSO ADM IN ISTRATIVO Nº /2022 

(IDENTIFICAÇÃO COM PLETA DO REPRESENTANTE 
REPRESENTA TE DEV IDAMENTE CO STITUÍDO DE (IDENTIF --LICITANTE), PARA FI S DO DISPO TO NO EDITAL 
ELETRÔNICO Nº /2022, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI , 
CÓDIGO PENAL BRAS ILEIRO, QUE: 

A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO E ÔNICO Nº /2022, 
FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDE TE (PELO L ' ), E O CONTEÚDO DA 
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM TE, DI OU INDIRETAMENTE. 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO D UER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PR EGÃ NICO Nº _/2022, POR QUALQUER 
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

A INTENÇÃO DE APRESE1 TAR 
PREGÃO ELETRÔN ICO Nº /2022 FORMADA. DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 

U DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 
QUER PESSOA: 

QUA LQUER OUTRO PARTICIPA TE POTE 
/2022, POR QUALQUE M EIO OU POR 

A) QUE NÃO TENTO 
DECISÃO DE QUAL 
ELETRÔNICO Nº 

,.......vR M EIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
P ICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

O A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO: 

ÚDO ROPOSTA A PR ESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
/202 ÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
OMUN ICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 
CIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 A TES 
OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO: 

LOCAL.E DATA 
REPRESENTANTE LEGAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pres idente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: h ttps ://presidented utra. ma .gov. br / 
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CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔN ICO Nº 029/2022 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔN ICO Nº /2022 

A ................ ................ .... (RAZÃO SOC IAL DA EMPRES 

LOCALIZA DA À .... .. ..................................... , DECLARA. EM 

10.520/02, QUE CUM PRE TODOS OS REQU ISITOS 
CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNI 

ELETRÔNICO Nº /2022 

ENTANTE LEGAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https://presídentedutra.ma .gov.br/ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔN ICO Nº /2022 

À 

PR EFEITURA MUNICIPAL DE / UF 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO M U 

1 DIRETA, EM Â MBITO FEDERAL, 
DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO 

ADM IN ISTRAÇÃO, ASSIM OMO NÃO TE 

PARA LICITAR E OU CON R COM 

ICIPAL. SUS PENSÃO TEMPORÁRI A 

PEDI MENTO DE CONTRATAR COM A 
~CEB IDO DECLA RAÇÃO DE 1 IDONEIDADE 

A ADMINI STRAÇÃO FEDERAL. ESTADUAL E 
MUN ICIPAL. 

LOCAL E DATA 

(ASSIN ATU RA DO RESPON SÁ VEL E CPF) 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presi dente Outra/ MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma .gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
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PARECER JURIOICO Nº 07102022001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03102022001/2022 
ASS UNTO: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa 
especializada para Aquisição de equipamento de coleta e registro de ponto 
eletrônico, por meio da leitura da impressão digital do servidor (por biometria}, 
teclado e leitura de código de barras, sem mecanismo de impressão de 

- comprovantes para uso em todos os prédios da administração pública municipal. 

EMENTA: 
Aná lise juríd ico-formal da Minuta de Edital 
de Pregão Eletrônico e minuta do contrato . 

1. RELATÓl~IO 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Outra -
MA enviou a esta Assessoria Jurídica, o processo em referência para 
análise, a fim de que esta se pronuhcie acerca da minuta do edita l de 
pregão eletrônico e minuta do contrato . 

É o relatório . Passa-se a fundamentação . 

li. FUNDAMENTAÇÃO 

De início, foi verificada que a modalidade utilizada foi 
Pregão Eletrônico. 

Atinente à competência desta Assessoria Jurídica, para emitir 
parecer sobre a minuta do edital e do contrato, esta está delineada no art. 
38, Parágrafo Único da Lei 8666/93: 

Art. 38 ( ... ) 

Parágrafo único. As minutas de edi tais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser p reviamente examinadas 
e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

A consultoria aqui prestada é estrita ente sob o p risma 
juríd ico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relaf os à conveniência e 
à oportunidade da prática dos atos administrativos, ue estão reservados à 
esfera discricionário do administrador público le almente c ompetente, 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, 
administra e/ou financeira. 

O art. 3º da Lei 10.520/ 2002, que regulamenta o pregão, 
define quais procedimentos devem ser observados na fase preparatória do 
Pregão, in verbis: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

- a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos 
prazos para a execução dos serviços: 

li - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irre levantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 

Ili - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos 
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, 
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados: e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva 
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como a habilitação e a adjudicação do obje to do certame ao 
licitante vencedor. 

Constata-se inicialmente, a adequação da minuta do edital 
à legislação aplicável ao presente caso, qual s,eja, a Lei Federa l nº 
10.520/02, a Lei Complementar Federal nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147 /2014 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. 

Ademais, verificou-se também, a correta descrição do 
objeto, das condições de participação, da apresentação da proposta , dos 
documentos exigidos para habilitação, do prazo para interposição de 
recursos, da execução do objeto, do recebimento dos serviços, das 
condições de pagamento, das sanções administrativas, do cancelamento 
do contrato, da impugnação do ato convocatório e das disposições gerais 
em consonância com o Regramento Geral de Li ções (Lei nº 8666/93) . 
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O critério de julgamento das propostas é o de menor preço 

A minuta do contrato observou os critérios constantes no art. 
55 da Lei. 8666/93, guardando consonância com o termo de referência e o 
edital. 

Ili - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, OPINA-SE PELA APROVAÇÃO DA MINUTA DO 
EDITAL E MINUTA DO CONTRATO sob exame, posto que todas atendem ao 
disposto constante em lei especificadas neste pronunciamento jurídico. 

À consideração de Vossa Senhoria 

É o nosso parecer. 

Prefeitura Municipal utra - MA em 07 de 
outubro de 2022. 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRO NICO Nº 029/2022 
SISTEM A DE REGISTRO DE PREÇOS 

REG IDO PELA LE I o 10.520/02, DEC RETO o 10.024, DE 20 DE SETEM BRO DE 20 19 , LE I 
COM PLEME TAR Nº 123/2006 ALTE RADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/20 14. LE I 
COM PL EMENTAR Nº 155/201 6, APLI CANDO-SE SUBSIDI ARIAMENTE AS DISPOS IÇÕES DA LE I 
Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERI ORES E DEMAIS LEG ISLAÇÕES PERT INENTES . 

INTE RESSADO: 
Prefeitura Mun ici pal de Pres idente Outra/MA 

-· 
PROCESSO ADMINISTRA TrVO Nº PROCESSO LIC ITATÓRIO PENº 029/2022 
0310:202200 1 /2022/PMPD 

-...· ···--·-----~ ·-
O RGÃO GE RENCIADOR: ÓRG ÃOS PA RT ICIPANT ES: 
SEC RETA RI A MUN IC IPAL DE ADM INISTRAÇÃO Secretaria Mun icipal de Admini stração 

T IPO DE LICITAÇÃO: PR ESTAÇÃO DE SERVI ÇO: 
MENOR PR EÇO '· POR ITEM" FORNEC IMENTO DE FORMA PARCELADA 

OBJETO: 
Registro de Preços tendo como o bje to eventua l e futu ra co ntratação de empresa espec ia lizada pa ra 
Aqui sição de eq ui pamento de co leta e registro de ponto e letrônico, po r me io ela le itura da 
imp ressão d ig ita l do serv idor (po r biometri a), tec lado e le itura de cód igo de ba rras. sem mecani smo 
de impressão ele comprovantes para uso em todos os prédios da ad mini stração públ ica m unicipa l. 
O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação -
INTE RNET, através do site: httQs://w"vw.comQrasQresidentedutra.com.br 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 21/10/2022 
Término: 08/11/2022, às 07:00 Horas (Horár io de Brasília) 
SESSÃO PÚBLICA: 08/11 /2022, às 09:00hs (Horário de Brasília) 

' Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste 
1 Edital, em que não esteja disposto .. Horári o Loca l". 

' 
DIA, HORÁRCO, LOCAL E ME IO DE COM UN ICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

- -·1 

DIA: Segunda a Sexta-fe ira 
HORÁ RIO : das 08:00hs às l 2:00hs (horári o local). 
LOCAL: Sa la da Comissão Permanente de L~c itação da Prefeitura Mun ic ipal de Pre idente Outra - M1 . 
loca lizada na Av. Adir Leda. s/nº - Bairro Centro - Presidente Outra/Maranhão. E-mai J: 

1 ic i tacao@presidentedutra .ma.gov. br ' 
O ed ital pode r{z. ;~gratu itam ente nos sítios: h UQs://www .com Qr3SQresidented u tra.com ~ Jr 
ou / http ://pres entedut · i ,gov.br/ · · --

\_ hX.J 
é ---f.. . -

\ Este instru mento contém: 
Eli as R~;ues Lima Edital e seus anexos com 57 páginas. incluind) 

Assessor Executivo e O denador de Despesas · esta, numeri camente ordenadas. 

Centro Adm inistrativo Ci ro Evangel ista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarum ã, Presidente Out ra/MA. CE P: 65760 - 000 

Sjte : https ://presidented utra . ma .gov. br / 

- · -
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

EDITAL DE LICIT ACÃO 

PREGÃO ELETRÔN ICO N°. 029/2022 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo nº 03102022001/2022/PMPD 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO COM JTENS EXCLUSIVOS (art. 48, inciso 1, LC 123) E RESERVA DE COTA 
(art. 48, inciso Ili, LC 123) DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP." 

Torna-se públi co que O MUN ICÍPI O DE PRES IDENTE OUT RA-M A, através da PREFE ITU RA 
MUN IC IPAL DE PRES ID ENTE OUTRA - MA, por meio da Secretari a Mun icipal de Educação, 
realizará às 09:00 horas, do dia 08/11 /2022 , li c itação, na modalidade PREGÃO. na fo rma 
ELETRÔN ICA , com o crité ri o de julgamento do tipo menor preço ··por item .. , sob a form a de execução 
indireta, no regime de empre itada por preço unitári o. (fo rnecimento parcelado), nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de ju lho de 2002, da lei comp lementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, decr to nº 
10.024, de 20 de setembro de 20 19, apli cando-se. subsidi ariamente, a Le i nº 8.666, de 2 1 de junho de 
1993 e as exigências estabe lecidas neste Ed ital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LE I FE DERAL Nº 10.520/02. Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 20 19. DEC RETO Nº 10.024. DE 20 DE SETEMBRO DE 201 9. LEI 
COMPLEMENTA R Nº 123/2006, ALTE RADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147/20 14, 
aplicando-se, subsidiari amente, no que couber. a LE I FE DERAL Nº 8.666/ 1993, e demais norm as 
aplicáve is ao procedimento li citatório em epígrafe . 

Os traba lhos serão conduzidos por servidor designado. de nominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferid os di retamente para a página eletrôn ica: 
https: //www.compraspresidentedutra.com.br. O servidor terá, dentre outras. as segu intes atribui ções: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir a impugnações e consultas ao ed ital, 
apoiado pela sua eq uipe responsáve l pe la sua elaboração: conduzir a sessão públ ica na internet; ve rifi car 
a conformidade da proposta com os requi sitos estabe lec idos neste ed ital; diri gir a etapa de lances; 
ve rificar e ju lgar as condições de habilitação; receber, examinar e dec idir os rec ursos. encaminhando á 
autoridade competente quand o mantiver sua decisão; indi car o vencedor do certame; conduzir os 
trabalhos da eq uipe de apoio ; e encam inhar o processo devidamente 1 nstruído à autoridade responsáve l 
pela adjud icação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as espec ifi cações do objeto descri tas neste edita l e as constantes no 
sistema da GM Tecnologia. prevalecerão as desc ritas neste edita l. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda , s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra / MA. CEP: 65760 - 000 

Site: httpsJL.Qresiden tedutra .ma.gov .br/ 
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CNPJ: 06.138.366/ 0001-08 

1.1. O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de 
empresa especia l izada para A quisição de equipamento de co leta e registro de ponto eletrônico. por meio 
da leitura da impressão digi tal do servidor (por bi ometri a). tec lado e leitura de cód igo de barras, sem 
mecanismo de impressão de comprovantes para uso em todos os prédios da admini stração púb lica 
munici pal. confo rme descrito neste Edital e eus A nexos. nas especifi cações. quanti dades e condições 
contidas no Termo de Referência, A nexo 1 do Presente Ed ita l. 

1.2. O preço estimado (máx imo) do obj eto da pre ente li c itação é R$ 110.680,50 (Cento e dez mil 
seiscentos e oitenta reais e cinquenta centavos) . 

1.3. A li citação será di v idida em itens, confo rme tabela constante do T ermo de Referência. fac ul tando 
se ao li citante a parti cipação em quantos itens fo rem de seu interesse. 

1.4. O critéri o de j ul gamento adotado se rá o menor preço do item. observadas as exigências contidas 
neste Ed ital e seus A nexos quanto às espec ifi cações do obj eto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2. 1. Tendo em vi ta que a licitação para Registro de Preços independe de prev1sao de dotação 
orçamentári o, conforme di spõe Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 201 9 e o Decreto Federal nº . 
7.892/20 13, as Dotações Orçamentári as. com sa ldo sufi ciente para cobertura das despesas decorrentes 
da execução do obj eto serão info rmadas nos respecti vos contratos ou instrumentos equi va lentes. que 
poderão adv ir do presente procedimento li citatór io. 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão adv ir da Ata de Registro de Preços, as despesas 
decorren tes destes contratos administrati vos correrão por conta dos recursos espec ífi cos consignados no 
orçamento v igente à época das refer idas contratações. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3. 1. O Credenciamento é o níve l bás ico do registro cadastral no site 
https://www.compraspresidentedutra.com.br. que permite a part ici pação dos interessados na 
modalidade LI CITA TÓRI A PR EGÃ O, em sua FORM A EL ETRÔN ICA . 

3.2. O cadastro deverá ser fei to no siti o https://www.compraspresidentedutra.com.br. 

3.3. O credenciamento j unto ao provedor do sistema impli ca a responsabili dade do l icitante ou de seu 
representante lega l e a pres unção de sua capac idade técn ica para reali zação das tra nsações inerentes a 
este Pregão. 

3.4. O lic itante responsab ili za-se exc lu iva e formalmente pelas transações efetuadas em se u nome, 
assume como firm es e ve rdadeiras suas propos tas e seus lances, inclusive os atos prati cados d iretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabil idade do provedor do si tema ou do órgão ou entidade 
promotora da l icitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terce iros . 

3.5 . É de responsabili dade do cadastrado conferir a exat idão dos seus dados cadastrais no portal 
https://www.compraspresidentedutra.com.br de mantê-los atuali zados junto aos órgãos responsáve is 
pela info rmação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo 
iden tifique incorreção ou aqueles se tornem desatuali zados. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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3.5. l . A não observância do di sposto no subitem anteri or poderá ensejar desc lassificação no mo111ento 
da habi 1 i tação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4. l Poderão participar deste Pregão interessado cuj o ramo de ati vidade eja co111 patível com o objeto 
desta li citação, e que estejam com Credenc iamento regular no porta l do 
h ttps: //www .com praspresiden ted u tra.com. b r 

4.2 . Será conced ido tratamento favorec ido para as mi croempresas e empresas de pequen o porte. para o 
agri cultor fa mi li ar, o produtor rural pes oa fís ica e para o microempreendedor individual - MEi, nos 
lim ites previ tos da Lei Complementar nº 123. de 2006. confo rme segue: 

4.3 Não poderão participar desta li citação os interessados: 

4.3. l proibidos de participar de li citações e ce lebrar contratos admini strativos, na fo rma da legislação 
vigente; 

4.3.2 que não ate ndam às condi ções deste Edital e seu(s) anexo(s): 

4.3 .3 estrangeiros que não tenham representação lega l no Brasi 1 com poderes expressos para receber 
citação e responder ad mini strati va ou judicia lmente; 

4.3.4 que se enquad rem nas vedações previstas no arti go 9° da Lei nº 8.666. de 1993; 

4.3.5 que estejam sob fa lência, concurso de credores. concordata ou insolvênci a. em processo de 
di ssolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Públi co - OSC IP. atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/20 14-TCU-Plenário); 

4.3. 7 instituições sem fi ns 1 ucrativos (parágrafo único do art . 12 da Instrução Normati va/SEG ES nº 
05120 17); 

4.3. 7.1 É ad mi ssíve l a participação de orga ni zações soci ais. qualificadas na fo rma dos arts. 5º a 7º da lei 
9.637/ 1998, desde que no obj eto desta 1 icitação se insiram entre as atividades prev istas no contrato de 
gestão firmado entre o Poder Públ ico e a organização soc ial (Acórdão nº 1.406/2017-TC U-Plenári o). 
med ian te aprese ntação do Contrato de Gestão e dos respec ti vos atos con tituti vos . 

4.4 . Como condição para participação no Pregão. o li citante assinalará "sim " ou "não" em ca111po 
próprio do sistema eletrônico. relati vo às seguintes dec larações: 

4.4. 1 Dec laração que cu mpre os requi sitos estabelec idos no arti go 3° da Le i Com plementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favo rec ido estabe lec ido em se u a11s. 42 a 49 . 

4.4. l . I A mera dec laração como ME ou EPP ou a efeti va utili zação dos benefíc ios conced idos pela LC 
nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na defi ni ção lega l reservada a essas categori as, configura 
fraude ao certame, suje itando a empresa à ap li cação de penalidade de imped im ento de li citar e contratar 
com a Ad 111inistração Pública, além de ser desc redenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prej uízo das multas previstas neste Edital e das demais com inações legai s. 

4.4. 1.2 Para a ve rificação da fraude previ sta no subitem anterior, a Prefei tura Municipal de Pres idente 
Outra - MA poderá rea li za r procedimentos compl ementares. medi ante diligência, tais como soli citação 
de De111 onstração do Res ultado do Exercício - OR E do exercício anteri or e/ou outros de111onstrati vos 
contábe;s/documentos que julgue necessá•·;os. apcesentados na IOcma da ~óp;a; 
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devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicíli o da 1 icitante, ou em 
outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes. às exigências 
da LC nº 123/2006. 

4.4. 1.3 Também serão ace itas a OR E e outras demonstrações di sponibili zadas v ia Escrituração Contábil 
Di gital - ECO, desde que comprovada a transmissão desta à Rece ita Federal do Bras il , por meio da 
apresentação do Termo de Autenticação (rec ibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED). 

4.4 .1 .4 A confirmação acerca do atendimento, pelas li citantes, da condição de M E ou EPP também 
poderá ser realizada por meio da di sponibili zação de Docum entos Fi sca is Ofi ciais. ta is como a 
Dec laração do Programa Gerador do Documento de A rrecadação do Simples Nac ional. devidamente 
transmi tida à Receita Federal do Bras il , desde que os dados permitam identificar as info rmações ace rca 
do faturamento bruto do exercíci o em análi se . 

4.4. 1.5 Para fins de defini ção do '·último exercíci o soci al'' da OR E a ser ex igida, será considerado. na 
data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmi ssão da 
Escri turação Contábil Digital - ECO ao Sped, nos termos do que fi xa o A rt. 16, §4º da Instrução 
Normati va SEGES/MPDG nº 03 , de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 Declaração de sujeição às condi ções estabelec idas no Edital e Inex istência de Fatos 
Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 

4.4 .3 Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, peri goso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
arti go 7º, XXXlll , da Constituição; 

4.4.4 Declaração que a proposta fo i elaborada de fo rma independente, nos term os da Instrução 
Normati va SL T I/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.5 Declaração que cumpre plenamente os requi sitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as ex igências ed irai ícias; 

4.4 .6 Decl aração de Idoneidade 

4.5. As dec larações ex igidas neste edital e não di sponibili zadas diretamente no sistema deverão ser 
confecc ionadas e enviadas juntam ente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habilitação. O não envio das declarações será inabilitado 

4.6. A dec laração fa lsa rel ativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o li citante às sanções 
previstas em lei e neste Edi tal. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio ci o sistema, concomitantemente com os 
doc umentos el e habilitação ex igidos no edital, proposta com a descri ção ci o objeto ofertado e o preço. até 
a data e o horári o estabelecidos para a abertura el a sessão públi ca, quando, então. encerrar-se-á 
automaticamente a etapa ele envio desse documento. 

5.2 O Envio el a proposta, acompanhada cios documentos ele habilitação ex igidos neste Edital , ocorrerá 
por meio el e chave ele acesso e senha. 

5.3 Os 1 icitantes poderão deixar de apresentar os documentos el e habi 1 itação que constem cio S ICA F, 
assegurndo aos dema;s 1;c;tantes o d; ce ;to de acesso aos dados coostantes dos s;siemas. ~ 
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5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Port e deverão encami nhar a docu mentação de 
hab ilitação, ainda que haja alguma restri ção de regul ar idade fisca l e traba lh ista, nos te rmos do art, 43, 
§ 1 º, da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incum birá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pú blica do 
Pregão, ficando responsáve l pelo ônus decorrente da perda de negócios, di ante da inobservância de 
quaisq uer mensagens emi tidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abe1i ura da sessão públi ca, os lic itantes poderão retirar ou subst ituir a proposta e os 
doc umentos de habilitação anteri ormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelec ida, nessa etapa do certame, orde m de class ifi cação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a rea lização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

5.8 Os documentos que compõe m a proposta e a habil itação do li citante melhor classificado somente 
se rão disponi bili zados para avali ação do pregoeiro e para acesso púb lico após o ence rramento do envio 
de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O li citante deverá enviar sua proposta medi ante o preenchim ento, no sistema eletrôni co, cios 
seguintes campos: 

6. 1. 1. Quantidade ofe1iada; 

6 .1.2 Va lor unitári o do item; 

6. 1.3 Va lor global do item; 

6. 1.4 Descri ção deta lhada do obj eto, co ntendo as in fo rmações compatíve is com a espec ificação do 
Term o de Referência: indicando marca/modelo, fa bri cante prazo de va li dade ou de garanti a. 

6.2 Todas as espec ificações do obj eto contidas na proposta vincul am a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão · inclusos todos os custos operac ionais, encargos prev idenciários, 
traba lhi stas, tributári os, comerc iais e quaisquer outros que incidam direta ou ind iretamente nos cio 
objeto. 

6.4 A apresentação das propostas impli ca obrigatori edade do cumprimento das disposições nelas 
cont idas, em confo rmi dade com o que di spõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromi sso de exec utar o obj eto nos se us termos, bem como de fo rnecer os materiais. eq ui pamentos, 
fe rramentas e utensílios necessári os, em quantidades e qualidades adeq uadas à perfe ita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substi tui ção. 

6.5 Os preços ofe1iados, tanto na proposta ini cial, quanto na etapa de lances, serão de exc lusiva 
responsabilidade do li citante. não lhe ass istindo o direito de pleitear qualquer alte ração. sob alegação de 
erro, omi ssão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será infe ri or a 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua 
apresentação. 

nas normas de regência 6. 7 Os 1 icitantes devem respeitar os preços max 1mos estabelec idos 
contratações públicas, quando participarem de 1 icitações pú bli cas; 
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6.7. 1 O descumprimento das regras supramencionadas pe la Ad mini stração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabili zação pelo órgão de cont ro le competente e, após o dev ido processo lega L 
gerar as seguintes consequências: ass inatura de prazo para a adoção das med idas necessárias ao exato 
cumprim ento da lei, nos termos do art. 7 1, inciso 1 X, da Constituição; ou cond enação dos agentes 
públicos responsáve is e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erár io, caso verificada a 
ocorrência de superfatu ramento por sobrepreço na execução do cont rato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7. 1 A abe rtura da presente li citação dar-se-á em sessão públ ica, por me io de sistema elet rôni co. na data. 
horári o e local ind icados neste Edita l. 

7.2 O Pregoe iro ve rificará as propostas apresentadas, desc lassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requi sitos estabelec id os neste Edital, contenham víc ios insanáve is, 
ilegalidades. ou não aprese ntem as espec ificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2. 1 Também será desc lassifi cada a proposta que não identifi que o licitante. 

7. 2.2 A desclass ifi cação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com aco mpanhamento em 
tempo real por todos os parti cipantes. 

7.2.3 A não desclassifi cação da pro posta não impede o seu j ul gamento defini tivo em senti do contrário, 
levado a efe ito na fase de ace itação. -

7.3 O s istem a ordenará automaticamente as propostas class ifi cadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema di sponibili zará campo própri o para troca de mensagens entre o Pregoe iro e os li citantes. 

7.4 . 1 Durante a fase de lances, não serão ace itos contatos te lefô ni cos, ou via e-mail , com o(a) 
Pregoe iro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para ped idos de exc lusão de lances dados 
equi vocadamente, sob pena de apli cação das penalidades cabíve is. j á que tal ato configura a 
identificação da lic itante du rante a sessão públi ca, o que é legalmente vedado. 

7.5 Ini ciada a etapa competit iva, os li citantes deve rão encaminhar lances exc lusivamente por me io de 
sistema e letrôn ico, sendo imedi atamente info rmados do seu recebimento e do va lor co nsignado no 
regi stro . 

7.5. 1 O lance deverá ser ofertado pelo va lor unitári o do item. 

7.6 Os li c itantes poderão oferecer lances sucess ivos. observando o horári o fixado para abertu ra da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O li c itante somente poderá oferecer lance de va lor in fe ri or ou percentual de desconto superi or ao 
úl timo por ele ofertado e registrado pe lo sistema. 

7.8 O interva lo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidi rá tanto em 
relação aos lances interm edi ári os quanto em relação à proposta que cobrir a melho r ofert a deverá ser de 
R$ 0,10 (Dez Centavos) . 

7.9 O interva lo entre os lances enviados pelo mesmo li c itante não poderá ser infe ri or a vinte (20) 
segundos e o in te rva lo entre lances não poderá ser infe ri or a três (3) segundos. sob pe na de serem 
aotomat;came" te descactados pe lo s;stema os •·espect;vos la"ccs. ~ 
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7. 10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de di sputa "aberto" em que os 
licitantes apresentarão lances públ icos e sucess ivos, com prorrogações. 

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será prorrogada 
autom ati camente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos doi s minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.1 2 A prorrogação automática ela etapa de lances, ele que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inc lusive no 
caso de lances intermed iár ios. 

7.13 Não havendo novos lances na forma es tabe lec ida nos itens anter iores, a se são pública encerrar-se 
á automat icamente. 

7. 14 Encerrada a fase compet1t1va sem que haja prorrogação automát ica pe lo sistema. poderá o 
pregoe iro, assessorado pe la equ ipe de apoio, just ificadamente. admit ir O· reinício da sessão pública de 
lances. em prol da consecução do me lhor preço. 

7 .15 Em caso de fa lha no sistema. 
desconsiderados pe lo pregoei ro. 
autoridade/órgão competente; 

os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser · 
devendo a ocorrência ser co mun icada imediatamente à 

7. 15.1 Na hipótese do sub item anterior, a ocorrência será reg istrada em campo próprio do sistema. 

7.16 Não serão aceitos doi s ou mais lances de mesmo va lor. preva lecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7. 17 Durante o transcurso da sessão pública, os l ic i tantes serão informados. em tempo real, do va lor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do l icitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoei ro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o sistema 
eletrônico poderá pe rmanecer acessíve l aos li ci tantes para a recepção dos lances. 

7 . 19 Quando a desconexão do sistema eletrôni co para o pregoe iro persist i r por tempos super ior a dez 
minutos, a sessão púb li ca será suspensa e reini c iada somente após decorr idas vinte e quatro horas após a 
comun icação do fato aos part icipantes no sít io eletrônico ut ili zado para divu lgação . 

7 .20 O Critér io de j ulgamento adotado será o men or preço "por item", conforme definido neste Ed ital 
e seus anexos. 

7.2 1 Caso o l icitante não apresente lances, concorrerá com o va lor de sua proposta. 

7.22 Em relação a itens não exc lusivos para part ic ipação de m icroempre as e empresas de pequeno 
porte. uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automát ica do porte da entidade 
empresarial. O sistema ident ificará em co luna própri a as m icroempresas e empresas de pequeno porte 
partic ipantes, procedendo à comparação com os va lores da primeira co locada, e esta for empresa de 
maior po11e, assi m como das demais c lassificadas. para o fim de apl icar-se o disposto no arts. 44 e 45 
da LC nº 123, el e 2006 . 

7.23 essas cond ições, as propostas de m icroempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (c inco por cento) ac ima da melhor proposta ou me lhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
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7.24 A me lhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obri gatoriamente em va lor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (ci nco) 
minutos controlados pel o sistema, coi1tados após a comunicação automát ica para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor class ificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabeleci do, serão convocadas as demais 1 icitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naq uele interva lo de 5% (c inco por cento). na ordem de classificação, 
para o exercíc io do mesmo direito. no prazo e tabelec ido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos va lores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelec idos nos subitens anteri ores, será rea li zado sorte io entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7 .2 7 A ordem de apresentação pelos 1 icitantes é uti 1 izada como um dos critéri os de classificação. de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de di sputa aberto e fechado. se fo r o caso. 

7.27 . 1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critéri o de desempate será aq uele prev isto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência. sucess ivamente, aos bens: 

7.27. 1.1 produzidos por empresas bras il eiras; 

7.27. 1.2 produzidos por empresas que inv istam em pesqui sa e no desenvolv imento de tecnologia no 
País; 

7.27. 1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prev ista em lei 
para pessoa com defi ciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acess i bi 1 idade previstas na legislação. 

7.27. 1.4. produzidos no país. 

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as proposta empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de env io de lances da sessão púb li ca. o pregoe iro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao li citante que tenha apresentado o melhor preço. pa ra que seja 
obtida melhor proposta. vedada a negoc iação em condições diferentes das prevista deste Ed ital. 

7.29. l A negoc iação será reali zada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pe los demais 
li citantes. 

7.29 .2 O pregoe iro so li citará ao licitante melhor classifi cado que, no prazo de 2 (duas) horas. envie a 
proposta adeq uada ao último lance ofertado após a negoc iação rea li zada, acompanhada. se fo r o caso, 
dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e j á 
apresentados. 

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoe iro ini ciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEIT ABlLIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoe iro examinará a proposta classifi cada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipul ado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o d isposto no parágrafo único do art. 7° e no §9º 
do a11. 26 do Decreto nº 10.024/20 19. 
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8.2 Será desclass ifi cada a proposta ou o lance vencedor. nos ter111os da legislação v igente. que: 

8.2 . 1 não estiver em confor111idade com os requi sitos estabel ec idos neste ed ital; 

8.2.2 contenha víc io insa náve l ou ilega lidade ; 

8.2 .3 não apresente as especificações técnicas ex igidas pelo Termo de Referência; 

8. 2.4 apresentar preço final superior ao preço máx i111 0 fi xado (Acórdão nº 1455/20 18-TCU - Plenári o) , 

ou que apresentar preço 111anifestamente inexequível. 

8.2.4 .1 Quando o lic itante não conseguir co111provar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 111 enor lance que: 

8.2.4. 1. 1 fo r insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preço globa l ou un itári os 
si111ból icos, irrisórios ou de va lor zero, i nco111patí ve is com os preços dos i nsu111 os e sa lári os de mercado. 
acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatório da lic itação não tenha estabe lec ido 
limites mínimos, exceto quando se referire111 a 111ateri ais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quai s ele renuncie a parce la ou à totalidade da re111uneração. 

8.3 Se houver indíci os de inexequibilidade da proposta de preço, ou e111 caso da necess idade de 
esc lareci mentos complementares, poderão ser efetuadas dili gências, na forma do § 3º do arti go 43 da 
Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo V II -A da IN SEGES/MPDG 
N . 5. de 20 17, para que a empresa comprove a exequibi !idade da proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fi xado pelo Pregoeiro para a entrega das respostas e/ou in for111açõe 
so li citadas e111 eventual diligência ou ainda o env io de in fo r111 ações ou docu111entos considerados 
insufi cientes ou inco111pletos ocas ionará a recusa da propos ta. 

8.4 Quando o li citante apresentar preço fina l inferior a 30% (trinta por cento) da 111édia dos preço 
ofertados para o 111esmo ite111 , e a inexequibilidade da proposta não for fl agrante e ev idente pela análi se 
da proposta comerci al, não sendo poss ível a sua i111edi ata desc lassi fi cação, a Co111i ssão poderá rea li zar 
di li gênc ias para aferir a lega lidade e exequibilidade da proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se rea li ze m di ligências para aferir a exequibilidade e a 
lega lidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que funda111entam a suspeita . 

8.5. 1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a real ização de diligências. co111 
v ista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada med iante aviso 
prév io no siste111a com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
e111 ata. 

8.6 O Pregoe iro poderá convocar o licitante para env iar documento digital complementar. por 111eio de 
funciona li dade di sponíve l no sistema. no prazo de 2 (duas) horas , sob pena de não ace itação da 
proposta. 

8.6. 1. É fac ultado ao pregoe iro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de so li citação fundamentada fe ita 
no chat pelo li citante. antes de findo o prazo. 

8.6.2 . Dentre os doc u111entos pass íve is de so li citação pe lo Pregoeiro, destacam-se os que con tenham as 
característ icas do 111ateria l ofertado, tais como marca, modelo, t ipo, fabricante e procedência, além de 
outras in formações pertinentes. a exemplo de catálogos, fo lhetos ou propostas, encam inhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro 111eio e prazo indicados pelo Pregoe iro, sem prejuízo do se u 
ulteri or envio pelo siste111 a eletrônico, sob pena de não ace itação da proposta. ~ 
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8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado na 
fo rma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito horas). contados 
a partir da requi sição do Pregoeiro. sob pena de desc lass ificação. co m o objet ivo de confer ir a 
especificação e ausênc ia de fa lhas no produto. 

8.6.3. 1. A amostra. caso requisitada. somente será da empresa classificada provi so ri amente em primeiro 
1 ugar. na fase de ace itação de propos_ras. 

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e co nsequentemente a proposta, que não atender as di sposiçõe 
previ stas no Termo de Referência. 

8.6.3.3. A análise da amostra poderá se r acompanhada pelos licitantes ou seus represe ntantes legais, 
quando prévia e fo rmalmente requerida pelo interessado. 

8.6.3.4 . Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pe lo(s) arrematante(s) não fo r(em) aceita(s), o Pregoeiro 
ana li sará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
ver ificação da(s) amostra(s) e, assi m. sucessivamente. até a ve ri ficação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referênc ia. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de so li citação pelo Pregoeiro. destaca-se ainda a proposta 
comerci al readeq uada com o valor final ofertado. 

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta ap resentada, seja quanto ao preço ou 
quai squer outras cond ições que importem em mod ifi cações de seus termos ori ginais. ressa lvadas apenas 
as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais. sem nen huma 
alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não ven ham a causar prejuízos aos demais 
1 icitantes. 

8.6. Para fins de análi se da proposta quanto ao cumprimento das espec ificações do objeto, poderá er 
colhida a manifestação escrita do setor requi sitante do produto ou da área espec iali zada no objeto. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desc lassi fi cado. o Pregoeiro exa minará a proposta ou lance 
subsequente, e, ass im sucessivamente, na ordem de class ificação. 

8.8. Have ndo necessidade. o Pregoeiro suspenderá a sessão. info rmando no .. chat"· a nova data e horári o 
para a sua continuidade. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
sempre que a proposta não for acei ta. e antes de o Pregoeiro passa r à subsequente. haverá nova 
verificação, pelo sistema. da eventual ocorrência do empate ficto, previ sto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se fo r o caso. Encerrada a análi se quanto à 
aceitação da proposta. o pregoe iro verificará a habilitação do li citante, observado o di sposto neste 
Ed ital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9. 1. Como cond ição prévia ao exame da documentação de habilitação do li citante detentor da proposta 
class ificada em primeiro luga r. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, espec ial men te quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
fut ura contratação, medi ante a consulta aos seguintes cadastros : 

a) SICAF, quando for o caso; 

~li 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra . ma.gov. br / 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
b) Cadastro Nac ional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contro ladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/cei s); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improb idade A dministrati va. mantido pe lo 
Conselho Nac ional de Justi ça (www.cnj .jus. br/ improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos A dministrati vos - CA DI CON . 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9. 1. 1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substitui ção das consultas das alíneas 
·'b··. ..c e " d'' ac ima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https: //certi doesapf.apps. teu . gov. br/) 

9.1 .2 . A consulta aos cadastros será reali zada em nome da empresa l icitante e também de seu sóc io 
maj ori tári o, por força do a1tigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. que prevê. dentre as sanções im postas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrati va, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídi ca da qual sej a sóc io maj oritári o. 

9. 1.2 .1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrênci as Imped it i vas 
Indiretas. o gestor diligenciará para verificar se houve fra ude por parte das empresas apontadas no 
Relatóri o de Ocorrências 1 mpediti vas 1 ndi retas. 

9. 1.2. 1. 1. A tentati va de burl a será verifi cada por meio dos víncul os societári os, linhas de fo rneci mento 
similares, dentre outros. 

9.1.2. 1.2. O lici tante será convocado para mani festação prev iamente à sua desclassificação . 

9.1 .3 . Constatada a existência de sanção, o Pregoe iro reputará o li citante inab ilitado. por fa lta de 
cond ição de part icipação. 

9. 1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verifi cação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para ace itação da proposta subsequente. 

9.2 . Caso atendidas as condições de participação, a habili tação do li citante será verifi cada por meio do 
https://www.compraspresidentedutra.com.br. , nos documentos ex igidos neste ed ita l, em relação à 
habi 1 itação juríd ica, à regularidade fiscal . à qualifi cação técnica e à qualificação econômica fi nance ira. 

9.2. 1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utili zação do sistema, deverá atender às 
condições ex igidas no cadastramento do https://www.compraspresidentedutra.com.br 

9.2 .2. É dever do licitante atuali zar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
estejam v igentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atuali zada. 

9.2 .3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos ofi ciais emissores de cert idões fe ita pelo Pregoe iro lograr êx ito em encontrar a(s) 
cert idão(ões) válida(s), confo rme art. 43. §3º, do Decreto 10.024. de 20 19. 

9 .3. Havendo a necess idade de envio de documentos de habi 1 itação complementares. necessari os à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o li ci tante será convocado a encaminhá
los, em fo rmato digital, v ia sistema, no prazo de 2 (duas) horas. sob pena de inabili tação. 
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9.4. Somente haverá a necess idade de comprovação do preenchimento de requ1 s1tos mediante a 
apresentação dos documentos originais não-d igitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de C PJ/CPF diferentes, sa lvo aque les 
lega lmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matri z, e se o licitante 
fo r a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aque les documentos que. pela 
própr ia natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos regi stros de CNPJ de licitan te matri z e filial com diferentes números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando fo r comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribui ções. 

9.7. Ressa lvado o di sposto do item 5.3, o licitante de verão encaminhar, no termos deste Ed ital, a 
documentação nos itens a segu ir, para fi ns de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9. 8.1 . No caso de empresári o individual : in crição no Regi stro Públi co de Empresas Mercanti s, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microemprl'endedor individual - MEi: Certifi cado da Cond ição de 
Microempreendedor Indi vidual - CCMEI. cuja ace itação ficará condicionada à veri ficação da 
autenti cidade no sítio www.portaldoempreendedor. gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indiv idual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato consti tuti vo, estatuto ou contrato soc ial em vigor, dev idamente registrado na Jun ta Comercial da 
respect iva sede, acompanhado de documento comprobatório de se us administradores; 

9.8.4. Insc ri ção no Registro Público de Empresas Mercanti s onde operá, com averbação no Registro 
onde tem sede a matri z, no caso de ser o participante sucursa l. fili al ou agência; 

9.8 .5. No caso de sociedade simples: inscri ção do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídi cas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos se us admini stradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto soc ial em vigor, com a ata da assemb leia que o 
aprovou. devidamente arqui vado na Junta Comercial ou inscr ito no Registro Civi l das Pessoas Jurídi cas 
da respectiva sede, bem como o regi stro de que trata o art . 107 da Lei nº 5. 764. de 197 1; 

9.8. 7. No caso de empresa ou sociedade estrangei ra em funcionamento no País: decreto de autor ização; 

9.8.8. Os documentos ac ima deverão estar acompanhados de tcidas as alterações ou da consolidação 
respect iva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9. 1. Prova de inscri ção no Cadastro acional de Pessoas.J urídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nac ional, med iante apresentação de certidão 
exped ida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF B) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créd itos tributári os federa is e à Dívida A t iva da 
u" ;ão (DAU) poc elas adm;"; strndos, ;"clus;ve aqc" les ,·eiar;vos à Seguddade Soc;a1. ~s ~: 
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Portaria Conjunta nº 1.75 1, de 02/ 10/20 14, do Secretári o da Rece ita Federal do Brasil e da Procuradora
Geral da Fazenda Nacional. 

9.9 .3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débi tos inad implidos perante a justiça do trabalho. med iante a 
apresentação de ce1tidão negaÚva ou positi va com efeito de negativa. nos termos do Título VII-A da 
Consol idação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943 . 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estad ual ou municipal, relati vo ao domicílio ou 
sede do licitante, perti nente ao seu ramo de atividade e compatíve l com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regu laridade com a Fazenda Estadual do domic íli o ou sede do li citante. relati va à 
at ividade em cujo exercíc io contrata ou concorre; 

9.9.6 .1 . Certidão negati va de débitos. ou cert idão positiva co m efe itos de negati va, expedida pe lo Estado 
do domicí li o ou sede do li citante, comprovando a regulari dade para com a Fazenda Estadua l: 

9.9.6.2. Cert idão negat iva, ou certidão pos it iva com efe itos de oegativa. quanto à dívida at iva do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do li citante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estad ual; 

9.9.7. Prova de regu laridade com a Fazenda Municipal (CND"s e Alvará de Fun cionamento) do 
domicí li o ou sede do li ci tante, relati va à ativ idade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7. 1. Cert idão negativa de débitos. ou certi dão positiva com efe itos de negati va, expedida pe lo 
Mu ni cíp io do domicí lio ou sede do lic itante, comprovando a i·egul aridade para com a Faze nda 
Mu ni cipal; 

9.9.7 .2 . Certidão negativa, ou certi dão pos iti va com efe itos de negati va, quanto à Dívida at iva do 
Município, expedida pelo Município do domi cíl io ou sede do li citante; 

9.9.8. caso o lici tante seja co nsi de rado isento dos tributos estaduais e/ou municipai s relac ionados ao 
objeto li citatório, deverá comprovar tal condição mediante dec laração da Fazenda Estadual e/ou 
Municipal do seu domicílio ou sede. ou outra eq uivalente. na fo rma da lei ; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qual ificado como microempresa ou empresa ele 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efe ito de comprovação ele 
regu lari dade fi scal, mesmo que esta aprese nte alguma restri ção, sob pena ele inabi litação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔM ICO-FINANCEIRA. 

9. 10. 1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerc1c10 soc ial, já ex1g1ve is e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atuali zados por índices ofic iais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9. 10.1. 1. No caso de em presa constituída no exercíc io social vigente. ad mite-se a apresentação de 
balanço pat rim oni al e demonstrações contábeis referentes ao período de ex istência da sociedade; 

9.10.1.2 . É admi ss ível o balanço intermed iári o, se decorrer de lei ou contrato/estatuto socia l. 
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9. 10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índi ces de Liquidez 
Geral (LG), Sol vência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superi ores a 1 (um). obtidos pela apl icação 
das seguintes fó rmul as: 

I LG = A T IVO C IRCU LA T E+ REALIZÁVE L A LONGO PRAZO 
PASS IVO C IRCU LA NT E + EX IGÍV EL A LONGO PR AZO 

ISG = ATIVO TOTA L 
PASS IVO CIRCU LANTE+ EX IGÍV EL A LONGO PRAZO 

1 LC = _____ __..A ..... T .... 1 ..... v __ o __ c __ 1 __ R .... c .... u ..... L ..... A ..... N ...... T .... E .... ~ ----
PASS IVO C IRCU LANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferi or ou igual a ! (um) em qualquer dos índ ices de 
Liquidez Gera l (LG), Solvência Gera l (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar patri mônio 
líquido de 10% (dez porcento) do valor tota l cotado pe la licitante ou do item pertinente. 

9. 10.4. Serão considerados ace itos como na fo rma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis ass im apresentados: 

9. 10.4. 1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (soc iedade anônima) : por fo tocópi a registrada ou 
autenticada na Junta Comercial; 

9. 10.4.2 Sociedades por cota de responsabil idade limitada (L T OA): Por fo tocópia do li vro Diári o, 
inclusive com os Termos de A be1t ura e de Encerramento. dev idamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicíli o da licitante ou em outro órgão equi va lente : 

9. 10.4.3 Soc iedades sujeitas ao regime estabelec ido na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006: Por fo tocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicíli o da l icitante ou em outro órgão equi valente; ou por fo tocópia do Ba lanço 
e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autent icadas na Junta Comercial da sede ou 
domicíli o da licitante; 

9.10.4.4. Soc iedade cri ada no exercício em cur o: fo tocópia do Balanço de A bertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicíl io da li ci tante; 

9. 10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou 
por outro profiss ional equi va lente, dev idamente regi trado no Conselho Regional de Contabi lidade. 
A presentar certidão de regularidade do profiss ional que assinou o ba lanço. (C RP). 

9. 10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibili zado via Escrituração Contáb i l Digital -
ECO, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Bras il , por meio da api·esentação 
do Term o de A utenti cação (recibo gerado pelo Sistema Púb l ico de Escrituração Digi tal - SPED). 

9. 10.7. Será ace ita também a apresentação de ba lanços e demais demonstrações contábeis 
intermed iárias, referentes ao exercício em curso, na fo rma da lei. devidamente assi nados pe lo 
representante legal e pe lo Contador responsáve l, e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. Certi dão negati va de fa lênc ia expedida pelo distribu idor da sede da pessoa j uríd ica. dentro do 
prazo de va i idade previsto na própri a certidão. 

~15 
Centro Admin ist rat ivo Ciro Evangelist a 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Ta rumã , Presidente Outra/ MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov. br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

9. 10.8. 1. No caso de certidão positiva de recuperação j udicial ou extrajudicial , o licitante deverá 
ap resentar a comprovação de que o respecti vo plano de recu peração fo i acolhido judicialmente, na 
forma do art . 58, da Lei n.º 11.1O1. de 09 de feve reiro de 2005, sob pena de inabil itação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demai s req ui sitos de habilitação . 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9. 11 . 1. Comprovação de aptidão para o fornecim ento dos produtos com o objeto desta licitação. ou com 
o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
púb li co ou pri vado. apresentado em pape l timbrado da emitente; 

9. 11.2 . A Prefeitura Municipal de Pres idente Outra - MA se reserva o direito de rea li zar di ligências para 
comprovar a verac idade do(s) atestado(s) apresentado (s), podendo requi sitar có pi as dos respectivos 
cont ratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.12 Habilitação Adicional: 

9.12.1 Todos os Documentos devem vim em ordem em forma numérica. 

9. 13. O licitante enquadrado corno microempreendedor individual que pretenda auferir os benefíc ios do 
tratamento diferenciado previ stos na Lei Compl ementar n. 123, de 2006. estará di spensado (a) da prova 
de insc ri ção nos cadastros de contribuinte estadual e/ou munic ipa l e da apresentação do ba lanço 
patri mon ial e das demon trações contábei s do último exercício. 

9. 14. A existênci a de restri ção relativamente à regul aridade fisca l e traba lhi sta não impede que a 
lic itante qualifi cada corno microempresa ou empresa de peq ueno porte seja dec larada vencedora. urna 
vez que atenda a todas as demai s exigênci as do ed ital. 

9 . 14. 1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imed iatamente posterior à fase ele habi 1 itação. 

9.1 5. Caso a proposta mais vantaj osa seja ofertada por mi croempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existênci a de alguma restri ção no que tange à 
regul aridade fi sca l e trabalhi sta, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (c inco) dias úteis . após a 
declaração do vencedor, comprovar a regul ari zação. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da ad mini stração pública, quando req uerida pelo li citante, medi ante apresentação de 
justi ficat iva. 

9. 16. A não-regul ari zação fi scal e trabalhi sta no prazo previ sto no subitem anteri or acarretará a 
inab il itação do li citante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo fac ultada a convocação 
dos li citantes remanescentes, na ordem de class ificação. Se. na orde m de classifi cação, seguir-se outra 
mi croempresa, empresa de pequeno porte ou ociedade cooperati va com a lguma restri ção na 
doc umentação fi scal e traba lhi sta, será conced ido o mes mo prazo para regul ari zação. 

9. 17. Havendo necess idade de anali sar minuciosamente os documento exigidos. o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, info rmando no ··chat'' a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18. Será inab il itado o licitante que não comprovar sua habil itação. seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-l os em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verifi cação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelec ida para ace itação da proposta 
subsequente. 
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